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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1596/2017
DATA: 26 de Julho de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.° 082/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME, os itens 01 e 39, a favor 
da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, os itens 19, 20, 21, 22, 25, 27 e 29, a favor da empresa CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, os itens 02, 04, 06, 07, 08, 12, 16, 17, 33, 35, 36 e 37,  a favor da empresa RP 
PAPELARIA LTDA, os itens 03, 05, 10, 13, 18, 34 e 38, a favor da empresa L G DE SOUZA BARSAGLIA ME, o item 32, 
e a favor da empresa FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME, os itens 26, 28, 30 e 31, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão, n.º 082/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 082/2017 em favor da  empresa  
REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME, os itens 01 e 39, a favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, os 
itens 19, 20, 21, 22, 25, 27 e 29, a favor da empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, os itens 02, 04, 06, 
07, 08, 12, 16, 17, 33, 35, 36 e 37,  a favor da empresa RP PAPELARIA LTDA, os itens 03, 05, 10, 13, 18, 34 e 38, a 
favor da empresa L G DE SOUZA BARSAGLIA ME, o item 32, e a favor da empresa FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL 
LTDA - ME, os itens 26, 28, 30 e 31, que tem como objeto: Aquisição de Materiais e Equipamentos para Organização 
e Reestruturação da Farmácia Municipal, com recursos oriundos IOAF - programa de Incentivo à Organização da 
Assistência Farmacêutica, dos itens constantes do Anexo I deste Edital.                                                    
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 205/2017
SÚMULA: Coloca a disposição da EMATER e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I – Colocar, REGINA ROMBALDO SANCHES, portadora do RG Nº 5.819.074-8 SSP/PR e do CPF Nº 931.745.519-00, 
a disposição da EMATER, com ônus para o município, a contar de 17 de Julho de 2017.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 17 de Julho de 2017.                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 26 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº202/2017
SÚMULA: Exonera a pedido do servidor e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a pedido da servidora, a partir de 13 de julho de 2017, CRISTIANE GONÇALVES BARBOSA, portadora 
do RG nº 8.001.519-4- SSP/PR e CPF nº 032.612.219-25, do cargo de GARI, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
transporte e Serviços Urbanos.                   
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 13 de Julho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 26 DE JULHO DE 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 47/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 02 de Agosto de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;

CARGO: - VIGILANTE - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
2º  Cleiton da Silva
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 26 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 838/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 

Suplementação 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.23.691.0012.1.140. CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA DO  

PRODUTOR RURAL 
 651 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00 000 

Total Suplementação:  15.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Serção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0010.1.045. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

 472 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00 000 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 26 de julho de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 382/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 15.000,00   
(quinze mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Suplementação 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.23.691.0012.1.140. CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO/FEIRA DO  

PRODUTOR RURAL 
 651 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00 000 

Total Suplementação:  15.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Serção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0010.1.045. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

 472 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00 000 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 26 de julho de 2017. 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 167/2017, DE 19 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA IZABEL IZALINO DOS SANTOS PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra IZABEL IZALINO DOS SANTOS, inscrita na CI/RG sob nº 3.605.429-8 SSP/PR e CPF 
sob nº 600.322.009-00, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU 
COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, 
acrescido de 30% (trinta por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 19 de Julho de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 171/2017, DE 26 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 67/17 – DISPENSA Nº 15/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 67/17 – 
Dispensa nº 15/17, que tem por objeto a aquisição de 08 rodas aro 22,5X 8,25, a serem usados no caminhão PAC 
022729, tendo sido contratada com a empresa: C. A. DAL POZZO PNEUS LTDA. Perfazendo um montante de R$ 
3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
ATO DA MESA N.º 012/2017
SÚMULA: Autorizar o vereador Eliton Alex da Silva a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 25 a 28 de julho 
de 2017.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar o vereador Eliton Alex da Silva a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 25 a 28 de julho de 2017, 
para participar do curso sobre “A Relação entre a improbidade administrativa e os crimes praticados em licitações, 
Novas tendências e praticas profissionais na gestão publica e liderança como fator competitivo. a realizar-se na Sala 
de Eventos do Hotel Foz Presidente II, na cidade de Foz do Iguaçu - Pr, Promovido pela Interativa, cabendo-lhes 3 
diárias e meia antecipada.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 26 de julho de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

MunicíPio de douradina
EDITAL N.º 25/2017
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL 
N.º 035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os candidatos abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovados em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munidos com os documentos necessário elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: MOTORISTA  
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1723580 JOCELINO CESAR DA SILVA 032.858.909-83 75,50 4º
1723705 TIAGO APARECIDO DA SILVA 060.147.839-89 74,75 5º
Os candidatos convocados deverão apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma 
completo, Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta dos candidatos.
O não comparecimento dos candidatos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, 
implicará na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(24/07/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 102
De 26 de Julho de 2.017.
SÚMULA: Dispõe sobre o expediente de trabalho na Secretaria de Saúde, no dia 27 de Julho de 2017, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso de suas atribuições Legais;
CONSIDERANDO a necessidade de haver a XI Conferência Municipal de Saúde de Douradina, conforme 
determinação legal do Decreto nº. 98/2017 de 19 de Julho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suspenso o atendimento ao público nas Unidades Básicas de Saúde, no dia 27 de Julho de 2017, a partir 
das 13:00 horas.
Paragrafo Único: Ficam todos os funcionários da Secretaria de Saúde, convocados a participarem da XI Conferência 
Municipal de Saúde de Douradina, que ocorrerá no Centro de Convivência do Idoso, no dia 27 de Julho de 2.017, entre 
as 13h00min às 17h30min, sendo que a ausência será considerada falta ao trabalho.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 26 dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezessete (26/07/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 124/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 089/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais Contratação de uma empresa do ramo 
de confecção para fornecimento de uniformes para os servidores públicos municipais, como jaleco, camisetas, calças, 
coletes, calçados, luvas, bonés, bolsas e camisas, destinado a Diversas Secretarias Municipais, conforme descrição 
detalhada no anexo I-A deste edital. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 10/08/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
Ato de Adjudicação
PROCESSO Nº 40/2017
PREGÃO Nº 25/2017
Em razão da não apresentação de recurso da empresa DVORANEM E FERNANDES LTDA ME, a Pregoeira 
juntamente com a Equipe de Apoio deste município de Esperança Nova, Estado do Paraná, na forma regrada pela Lei 
nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei 8.883/94 de 08 de junho de 1994 e demais legislação aplicável ao Pregão, 
e suas posteriores alterações e, tendo em vista o resultado classificatório das propostas apresentadas ao Processo 
nº 40/2017, PREGÃO nº 25/2017 (Serviços de Internet) em epígrafe, datado em 26 (vinte e seis) de junho de 2017, 
aberto o julgamento das propostas às 09:00 (nove) horas, do dia 18 (dezoito) de julho de 2017, ADJUDICA nos 
melhores termos de direito, o objeto do certame licitatório à seguinte empresa vencedora: TURBOVIP TELECOM 
LTDA ME, CNPJ/MF 13.169.301/0001-95 da Cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, com valor de 9.800,00 
(nove mil e oitocentos reais).
Deve-se enviar a adjudicação para o Sr. Prefeito, para, querendo homologar o presente processo licitatório.
Esperança Nova - PR, 24 (vinte e quatro) de Julho de 2017. 
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA                       LUIZ FERNANDO FERREIRA WANTERS
              Pregoeira                                                                       Membro 
 ANTONIO JOSÉ GOMES                         ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA  
           Membro                                                                        Membro

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  13.425.590,70  0,00

    Pessoal Ativo  13.193.325,44  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  232.265,26  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  596.527,55  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  207.928,32  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  139.519,55  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  56,10  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  249.023,58  0,00

      Pensionistas  41.469,81  0,00

      IRRF  207.553,77  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 12.829.063,15

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 24.862.402,42 -

 12.829.063,15  51,60

 54,00

 12.754.412,44

 12.083.127,58

 13.425.697,31

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 24.862.402,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2017 as 08h e 49m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.053.688,10  4.197.428,44  13.021.173,34 16,65  51,64  12.192.964,74 25.214.138,08

    RECEITAS CORRENTES  24.423.688,10  4.036.841,83  12.594.716,81 16,53  51,57  11.829.421,27 24.424.138,08

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.751.774,45  791.499,12  1.980.097,46 21,10  52,78  1.771.676,99 3.751.774,45

        Impostos  3.397.654,05  721.749,40  1.796.126,26 21,24  52,86  1.601.527,79 3.397.654,05

        Taxas  254.738,00  69.749,72  183.869,50 27,38  72,18  70.868,50 254.738,00

        Contribuição de Melhoria  99.382,40  0,00  101,70 0,00  0,10  99.280,70 99.382,40

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  554.295,00  140.960,34  366.294,77 25,43  66,08  188.000,23 554.295,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  554.295,00  140.960,34  366.294,77 25,43  66,08  188.000,23 554.295,00

      RECEITA PATRIMONIAL  475.459,21  135.232,79  319.382,97 28,44  67,17  156.076,24 475.459,21

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  475.459,21  115.231,79  299.381,97 24,24  62,97  176.077,24 475.459,21

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  20.001,00  20.001,00 0,00  0,00 -20.001,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  26.107,55  7.108,92  11.294,92 27,23  43,26  14.812,63 26.107,55

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.782.551,89  2.914.855,82  9.803.495,17 15,52  52,19  8.979.506,70 18.783.001,87

        Transferências Intergovernamentais  16.965.159,49  2.886.362,76  9.732.262,52 17,01  57,36  7.233.346,95 16.965.609,47

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.817.392,40  28.493,06  71.232,65 1,57  3,92  1.746.159,75 1.817.392,40

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  833.500,00  47.184,84  114.151,52 5,66  13,70  719.348,48 833.500,00

        Multas e Juros de Mora  189.460,00  8.442,89  21.245,29 4,46  11,21  168.214,71 189.460,00

        Indenizações e Restituições  66.715,00  300,45  1.487,04 0,45  2,23  65.227,96 66.715,00

        Receita da Dívida Ativa  539.325,00  37.021,19  85.348,85 6,86  15,83  453.976,15 539.325,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  38.000,00  1.420,31  6.070,34 3,74  15,97  31.929,66 38.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  630.000,00  160.586,61  426.456,53 20,33  53,98  363.543,47 790.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  300.000,00 300.000,00

        Operações de Crédito Internas  300.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  300.000,00 300.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  170.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  170.000,00 170.000,00

        Alienação de Bens Móveis  170.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  170.000,00 170.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00  160.586,61  426.456,53 50,18  133,27 -106.456,53 320.000,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  120.000,00  240.000,00 75,00  150,00 -80.000,00 160.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  160.000,00  40.586,61  186.456,53 25,37  116,54 -26.456,53 160.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 25.053.688,10  25.214.138,08  4.197.428,44  13.021.173,34 16,65  51,64  12.192.964,74SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 25.053.688,10  25.214.138,08  4.197.428,44  16,65  13.021.173,34  51,64  12.192.964,74

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 25.053.688,10  25.214.138,08  4.197.428,44  16,65  13.021.173,34

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 2.710.569,57

 0,00  0,00

 2.710.569,57  2.710.569,57

 2.710.569,57

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.053.688,10  27.924.707,65  4.333.676,79  10.802.388,78  4.025.690,75  10.195.304,14  9.502.456,58 17.122.318,87  17.729.403,51

    DESPESAS CORRENTES  21.618.959,85  24.103.200,86  4.156.863,47  10.548.080,41  3.908.877,43  10.000.995,77  9.370.143,21 13.555.120,45  14.102.205,09

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.806.263,16  13.379.498,16  2.392.490,85  6.378.100,67  2.392.490,85  6.378.100,67  6.193.849,93 7.001.397,49  7.001.397,49

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  150.000,00  150.000,00  9.480,05  32.609,09  9.480,05  32.609,09  32.609,09 117.390,91  117.390,91

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.662.696,69  10.573.702,70  1.754.892,57  4.137.370,65  1.506.906,53  3.590.286,01  3.143.684,19 6.436.332,05  6.983.416,69

    DESPESAS DE CAPITAL  2.899.728,25  3.556.706,79  176.813,32  254.308,37  116.813,32  194.308,37  132.313,37 3.302.398,42  3.362.398,42

      INVESTIMENTOS  2.249.728,25  2.906.706,79  140.355,86  148.783,26  80.355,86  88.783,26  26.788,26 2.757.923,53  2.817.923,53

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  650.000,00  650.000,00  36.457,46  105.525,11  36.457,46  105.525,11  105.525,11 544.474,89  544.474,89

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 264.800,00  264.800,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  27.924.707,65 25.053.688,10  10.802.388,78 4.333.676,79  10.195.304,14 4.025.690,75  9.502.456,58 17.122.318,87  17.729.403,51

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.053.688,10  27.924.707,65  4.333.676,79  10.802.388,78  4.025.690,75  10.195.304,14  9.502.456,58 17.122.318,87  17.729.403,51

- 2.825.869,20-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.053.688,10  27.924.707,65  4.333.676,79  10.802.388,78  4.025.690,75  13.021.173,34  9.502.456,58 17.122.318,87  17.729.403,51

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 06m.
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  790.602,01  703.491,37
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  790.602,01  703.491,37
      Empréstimos  607.500,30  536.647,34
        Interna  607.500,30  536.647,34
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  183.101,71  166.844,03
        De Tributos  94.353,30  135.279,78
        De Contribuições Previdencíarias  88.748,41  31.564,25
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  4.873.634,57  7.205.364,78
    Disponibilidade de Caixa  4.794.592,03  7.033.535,88
      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.418.233,65  7.951.407,01
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -623.641,62 -917.871,13
    Demais Haveres Financeiros  79.042,54  171.828,90

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  24.051.104,74  24.862.402,42

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 0,00  0,00

 3,29  2,83

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  28.861.325,69  29.834.882,90

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  25.975.193,12  26.851.394,61

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  30.031,12  166.408,97

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  479.821,78  326.367,85

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
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RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  5.291.243,04  5.469.728,53  0,00

 24.051.104,74  24.862.402,42  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 4.922.755,68 4.762.118,74

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 104/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA ELEANDRO ALECHANDRE ZEMUNER PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de 
fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Público ELEANDRO ALECHANDRE ZEMUNER, inscrito na CI/RG sob n.º 5.595.715-0 
SSP/PR e CPF sob n.º 811.362.009-59, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO, 
percebendo a remuneração referente a sigla CC-00, a partir de 1° de junho de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2017 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE TENDAS PIRÂMIDES, SANITÁRIOS QUIMICOS, PALCO, TABLADO, ESTANDE, GERADOR DE 
ENERGIA, ENTRE OUTROS, A SEREM UTILIZADOS NAS FESTIVIDADES, REUNIÕES E EVENTOS SOLENES, REALIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR, conforme descrição detalhada no anexo I deste edital, conforme detalhamento e 
condições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
 VALOR UNITÁRIO 

PROPOSTA   VALOR TOTAL  
VALIDADE DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

1 

ESTANDE SALA VIP 35 M² COM ALTURA DE 2,70M; Paredes: 
Divisórias em painéis TS, com estrutura em alumínio no sistema 
modular octanorme; iluminação: 04 lâmpadas fluorescentes; 
Tomada: 04 pontos de energia 110V, Comunicação visual: Placas 
indicativas, logo marca; Mobiliário: 02 mesas redondas com tampo 
de vidro, 08 cadeiras estofadas, 06 banquetas, 02 balcão 08 
módulos sofá, 01 geladeira, 02 ar condicionado 10.000; piso: 
revestido com forração manta ante derrapante na cor preta; 02 
postes de iluminação externa com lâmpadas de vapor metálico de 
400v. 

Und            
1  

       8.050,00       8.050,00  

 12 MESES  077/2017 

P C R 
COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

2 

PORTAL DE ENTRADA: Estrutura em alumínio, com faixa em lona 
adesiva, iluminação:02 lâmpadas de vapor metálico de 400v. 

Und            
1  

       2.550,00       2.550,00  

 12 MESES  077/2017 

P C R 
COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

3 

PALCO 10mx6m para Show Artístico; Dimensões de 10,00m de 
comprimento x 6,00 m de profundidade, estrutura de ferro, piso 
madeira, cobertura em lona. 

Diária            
6  

       3.250,00     19.500,00  

 12 MESES  077/2017 

P C R 
COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

4 CAMARIM 4X4M: Camarim com cobertura piramidal, medindo Und                   2.000,00       4.000,00   12 MESES  077/2017 P C R 
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4x4m, estrutura em alumínio no sistema octanorme, paredes em 
TS de cor branca, piso em madeira naval, com mobília (04 
poltronas/sofá, 01 mesa de vidro com 04 cadeiras estofadas, 01 
geladeira com capacidade mínima de 240 litros). 

2  COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

5 

TABLADO: Dimensões de 6,00 m de comprimento x 6,00 m de 
profundidade, estrutura de ferro, piso em madeira, com 1,00 de 
altura, sem cobertura. 

Und          
10  

       1.000,00     10.000,00  

 12 MESES  077/2017 

P C R 
COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

6 

TENDAS PIRAMIDES 5x5M²: Estrutura em ferro na cor cinza, pé 
direito 2,50 de altura, cobertura em lona dupla face na cor branca, 
fechamento laterais em lona, com fixação em ponta de eixo com 
cabo de aço. 

Und          
30  

           480,00     14.400,00  

 12 MESES  077/2017 

P C R 
COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

7 

TENDAS PIRAMIDES 10x10M²: Estrutura de ferro na cor cinza, pé 
direito de 3,00 de altura, cobertura em lona dupla face na cor 
branca, fechamento laterais em lona, com fixação em ponta de 
eixo com cabo de aço. 

Und          
10  

       1.200,00     12.000,00  

 12 MESES  077/2017 

P C R 
COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

8 

SANITÁRIOS QUIMICOS: Individuais, em polietileno, teto 
translúcido, dimensões mínimas de 2,10x1,10 x p 1,10 m, 
contendo vaso sanitário, mictório, porta papel higiênico, porta 
fechamento automático e indicação externa de aberto/fechado, 
piso antiderrapante, telas de ventilação, identificação masculino e 
feminino com manutenção de papel higiênico, e sucção. 

Diária 

50 

           200,00     10.000,00  

 12 MESES  077/2017 

P C R 
COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

9 

GERADOR DE ENERGIA: Capacidade mínima de 260kva, móvel, 
trifásico, 40m de cabo 95mm flexível, quadriplex, 1 chave 
reverssora, incluso combustível. 

Und 

1 

       1.899,00       1.899,00  

 12 MESES  077/2017 

P C R 
COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
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4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 22 à 26/07/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 25/07/2017 66.480,62         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 24/07/2017 471,14              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 25/07/2017 3.689,02           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 26/07/2017 2.759,85           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 25/07/2017 6.016,76           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 26/07/2017 20.028,05         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1762.02.10.00.00 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR -SEED 26/07/2017 14.246,53         Custeio
Douradina-PR; 26 de Julho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 25.053.688,10  26.618.802,07  4.333.676,79  10.802.388,78  15.816.413,29  4.025.690,75  10.195.304,14  100,00  16.423.497,93
LEGISLATIVA  1.305.905,58  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Ação Legislativa  1.305.905,58  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  2.929.282,12  3.986.482,12  1.023.148,66  1.947.763,13  18,03  2.038.718,99  749.564,66  1.625.883,13  15,95  2.360.598,99

Planejamento e Orçamento  18.715,00  29.915,00  0,00  9.484,05  0,09  20.430,95  0,00  9.484,05  20.430,95 0,09
Previdência do Regime Estatutário  266.304,00  354.304,00  37.045,22  110.948,40  1,03  243.355,60  37.045,22  110.948,40  243.355,60 1,09
Administração Geral  1.842.836,12  2.800.836,12  874.612,96  1.529.917,94  14,16  1.270.918,18  601.028,96  1.208.037,94  1.592.798,18 11,85
Administração de Receitas  73.273,00  73.273,00  14.664,64  62.123,66  0,58  11.149,34  14.664,64  62.123,66  11.149,34 0,61
Administração Financeira  220.810,00  220.810,00  37.153,22  66.533,88  0,62  154.276,12  37.153,22  66.533,88  154.276,12 0,65
Controle Interno  507.344,00  507.344,00  59.672,62  168.755,20  1,56  338.588,80  59.672,62  168.755,20  338.588,80 1,66

ASSISTÊNCIA SOCIAL  964.083,00  1.106.609,00  136.163,97  428.429,16  3,97  678.179,84  145.395,90  413.042,73  4,05  693.566,27
Assistência à Criança a ao Adolescente  163.664,00  213.664,00  20.118,99  67.734,08  0,63  145.929,92  20.118,99  67.734,08  145.929,92 0,66
Assistência Comunitária  739.826,32  787.352,32  111.546,01  314.978,15  2,92  472.374,17  111.546,01  314.978,15  472.374,17 3,09
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  37.702,68  0,00  37.702,68  0,35  0,00  9.231,93  22.316,25  15.386,43 0,22
Assistência ao Idoso  58.890,00  67.890,00  4.498,97  8.014,25  0,07  59.875,75  4.498,97  8.014,25  59.875,75 0,08

SAÚDE  7.107.217,62  8.637.490,66  1.155.902,27  3.373.693,97  31,23  5.263.796,69  1.205.930,91  3.289.579,57  32,27  5.347.911,09
Vigilância Sanitária  116.978,00  286.791,54  4.089,18  12.095,67  0,11  274.695,87  4.089,18  12.095,67  274.695,87 0,12
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  87.678,30  0,00  0,00  0,00  87.678,30  0,00  0,00  87.678,30 0,00
Vigilância Epidemiológica  126.824,00  126.824,00  0,00  0,00  0,00  126.824,00  0,00  0,00  126.824,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.525.841,40  1.450.841,40  163.463,79  526.812,94  4,88  924.028,46  213.272,43  443.798,54  1.007.042,86 4,35
Atenção Básica  5.337.574,22  6.685.355,42  988.349,30  2.834.785,36  26,24  3.850.570,06  988.569,30  2.833.685,36  3.851.670,06 27,79

EDUCAÇÃO  5.550.411,78  5.640.907,31  1.020.059,50  2.904.173,41  26,88  2.736.733,90  1.004.679,50  2.887.473,41  28,32  2.753.433,90
Educação Especial  52.050,00  52.050,00  59,36  118,72  0,00  51.931,28  59,36  118,72  51.931,28 0,00
Ensino Superior  200.000,00  62.800,00  0,00  0,00  0,00  62.800,00  0,00  0,00  62.800,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  66.688,76  66.688,76  1.096,76  1.374,52  0,01  65.314,24  1.096,76  1.374,52  65.314,24 0,01
Ensino Fundamental  4.367.921,02  4.580.616,55  895.751,31  2.577.105,73  23,86  2.003.510,82  880.371,31  2.560.405,73  2.020.210,82 25,11
Educação Infantil  863.752,00  878.752,00  123.152,07  325.574,44  3,01  553.177,56  123.152,07  325.574,44  553.177,56 3,19

CULTURA  105.737,00  87.737,00  5.182,13  14.337,99  0,13  73.399,01  5.182,13  14.337,99  0,14  73.399,01
Difusão Cultural  105.737,00  87.737,00  5.182,13  14.337,99  0,13  73.399,01  5.182,13  14.337,99  73.399,01 0,14

URBANISMO  1.981.583,00  2.418.032,98  140.345,20  591.118,19  5,47  1.826.914,79  97.167,40  458.267,19  4,49  1.959.765,79
Transporte Rodoviário  104.660,00  104.660,00  1.915,87  5.637,88  0,05  99.022,12  1.915,87  5.637,88  99.022,12 0,06
Serviços Urbanos  856.923,00  936.923,00  93.579,35  540.630,33  5,00  396.292,67  94.801,55  452.179,33  484.743,67 4,44
Infra-Estrutura Urbana  1.020.000,00  1.376.449,98  44.849,98  44.849,98  0,42  1.331.600,00  449,98  449,98  1.376.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  147.267,00  197.267,00  14.731,97  51.649,66  0,48  145.617,34  15.779,97  51.649,66  0,51  145.617,34
Preservação e Conservação Ambiental  147.267,00  197.267,00  14.731,97  51.649,66  0,48  145.617,34  15.779,97  51.649,66  145.617,34 0,51

AGRICULTURA  1.036.465,00  958.740,00  117.038,14  327.971,59  3,04  630.768,41  117.038,14  327.971,59  3,22  630.768,41
Extensão Rural  193.079,00  48.079,00  0,00  1.992,00  0,02  46.087,00  0,00  1.992,00  46.087,00 0,02
Defesa Agropecuária  144.055,00  144.055,00  0,00  0,00  0,00  144.055,00  0,00  0,00  144.055,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  699.331,00  766.606,00  117.038,14  325.979,59  3,02  440.626,41  117.038,14  325.979,59  440.626,41 3,20

ENERGIA  613.975,00  613.975,00  60.120,55  172.049,28  1,59  441.925,72  60.120,55  172.049,28  1,69  441.925,72
Energia Elétrica  613.975,00  613.975,00  60.120,55  172.049,28  1,59  441.925,72  60.120,55  172.049,28  441.925,72 1,69

TRANSPORTE  1.074.438,00  744.438,00  153.940,16  266.153,52  2,46  478.284,48  153.940,16  266.153,52  2,61  478.284,48
Transporte Rodoviário  1.074.438,00  744.438,00  153.940,16  266.153,52  2,46  478.284,48  153.940,16  266.153,52  478.284,48 2,61

DESPORTO E LAZER  212.523,00  472.523,00  219.556,74  255.852,54  2,37  216.670,46  183.403,93  219.699,73  2,15  252.823,27
Desporto Comunitário  212.523,00  472.523,00  219.556,74  255.852,54  2,37  216.670,46  183.403,93  219.699,73  252.823,27 2,15

ENCARGOS ESPECIAIS  1.489.800,00  1.489.800,00  287.487,50  469.196,34  4,34  1.020.603,66  287.487,50  469.196,34  4,60  1.020.603,66
Serviço da Dívida Interna  800.000,00  800.000,00  45.937,51  138.134,20  1,28  661.865,80  45.937,51  138.134,20  661.865,80 1,35
Outros Encargos Especiais  689.800,00  689.800,00  241.549,99  331.062,14  3,06  358.737,86  241.549,99  331.062,14  358.737,86 3,25

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  264.800,00
Reserva de Contingência  535.000,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  264.800,00  0,00  0,00  264.800,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 08m.

TOTAL 100,00 100,00 25.053.688,10  26.618.802,07  4.333.676,79  10.802.388,78  15.816.413,29  4.025.690,75  10.195.304,14  16.423.497,93

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  1.978.281,59  2.058.830,75  1.763.324,48  1.945.340,53  2.575.933,39  3.552.463,19  3.215.622,67  2.348.118,27  2.258.091,89  1.983.574,33  2.406.362,88  2.159.468,20  27.593.451,66 28.245.412,17

    Receita Tributária  292.239,63  306.218,17  292.932,34  255.940,53  261.302,78  387.307,89  340.343,37  332.246,89  287.557,01  286.349,65  409.906,74  424.769,14  4.420.879,45 3.877.114,14

      IPTU  15.848,29  15.099,88  8.331,27  4.030,25  5.526,21  25.135,93  4.457,47  5.920,00  6.811,53  8.641,15  117.829,45  93.296,04  620.405,00 310.927,47

      ISS  185.251,52  206.857,54  207.332,80  187.285,58  186.309,41  221.057,28  254.242,68  220.736,96  207.809,60  215.499,03  210.738,45  220.553,39  2.375.717,25 2.523.674,24

      ITBI  16.415,50  7.576,20  16.461,40  6.934,57  9.961,50  39.747,72  9.746,13  5.820,75  6.390,21  1.200,00  8.342,93  12.725,03  289.360,00 141.321,94

      IRRF  52.085,56  48.312,53  53.657,45  39.967,73  40.010,96  69.811,24  41.739,27  39.924,03  37.935,39  38.627,90  40.990,75  41.081,03  547.256,80 544.143,84

      Outras Receitas Tributárias  22.638,76  28.372,02  7.149,42  17.722,40  19.494,70  31.555,72  30.157,82  59.845,15  28.610,28  22.381,57  32.005,16  57.113,65  588.140,40 357.046,65

    Receita de Contribuições  48.461,52  43.632,58  46.127,39  43.361,84  47.500,63  53.215,54  53.696,03  56.969,33  50.616,23  67.284,32  69.624,92  73.532,62  613.975,00 654.022,95

    Receita Patrimonial  58.396,21  64.548,85  59.607,81  67.856,49  61.511,26  56.459,19  44.648,25  48.818,49  51.830,84  38.852,60  81.796,93  53.435,86  475.459,21 687.762,78

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  4.882,00  4.046,00  744,00  798,00  594,00  588,00  1.002,00  1.086,00  714,00  1.384,00  1.068,00  6.040,92  26.107,55 22.946,92

    Transferências Correntes  1.574.302,23  1.635.319,01  1.358.231,78  1.574.543,09  2.204.962,56  2.961.101,40  2.774.904,72  1.907.577,27  1.865.625,20  1.588.064,34  1.843.821,40  1.600.023,67  21.952.315,45 22.888.476,67

      Cota-Parte do FPM  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,82  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  7.750.449,98 8.669.085,05

      Cota-Parte do ICMS  435.871,60  612.008,54  485.717,99  442.272,72  622.492,91  557.209,79  940.085,39  372.419,88  582.598,81  462.942,81  614.300,48  475.592,05  6.465.000,00 6.603.512,97

      Cota-Parte do IPVA  24.289,22  22.789,32  28.958,05  15.124,02  19.109,28  24.107,98  580.921,60  141.412,76  209.521,44  49.398,40  29.358,19  36.985,27  1.388.544,75 1.181.975,53

      Cota-Parte do ITR  265,31  155,63  13.444,10  172.861,84  42.473,71  55.875,14  29.660,92  4.422,86  3.667,21  270,63  394,10  758,93  52.823,14 324.250,38

      Transferências LC 87/1996  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.789,96  3.789,96  3.789,96  3.789,96  3.789,96  3.789,96  40.200,00 46.661,82

      Transferências LC 61/1989  6.391,23  6.458,26  7.072,20  7.474,94  7.811,90  8.311,12  7.712,30  8.480,46  6.664,15  8.046,98  7.550,31  7.591,37  150.000,00 89.565,22

      Transferências do FUNDEB  190.098,13  258.963,01  205.273,38  205.198,15  296.903,20  294.092,04  436.786,53  328.099,37  335.379,75  247.806,86  307.678,59  247.500,74  2.420.000,00 3.353.779,75

      Outras Transferências Correntes  446.713,85  152.202,05  143.135,46  156.312,50  169.834,01  757.291,50  81.574,35  158.783,61  166.258,85  143.820,78  118.495,44  125.223,55  3.685.297,58 2.619.645,95

    Outras Receitas Correntes  0,00  5.066,14  5.681,16  2.840,58  62,16  93.791,17  1.028,30  1.420,29  1.748,61  1.639,42  144,89  1.665,99  104.715,00 115.088,71

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  451.308,72  284.138,84  272.797,32  239.287,30  283.529,44  245.459,81  3.237.028,58 3.383.009,75

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  66.715,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  451.308,72  284.138,84  272.797,32  239.287,30  283.529,44  245.459,81  3.169.313,58 3.383.009,75

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.790.783,58  1.813.999,99  1.561.359,94  1.702.734,10  2.228.288,35  3.170.519,65  2.764.313,95  2.063.979,43  1.985.294,57  1.744.287,03  2.122.833,44  1.914.008,39  24.862.402,42  24.356.423,08
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 25.053.688,10  26.618.802,07  4.333.676,79  10.802.388,78  15.816.413,29  4.025.690,75  10.195.304,14  100,00  16.423.497,93
LEGISLATIVA  1.305.905,58  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Ação Legislativa  1.305.905,58  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  2.929.282,12  3.986.482,12  1.023.148,66  1.947.763,13  18,03  2.038.718,99  749.564,66  1.625.883,13  15,95  2.360.598,99

Planejamento e Orçamento  18.715,00  29.915,00  0,00  9.484,05  0,09  20.430,95  0,00  9.484,05  20.430,95 0,09
Previdência do Regime Estatutário  266.304,00  354.304,00  37.045,22  110.948,40  1,03  243.355,60  37.045,22  110.948,40  243.355,60 1,09
Administração Geral  1.842.836,12  2.800.836,12  874.612,96  1.529.917,94  14,16  1.270.918,18  601.028,96  1.208.037,94  1.592.798,18 11,85
Administração de Receitas  73.273,00  73.273,00  14.664,64  62.123,66  0,58  11.149,34  14.664,64  62.123,66  11.149,34 0,61
Administração Financeira  220.810,00  220.810,00  37.153,22  66.533,88  0,62  154.276,12  37.153,22  66.533,88  154.276,12 0,65
Controle Interno  507.344,00  507.344,00  59.672,62  168.755,20  1,56  338.588,80  59.672,62  168.755,20  338.588,80 1,66

ASSISTÊNCIA SOCIAL  964.083,00  1.106.609,00  136.163,97  428.429,16  3,97  678.179,84  145.395,90  413.042,73  4,05  693.566,27
Assistência à Criança a ao Adolescente  163.664,00  213.664,00  20.118,99  67.734,08  0,63  145.929,92  20.118,99  67.734,08  145.929,92 0,66
Assistência Comunitária  739.826,32  787.352,32  111.546,01  314.978,15  2,92  472.374,17  111.546,01  314.978,15  472.374,17 3,09
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  37.702,68  0,00  37.702,68  0,35  0,00  9.231,93  22.316,25  15.386,43 0,22
Assistência ao Idoso  58.890,00  67.890,00  4.498,97  8.014,25  0,07  59.875,75  4.498,97  8.014,25  59.875,75 0,08

SAÚDE  7.107.217,62  8.637.490,66  1.155.902,27  3.373.693,97  31,23  5.263.796,69  1.205.930,91  3.289.579,57  32,27  5.347.911,09
Vigilância Sanitária  116.978,00  286.791,54  4.089,18  12.095,67  0,11  274.695,87  4.089,18  12.095,67  274.695,87 0,12
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  87.678,30  0,00  0,00  0,00  87.678,30  0,00  0,00  87.678,30 0,00
Vigilância Epidemiológica  126.824,00  126.824,00  0,00  0,00  0,00  126.824,00  0,00  0,00  126.824,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.525.841,40  1.450.841,40  163.463,79  526.812,94  4,88  924.028,46  213.272,43  443.798,54  1.007.042,86 4,35
Atenção Básica  5.337.574,22  6.685.355,42  988.349,30  2.834.785,36  26,24  3.850.570,06  988.569,30  2.833.685,36  3.851.670,06 27,79

EDUCAÇÃO  5.550.411,78  5.640.907,31  1.020.059,50  2.904.173,41  26,88  2.736.733,90  1.004.679,50  2.887.473,41  28,32  2.753.433,90
Educação Especial  52.050,00  52.050,00  59,36  118,72  0,00  51.931,28  59,36  118,72  51.931,28 0,00
Ensino Superior  200.000,00  62.800,00  0,00  0,00  0,00  62.800,00  0,00  0,00  62.800,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  66.688,76  66.688,76  1.096,76  1.374,52  0,01  65.314,24  1.096,76  1.374,52  65.314,24 0,01
Ensino Fundamental  4.367.921,02  4.580.616,55  895.751,31  2.577.105,73  23,86  2.003.510,82  880.371,31  2.560.405,73  2.020.210,82 25,11
Educação Infantil  863.752,00  878.752,00  123.152,07  325.574,44  3,01  553.177,56  123.152,07  325.574,44  553.177,56 3,19

CULTURA  105.737,00  87.737,00  5.182,13  14.337,99  0,13  73.399,01  5.182,13  14.337,99  0,14  73.399,01
Difusão Cultural  105.737,00  87.737,00  5.182,13  14.337,99  0,13  73.399,01  5.182,13  14.337,99  73.399,01 0,14

URBANISMO  1.981.583,00  2.418.032,98  140.345,20  591.118,19  5,47  1.826.914,79  97.167,40  458.267,19  4,49  1.959.765,79
Transporte Rodoviário  104.660,00  104.660,00  1.915,87  5.637,88  0,05  99.022,12  1.915,87  5.637,88  99.022,12 0,06
Serviços Urbanos  856.923,00  936.923,00  93.579,35  540.630,33  5,00  396.292,67  94.801,55  452.179,33  484.743,67 4,44
Infra-Estrutura Urbana  1.020.000,00  1.376.449,98  44.849,98  44.849,98  0,42  1.331.600,00  449,98  449,98  1.376.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  147.267,00  197.267,00  14.731,97  51.649,66  0,48  145.617,34  15.779,97  51.649,66  0,51  145.617,34
Preservação e Conservação Ambiental  147.267,00  197.267,00  14.731,97  51.649,66  0,48  145.617,34  15.779,97  51.649,66  145.617,34 0,51

AGRICULTURA  1.036.465,00  958.740,00  117.038,14  327.971,59  3,04  630.768,41  117.038,14  327.971,59  3,22  630.768,41
Extensão Rural  193.079,00  48.079,00  0,00  1.992,00  0,02  46.087,00  0,00  1.992,00  46.087,00 0,02
Defesa Agropecuária  144.055,00  144.055,00  0,00  0,00  0,00  144.055,00  0,00  0,00  144.055,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  699.331,00  766.606,00  117.038,14  325.979,59  3,02  440.626,41  117.038,14  325.979,59  440.626,41 3,20

ENERGIA  613.975,00  613.975,00  60.120,55  172.049,28  1,59  441.925,72  60.120,55  172.049,28  1,69  441.925,72
Energia Elétrica  613.975,00  613.975,00  60.120,55  172.049,28  1,59  441.925,72  60.120,55  172.049,28  441.925,72 1,69

TRANSPORTE  1.074.438,00  744.438,00  153.940,16  266.153,52  2,46  478.284,48  153.940,16  266.153,52  2,61  478.284,48
Transporte Rodoviário  1.074.438,00  744.438,00  153.940,16  266.153,52  2,46  478.284,48  153.940,16  266.153,52  478.284,48 2,61

DESPORTO E LAZER  212.523,00  472.523,00  219.556,74  255.852,54  2,37  216.670,46  183.403,93  219.699,73  2,15  252.823,27
Desporto Comunitário  212.523,00  472.523,00  219.556,74  255.852,54  2,37  216.670,46  183.403,93  219.699,73  252.823,27 2,15

ENCARGOS ESPECIAIS  1.489.800,00  1.489.800,00  287.487,50  469.196,34  4,34  1.020.603,66  287.487,50  469.196,34  4,60  1.020.603,66
Serviço da Dívida Interna  800.000,00  800.000,00  45.937,51  138.134,20  1,28  661.865,80  45.937,51  138.134,20  661.865,80 1,35
Outros Encargos Especiais  689.800,00  689.800,00  241.549,99  331.062,14  3,06  358.737,86  241.549,99  331.062,14  358.737,86 3,25

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  535.000,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  264.800,00
Reserva de Contingência  535.000,00  264.800,00  0,00  0,00  0,00  264.800,00  0,00  0,00  264.800,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 08m.

TOTAL 100,00 100,00 25.053.688,10  26.618.802,07  4.333.676,79  10.802.388,78  15.816.413,29  4.025.690,75  10.195.304,14  16.423.497,93
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  300.000,00  0,00  300.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 3.556.706,79  254.308,37  194.308,37  0,00  3.302.398,42

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 3.556.706,79  254.308,37  194.308,37  0,00  3.302.398,42

-3.256.706,79 - --254.308,37 -3.002.398,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 17m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00 160.980,090,00 0,00 0,00 49.240,22 0,00 210.220,31Transferências do FUNDEB

 0,00 0,00 284.041,220,00 0,00 278.256,08 1.739,20 0,00 564.036,50Transferências Voluntárias

 0,00 0,00 16.642,360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.642,36Alienação de Bens

 0,00 0,00 1.568,620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.568,62Operações de Crédito

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 0,00 83.960,28 1.087.143,140,00 0,00 0,35 61.299,88 18.104,99 1.166.548,36Transferências de Programas

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00 0,00 4.780,450,00 166.408,97 0,00 0,00 0,00 171.189,42Valores Restituíveis

 0,00 56.824,80 1.173.025,280,00 0,00 14.179,54 4.088,40 6.961,00 1.198.254,22Outras Destinações/Vinculações

 3.328.459,79  25.065,99Total Recursos Vinculados (I)  116.367,70  292.435,97  166.408,97  2.728.181,16  140.785,08  0,000,00

 0,00 466.299,56 4.047.360,580,00 0,00 0,00 576.479,86 0,00 4.623.840,44Recursos Ordinários / Livres

 4.623.840,44  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  576.479,86  0,00  0,00  4.047.360,58  466.299,56  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  7.952.300,23  25.065,99  692.847,56  292.435,97  166.408,97  6.775.541,74  607.084,64  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 08h e 58m.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 30/abr./2017 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  790.602,01  739.948,83  703.491,37

DEDUÇÕES (II)  4.873.634,57  7.268.157,11  7.205.364,78

    Disponibilidade de Caixa  4.794.592,03  7.095.447,51  7.033.535,88

      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.418.233,65  8.014.189,58  7.951.407,01

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  623.641,62  918.742,07  917.871,13

Demais Haveres Financeiros  79.042,54  172.709,60  171.828,90

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  183.101,71  168.318,03  166.844,03

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -183.101,71 -168.318,03 -166.844,03

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR  16.257,68 1.474,00

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 13m.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -6.633,21  630.274,83 -6.737,91 400.437,45  229.942,08  21.231,34  458.590,44  89.841,34 68.531,10  321.449,34 70.351,10  551.391,42

 400.437,45 630.274,83-6.633,21PODER EXECUTIVO  229.942,08-6.737,91  21.231,34  458.590,44  70.351,10  68.531,10  89.841,34  321.449,34  551.391,42

TOTAL (III) = (I + II) -6.633,21  630.274,83 -6.737,91 400.437,45  229.942,08  21.231,34  89.841,34 68.531,10  321.449,34 458.590,44  70.351,10  551.391,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 15m.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

-70.852,96

-70.852,96  536.647,34

 536.647,34

 0,00  0,00

TOTAL (I) -70.852,96  536.647,34

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-70.852,96  536.647,34

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 536.647,34

 24.862.402,42

 3.977.984,39

 3.580.185,95

 1.740.368,17  7,00

 14,40

 16,00

 2,16

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-16.257,68  166.844,03

 0,00  0,00

-16.257,68  166.844,03

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 08h e 57m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

Continua 1/3www.elotech.com.br
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  24.862.402,42

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 12.829.063,15  51,60

 14.917.441,45

 14.171.569,38

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 29.834.882,90

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 5.469.728,53

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 536.647,34  2,16

 0,00  0,00

 3.977.984,39  16,00

 1.740.368,17  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 03m.
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2017

Até o Bimestre /
2016

 23.948.678,87RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  12.295.334,84  11.455.690,33

 3.700.094,45    Receita Tributária  1.980.097,46  1.764.894,12

 400.000,00      IPTU  237.831,54  193.286,67

 2.330.517,25      ISS  1.321.773,55  1.089.342,42

 285.000,00      ITBI  43.232,72  107.187,52

 547.256,80      IRRF  240.298,37  240.717,34

 386.320,40      Outras Receitas Tributárias  188.454,89  175.574,29

-249.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária -51.493,61 -41.214,12

 605.975,00    Receita de Contribuição  366.294,77  316.758,69

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 605.975,00      Outras Contribuições  372.225,79  318.143,01

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -5.931,02 -1.384,32

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  20.001,00  0,00

 475.459,21      Receita Patrimonial  319.382,97  327.784,90

-475.459,21      (-) Aplicações Financeiras -299.381,97 -327.784,90

 18.783.001,87    Transferências Correntes  9.803.495,17  9.308.963,14

 7.750.449,98      FPM  4.279.111,12  3.961.242,02

 6.465.000,00      ICMS  3.447.939,42  3.163.030,45

 1.817.392,40      Convênios  71.232,65  124.261,12

 2.750.159,49      Outras Transferências Correntes  2.005.211,98  2.060.429,55

 859.607,55    Demais Receitas Correntes  125.446,44  65.074,38

 539.325,00      Dívida Ativa  90.944,49  27.517,46

 320.282,55      Diversas Receitas Correntes  69.448,85  38.059,68

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -34.946,90 -502,76

 790.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  426.456,53  835.229,36

 300.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  400.000,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 170.000,00    Alienação de Bens (V)  0,00  29.600,00

 320.000,00    Transferências de Capital  426.456,53  405.629,36

 160.000,00      Convênios  186.456,53  142.954,17

 160.000,00      Outras Transferências de Capital  240.000,00  262.675,19

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  320.000,00  426.456,53  405.629,36

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  11.861.319,69 12.721.791,37 24.268.678,87

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  24.103.200,86  10.548.080,41  9.705.915,63  10.000.995,77  9.370.716,04  547.084,64  335.199,59
    Pessoal e Encargos Sociais  13.379.498,16  6.378.100,67  5.885.619,86  6.378.100,67  5.885.619,86  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  150.000,00  32.609,09  24.864,31  32.609,09  24.864,31  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.573.702,70  4.137.370,65  3.795.431,46  3.590.286,01  3.460.231,87  547.084,64  335.199,59

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  23.953.200,86  10.515.471,32  9.681.051,32  9.968.386,68  9.345.851,73  547.084,64  335.199,59
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  3.556.706,79  254.308,37  840.537,60  194.308,37  826.957,60  60.000,00  13.580,00
    Investimentos  2.906.706,79  148.783,26  706.664,66  88.783,26  693.084,66  60.000,00  13.580,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  650.000,00  105.525,11  133.872,94  105.525,11  133.872,94  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  2.906.706,79  148.783,26  706.664,66  88.783,26  693.084,66  60.000,00  13.580,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 264.800,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  27.124.707,65  10.664.254,58  10.387.715,98  10.057.169,94  10.038.936,39  607.084,64  348.779,59

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -2.856.028,78  2.057.536,79  1.473.603,71  2.664.621,43  1.822.383,30 -607.084,64 -348.779,59

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  3.338.401,52  3.338.401,52
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 14m.
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MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

AVISO DE INABILITAÇÃO DE LIcITANTE
PREGÃO PRESENcIAL N° 113/2017
OBJETO: Registro de preços para contratação futura de empresa
especializada para construção de cercas de arame farpado, com
fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a
realização dos serviços, a serem utilizados em instalações físicas de
responsabilidade desse município
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de
Administração, por intermédio do(a) Pregeoeiro(a) oficial, torna
público que está procedendo a INABILITAÇÃO da empresa OREL DA
cRUZ & cIA LTDA., conforme decisão do(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, na 2ª Ata.
Dê ciência a empresa interessada.
Publique-se
Guaíra (PR) em 24 de junho de 2017
Maria José Rodrigues Souza
Pregeoiro(a)

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.832.739,05  1.851.059,17 745.557,07 3.832.739,05  48,30

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  620.405,00  236.955,64 211.125,49 620.405,00  38,19

      1.1.1- IPTU  337.880,00  191.021,62 190.104,45 337.880,00  56,54

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  282.525,00  45.934,02 21.021,04 282.525,00  16,26

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  289.360,00  44.225,05 21.067,96 289.360,00  15,28

      1.2.1- ITBI  285.000,00  43.032,72 19.875,63 285.000,00  15,10

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.360,00  1.192,33 1.192,33 4.360,00  27,35

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  2.375.717,25  1.329.580,11 431.291,84 2.375.717,25  55,97

      1.3.1- ISS  2.227.517,25  1.321.773,55 429.697,54 2.227.517,25  59,34

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  148.200,00  7.806,56 1.594,30 148.200,00  5,27

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  547.256,80  240.298,37 82.071,78 547.256,80  43,91

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.846.567,89  8.882.608,18 2.644.946,75 15.847.017,87  56,05

    2.1- Cota-Parte FPM  7.750.000,00  4.279.111,12 1.464.836,13 7.750.449,98  55,21

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.750.000,00  4.279.111,12 1.464.836,13 7.750.449,98  55,21

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.465.000,00  3.447.939,42 1.089.892,53 6.465.000,00  53,33

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  40.200,00  22.739,76 7.579,92 40.200,00  56,57

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  150.000,00  46.045,57 15.141,68 150.000,00  30,70

    2.5- Cota-Parte ITR  52.823,14  39.174,65 1.153,03 52.823,14  74,16

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.388.544,75  1.047.597,66 66.343,46 1.388.544,75  75,45

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.679.306,94  19.679.756,92  3.390.503,82  10.733.667,35  54,54

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 9.250,00  10.413,29 4.839,21 9.250,00  112,58

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  359.230,00  227.523,65 76.550,65 359.230,00  63,34

    5.1- Transferências do Salário-Educação  185.494,00  165.516,85 49.164,99 185.494,00  89,23

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  169.186,00  45.277,22 21.015,20 169.186,00  26,76

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.550,00  16.729,58 6.370,46 4.550,00  367,68

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  161.287,00  77.184,80 30.381,46 161.287,00  47,86

    6.1- Transferências de Convênios  158.287,00  71.232,65 28.493,06 158.287,00  45,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.000,00  5.952,15 1.888,40 3.000,00  198,41

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  150.000,00  0,00 0,00 150.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  679.767,00  679.767,00  111.771,32  315.121,74  46,36
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.776.521,43 528.989,25 3.169.313,58 3.169.313,58  56,05

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  855.822,05 292.967,17 1.550.000,00 1.550.000,00  55,21

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  689.587,78 217.978,46 1.293.000,00 1.293.000,00  53,33

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  4.547,94 1.515,98 8.040,00 8.040,00  56,57

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  9.209,14 3.028,35 30.000,00 30.000,00  30,70

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  7.834,88 230,58 10.564,63 10.564,63  74,16

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  209.519,64 13.268,71 277.708,95 277.708,95  75,45

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.424.159,00  79,05 1.916.353,12 559.519,07 2.424.159,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.420.000,00  78,65 1.903.251,84 555.179,33 2.420.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  4.159,00  315,01 13.101,28 4.339,74 4.159,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -749.313,58 -16,91 126.730,41 26.190,08-749.313,58

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.454.495,40  1.639.495,40  0,00 1.383.711,74  84,40  1.383.711,74  84,40

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.454.495,40  1.639.495,40  0,00 1.383.711,74  84,40  1.383.711,74  84,40

14- OUTRAS DESPESAS  969.663,60  784.663,60  400.733,90  51,07  400.733,90  51,07  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  457.997,00  457.997,00  246.504,35  53,82  246.504,35  53,82  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  511.666,60  326.666,60  154.229,55  47,21  154.229,55  47,21  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.424.159,00  2.424.159,00  1.784.445,64  73,61  1.784.445,64  73,61  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  29.072,61

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  29.072,61

 0,00

 29.072,61

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.755.373,03

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  70,69

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  20,91

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  8,40

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 29.072,61

 29.072,61
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  793.819,00  808.819,00  0,00 308.453,83  38,14  308.453,83  38,14

    22.1 - Creche  793.819,00  808.819,00  0,00 308.453,83  38,14  308.453,83  38,14

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  457.997,00  457.997,00  0,00 246.504,35  53,82  246.504,35  53,82

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  335.822,00  350.822,00  0,00 61.949,48  17,66  61.949,48  17,66

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.886.075,78  3.901.075,78  59,77  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  59,34 2.314.866,48 2.331.566,48

 1.966.162,00  1.966.162,00  78,22  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  78,22 1.537.941,29 1.537.941,29

 1.919.913,78  1.934.913,78  46,63  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  45,77 885.623,36 902.323,36

 0,00  0,00  0,00-108.698,17  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -108.698,17

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  62.800,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 4.879.894,78  4.772.694,78  54,97 2.623.320,31 2.640.020,31  55,32  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  126.730,41

 13.101,28

 211.262,79

 260,00

 0,00

 0,00

 29.072,61

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  380.427,09

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.242.893,22

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  20,90

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 22,38 42.008,20 22,38 42.008,20 187.744,00 187.744,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 16,66 113.328,01 16,66 113.328,01 680.097,53 482.402,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  867.841,53 670.146,00  155.336,21  17,90  155.336,21  17,90  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.550.040,78  5.640.536,31  2.795.356,52  49,56  2.778.656,52  49,26  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  146.563,80  260,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 13.101,28

 29.072,61

 210.220,31

 1.903.251,84

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.735.205,42

 1.735.205,42

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 42.008,20

 1.772,28

 414.801,21

 165.516,85

 43.780,48

 14.674,39

 551.211,97

 88.244,52 -8,80

 88.244,52 -8,80

 298.464,83  551.203,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 17m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
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2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00

 0,00 0,00  0,00 2017  0,00

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
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2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 18m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE
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2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 18m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.256/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.040 Programa Salário Educação
3.3.90.39.00 338 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.900,00
FONTE 107 Salário Educação  
TOTAL GERAL 7.900,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
107 Salário Educação 7.900,00
TOTAL   7.900,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Julho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 13.101,28

 29.072,61

 210.220,31

 1.903.251,84

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.735.205,42

 1.735.205,42

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 42.008,20

 1.772,28

 414.801,21

 165.516,85

 43.780,48

 14.674,39

 551.211,97

 88.244,52 -8,80

 88.244,52 -8,80

 298.464,83  551.203,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 17m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2017
Processo/Edital de Licitação nº 074/2017
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 26.775,00 
ENTIDADE: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA – PR
Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, em especial, respectivamente, 
dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções previstas na Lei Municipal 1.448/2017. 
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que acarretam na inviabilidade de 
competição. 
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de fomento com a APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA – PR, para o repasse de subvenção no valor de R$ 
26.775,00 (vinte e seis mil setecentos e setenta e cinco reais). 
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco dias, para impugnação por qualquer 
interessado, na forma do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014. 
Maria Helena – PR, 26 de julho de 2017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 021/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira Cardoso, Juvenal de Souza, Luiz 
Rogério Moacir e Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira Cardoso, Juvenal de 
Souza, Luiz Rogério Moacir e Ovídio Alves Teixeira, autorizados viajarem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos 
dias 21 à 23 de Junho do corrente ano, para participarem do “1º Encontro Interestadual de União e Fortalecimento 
da Vereança”, no Hotel Pestana Curitiba, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E 
GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, , cabendo-lhes o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 24 de Julho de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 170.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  169.877,93 122,07

 170.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  170.000,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -122,07 122,07

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 170.000,00  0,00  0,00  0,00  170.000,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  170.000,00  0,00  0,00  0,00  170.000,00 0,00  0,00

      Investimentos  170.000,00  0,00  0,00  0,00  170.000,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  122,07 -1.034.208,49-1.034.330,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 20m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 22m.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

Continuação

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAES

 2/2www.elotech.com.br

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 165.366,68  86.000,00  251.366,68  29.350,92  90.050,33  161.316,35

 165.366,68  71.000,00  236.366,68  29.350,92  90.050,33  146.316,35

 86.875,00  -5.270,00  81.605,00  11.618,80  41.988,39  39.616,61

 -  -  -  -  -  - 

 78.491,68  76.270,00  154.761,68  17.732,12  48.061,94  106.699,74

 -  15.000,00  15.000,00  -  -  15.000,00

 -  15.000,00  15.000,00  -  -  15.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 165.366,68  86.000,00  251.366,68  29.350,92  90.050,33  161.316,35

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS 

TOTAL

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junho/2017 - 3º bimestre/2017

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃES
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDA DA SILVA
CRC/PR. 068206/O-9

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 21 de julho de 2017. 

PAULO CEZAR CARDOSO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INGÁ DIGITAL LTDA - ME 

CNPJ:143.760.390-00112 

RG:46611489-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº.112/2015, decorrente de Pregão n° 28/2015 de Contratação de uma 
empresa para prestação de serviços de Implantação, Manutenção Técnica, Digitalização de documentos e 
locação de Sistemas de Digitalização de Documentos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
INGÁ DIGITAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.376.039/0001-12, com sede no endereço, 
CENTRO, - neste ato representada por PAULO CEZAR CARDOSO, portador do RG n° 46611489-9, 
portador do CPF sob n° 847.146.119-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 21/07/2018. Fica 
aditivado para mais 01 (um) ano o prazo do presente contrato com fundamento art. 57, II, §4º, art. 65, I 
alínea b, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:847.146.119-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 21 de julho de 2017. 

PAULO CEZAR CARDOSO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INGÁ DIGITAL LTDA - ME 

CNPJ:143.760.390-00112 

RG:46611489-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
6° Termo aditivo do contrato nº.112/2015, decorrente de Pregão n° 28/2015 de Contratação de uma 
empresa para prestação de serviços de Implantação, Manutenção Técnica, Digitalização de documentos e 
locação de Sistemas de Digitalização de Documentos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
INGÁ DIGITAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.376.039/0001-12, com sede no endereço, 
CENTRO, - neste ato representada por PAULO CEZAR CARDOSO, portador do RG n° 46611489-9, 
portador do CPF sob n° 847.146.119-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 15.360,00 (quinze 
mil, trezentos e sessenta reais) para mais 12 meses o valor inicial do presente CONTRATO com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:847.146.119-68 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  2.095.284,18  2.416.509,55  2.064.766,76  2.503.160,76  3.323.443,18  4.481.209,50  3.354.761,87  3.117.280,20  2.576.420,49  2.322.316,32  2.588.242,22  2.203.366,42  30.827.367,88 33.046.761,45

    Receita Tributária  130.654,79  146.445,49  111.462,18  123.792,53  134.857,46  229.780,11  112.905,03  535.877,53  366.676,82  235.586,07  206.951,47  134.106,02  1.964.000,00 2.469.095,50

      IPTU  15.972,91  14.037,21  6.555,40  8.528,96  11.016,79  39.841,91  12.656,73  21.149,12  103.713,80  55.064,03  15.635,61  9.123,80  641.000,00 313.296,27

      ISS  45.485,34  55.393,30  49.171,33  45.110,92  51.255,72  40.941,74  40.623,80  57.743,12  56.015,29  56.813,28  66.383,44  54.228,95  460.000,00 619.166,23

      ITBI  14.876,49  27.781,29  10.662,55  19.370,35  24.320,64  15.271,78  3.195,58  368.037,37  9.157,79  26.036,19  58.138,14  11.727,82  347.000,00 588.575,99

      IRRF  35.467,45  32.276,85  36.411,16  41.636,91  31.766,09  66.420,47  31.999,05  37.125,66  50.525,06  42.109,45  44.105,37  43.679,47  171.000,00 493.522,99

      Outras Receitas Tributárias  18.852,60  16.956,84  8.661,74  9.145,39  16.498,22  67.304,21  24.429,87  51.822,26  147.264,88  55.563,12  22.688,91  15.345,98  345.000,00 454.534,02

    Receita de Contribuições  31.516,24  31.924,78  35.381,17  29.093,92  35.816,59  40.920,01  37.671,49  41.392,62  47.606,00  62.938,82  40.481,26  48.341,82  495.000,00 483.084,72

    Receita Patrimonial  23.924,09  22.290,32  21.020,35  18.205,59  42.897,79  128.793,91  32.406,87  29.800,00  36.657,81  27.410,49  30.262,82  20.648,78  167.349,21 434.318,82

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00

    Transferências Correntes  1.905.101,76  1.963.843,23  1.649.742,47  2.051.782,03  2.697.319,49  3.663.745,87  3.169.943,16  2.385.117,27  2.123.315,82  1.972.664,68  2.306.950,77  1.998.553,50  28.026.018,67 27.888.080,05

      Cota-Parte do FPM  622.247,84  771.673,58  627.524,79  761.749,21  1.389.800,72  1.709.022,34  925.831,57  1.186.891,15  743.660,03  895.983,90  1.016.339,10  936.775,73  10.996.000,00 11.587.499,96

      Cota-Parte do ICMS  440.385,84  616.035,96  488.924,95  445.192,84  626.602,93  560.888,79  1.005.151,66  415.279,39  649.646,51  516.220,06  684.996,55  530.325,01  7.987.000,00 6.979.650,49

      Cota-Parte do IPVA  15.645,64  26.232,78  19.711,44  17.095,24  19.085,70  16.445,30  411.097,18  122.319,23  155.522,81  47.974,65  28.635,17  25.968,83  665.000,00 905.733,97

      Cota-Parte do ITR  3.578,79  918,07  31.028,57  298.470,41  27.332,26  76.141,13  19.423,82  24.322,39  2.813,33  9.030,48  99,37  426,92  364.000,00 493.585,54

      Transferências LC 87/1996  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.013,33  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  128.000,00 49.436,76

      Transferências LC 61/1989  6.433,41  6.500,91  7.118,86  7.524,28  7.863,47  8.365,97  48.030,48  9.456,41  5.645,87  8.973,06  8.419,23  8.464,99  115.000,00 132.796,94

      Transferências do FUNDEB  270.091,29  367.512,07  291.652,27  291.545,34  421.839,82  417.845,75  566.101,23  423.717,08  433.119,14  320.025,02  397.345,08  320.622,75  3.703.000,00 4.521.416,84

      Outras Transferências Correntes  542.705,62  170.956,53  179.768,26  226.191,38  200.781,26  871.023,26  190.081,09  198.905,49  128.682,00  170.231,38  166.890,14  171.743,14  4.068.018,67 3.217.959,55

    Outras Receitas Correntes  4.087,30  252.005,73  247.160,59  280.286,69  412.551,85  417.969,60  1.835,32  125.092,78  2.164,04  23.716,26  3.595,90  1.716,30  145.000,00 1.772.182,36

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  218.475,21  285.090,67  235.664,34  306.822,81  414.939,61  474.990,12  482.752,06  352.498,72  312.302,87  296.481,58  348.638,32  301.317,09  4.053.000,00 4.029.973,40

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 14,29  15,80  0,00  13,82  0,00  14,81  0,00  0,00  0,00  0,00  95,25  79,62  2.000,00 233,59

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  218.460,92  285.074,87  235.664,34  306.808,99  414.939,61  474.975,31  482.752,06  352.498,72  312.302,87  296.481,58  348.543,07  301.237,47  4.051.000,00 4.029.739,81

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.876.808,97  2.131.418,88  1.829.102,42  2.196.337,95  2.908.503,57  4.006.219,38  2.872.009,81  2.764.781,48  2.264.117,62  2.025.834,74  2.239.603,90  1.902.049,33  29.016.788,05  26.774.367,88

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.200.000,00  0,00  1.200.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.577.134,29  740.923,21  635.936,11  0,00  4.836.211,08

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.577.134,29  740.923,21  635.936,11  0,00  4.836.211,08

-4.377.134,29 - --740.923,21 -3.636.211,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 05m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 30/abr./2017 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.022.628,60  1.927.635,75  1.891.199,71
DEDUÇÕES (II)  4.478.675,84  4.347.253,27  3.645.154,52
    Disponibilidade de Caixa  4.461.363,97  4.287.118,77  3.588.961,45
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.886.099,25  5.025.461,05  4.245.713,81

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  424.735,28  738.342,28  656.752,36
Demais Haveres Financeiros  17.311,87  60.134,50  56.193,07

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  120.677,82  117.810,95  117.089,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -120.677,82 -117.810,95 -117.089,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR  3.588,82 721,95

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 13h e 45m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 1.204,13RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -516,08 1.720,21

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 1.204,13    Rendimento de Aplicações Financeiras -516,08 1.720,21

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

    Despesas de Capital  49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

      Investimentos  49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  1.720,21  43.890,61 42.170,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 06m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.832.739,05  3.832.739,05  1.851.059,17  48,30

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  337.880,00  337.880,00  191.021,62  56,54

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  285.000,00  285.000,00  43.032,72  15,10

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  2.227.517,25  2.227.517,25  1.321.773,55  59,34

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  547.256,80  547.256,80  240.298,37  43,91

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  50.200,00  50.200,00  4.212,55  8,39

    Dívida Ativa dos Impostos  322.525,00  322.525,00  34.826,77  10,80

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  62.360,00  62.360,00  15.893,59  25,49

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  56,05 15.846.567,89  15.847.017,87  8.882.608,18

    Cota-Parte FPM  55,21 7.750.000,00  7.750.449,98  4.279.111,12

    Cota-Parte ITR  74,16 52.823,14  52.823,14  39.174,65

    Cota-Parte IPVA  75,45 1.388.544,75  1.388.544,75  1.047.597,66

    Cota-Parte ICMS  53,33 6.465.000,00  6.465.000,00  3.447.939,42

    Cota-Parte IPI-Exportação  30,70 150.000,00  150.000,00  46.045,57

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  56,57 40.200,00  40.200,00  22.739,76

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  56,57 40.200,00  40.200,00  22.739,76

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.679.756,92 19.679.306,94  10.733.667,35  54,54

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 48,71 1.092.550,00  1.252.550,00  610.149,13TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 32,52 1.044.299,00  1.044.299,00  339.599,13    Provenientes da União

 129,92 48.251,00  208.251,00  270.550,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.252.550,00  610.149,13 1.092.550,00  48,71

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 7.052.507,37  7.825.123,57  3.364.825,87  3.280.711,47 43,00  41,93DESPESAS CORRENTES

 3.701.807,90  3.701.807,90  1.662.007,87  1.662.007,87 44,90  44,90    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.350.699,47  4.123.315,67  1.702.818,00  1.618.703,60 41,30  39,26    Outras Despesas Correntes

 54.710,25  724.688,79  8.868,10  8.868,10 1,22  1,22DESPESAS DE CAPITAL

 54.710,25  724.688,79  8.868,10  8.868,10 1,22  1,22    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 7.107.217,62TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.549.812,36  3.373.693,97  3.289.579,57  38,48 39,46
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 11,00 13,19 1.857.026,20 1.099.850,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  444.997,44  361.983,04

 10,24 12,45 1.597.775,20 1.050.599,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  419.953,51  336.939,11

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,76 0,74 259.251,00 49.251,00    Outros Recursos  25.043,93  25.043,93

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 203,00  203,00 0,01  0,01

 0,00  0,00

 703,28  703,28 0,02  0,02

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 1.099.850,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.857.026,20  11,03 13,22 445.903,72  362.889,32

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 6.007.367,62  6.692.786,16  2.927.790,25  86,78  2.926.690,25  88,97

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  27,27

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  1.316.640,15

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  703,28 0,00 -703,28

 703,28TOTAL (VIII)  0,00 -703,28

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.337.574,22  6.685.355,42  2.834.785,36  2.833.685,36 84,03  86,14Atenção Básica

 1.525.841,40  1.450.841,40  526.812,94  443.798,54 15,62  13,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 116.978,00  286.791,54  12.095,67  12.095,67 0,36  0,37Vigilância Sanitária

 126.824,00  126.824,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  87.678,30  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  8.637.490,66 7.107.217,62  3.373.693,97  3.289.579,57 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2017 as 09h e 21m.

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 25.053.688,10

 25.214.138,08

 13.021.173,34

 0,00

 2.710.569,57

 25.053.688,10

 2.871.019,55

 27.924.707,65

 10.802.388,78

 10.195.304,14

 2.825.869,20

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  9.502.456,58

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 10.195.304,14

 10.802.388,78

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  24.862.402,42
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 16.257,68

 2.664.621,43
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.103.463,40  83.103,43  468.968,55  551.391,42

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 623.641,62 -6.737,91  400.437,45  229.942,08

 479.821,78  89.841,34  68.531,10  321.449,34

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.383.711,74

 2.242.893,22  20,90

 70,69
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 254.308,37

 300.000,00

 3.302.398,42

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 122,07  169.877,93

 0,00  170.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.926.690,25  27,27

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 059/2017.
Regulamenta  cargos criados pelas Leis n.ºs 040/93, 284/2005 e Lei Complementar 007/2005 dando outras 
providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná nos uso de suas 
atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto nas Leis n.ºs 040/93, 284/2005 e Lei Complementar 008/2006.
DECRETA
Art. 1º. Fica regulamentado, nos termos do presente Decreto, os cargos criados pelas Leis n.ºs 040/93, 284/2005 e Lei 
Complementar 007/2005, em conformidade com os Anexos I a VI do presente Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimãres”, aos 25 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

ANEXO I
GRUPO: ADMINISTRATIVO PROFISSIONAL
CARGO: MÉDICO
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
DESCRIÇÃO DO CARGO
Sumário da Função: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. 
Suas funções consistem em: efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e 
emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção 
da saúde e bem estar da população.
Descrição do Cargo: Recebe e examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando 
instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares 
ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; Analisa e interpreta resultados de exames diversos, tais 
como de laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; Prescreve medicamentos, indicando a 
dosagem e respectiva via de administração dos mesmos Presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes 
para restabelecer ou conservar a saúde; Anota e registra em fichas específicas ou informatizada o devido registro 
sobre os pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, 
para dar a orientação terapêutica adequada  a cada caso; Atende determinações legais, emitindo atestados conforme 
a necessidade de cada caso; Participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões 
traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados 
estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e  mortalidade decorrentes de acidentes 
do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; Participa de programas de vacinação, 
orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada,  para prevenir moléstias transmissíveis; 
Atende urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Emite atestados e laudos para admissão ou nomeação 
de empregados, concessão de licenças, abono de faltas e outros; Colabora na limpeza e organização do local de  
trabalho; Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato bem como atender o 
manual de boas praticas do CRM e órgãos de classe e as Portarias normativas do Ministério da Saúde.
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM MEDICINA E REGISTRO NO CONSELHO OU ÓRGÃO COMPETENTE
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO II 
GRUPO: ADMINISTRATIVO PROFISSIONAL
CARGO: FISIOTERAPEUTA
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
DESCRIÇÃO DO CARGO
Sumário da Função: Trata seqüelas de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de 
acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinessioterapia, eletroterapia, hidroterapia, 
mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para obter o 
máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados.
Descrição do Cargo: Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares 
e funcionais; Faz pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades para identificar o nível 
de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, seqüelas de 
acidentes vascularcerebral e outros; Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pósparto, 
fazendo demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto; Presta atendimento à pessoas 
com membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando a movimentação ativa e independente 
com o uso das próteses; Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, 
treinando-os sistematicamente para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular  a sociabilidade; 
Manipula aparelhos de utilidade fisioterápica; Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 
tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos; Supervisiona e avalia atividades dos auxiliares, orientando-
os na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos 
mais simples; Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparando informes, documentos e 
pareceres; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/
ou determinadas pelo superior imediato.   
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM FISIOTERAPIA E REGISTRO NO CONSELHO OU ÓRGÃO 
COMPETENTE
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO III
GRUPO: ADMINISTRATIVO MÉDIO
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Sumário da Função:
Recepciona as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar 
informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do 
cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços.
Descrição do Cargo:
Efetua o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Recebe os 
pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico 
dos mesmos; Auxilia o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de 
saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; Faz a manipulação de material 
provisório e definitivo usado para restauração dentária; Prepara o material anestésico, de sutura, polimento, bem 
como procede a troca de brocas; Preenche com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico 
ter sido realizado pelo dentista; Faz a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado 
pelo profissional; Zela pela boa manutenção de equipamentos e peças; Prepara, acondiciona e esteriliza materiais 
e equipamentos  utilizados; Colabora com limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.   
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ENSINO PÓS-MÉDIO OU PROFISSIONALIZANTE E REGISTRO PROFISSIONAL NO ÓRGÃO 
DE CLASSE PARA AS FUNÇÕES CUJO EXERCÍCIO PROFISSIONAL ESTEJA REGULAMENTADO POR LEI.
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO. 

ANEXO I V
GRUPO: SERVIÇOS GERAIS
CARGO: ELETRECISTA
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
DESCRIÇÃO DO CARGO
Sumário da Função: Monta e repara instalações de baixa e alta tensão, em edifícios ou outros locais, guiando-
se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais para possibilitar o 
funcionamento das mesmas. 
Descrição do Cargo: Estuda o trabalho a ser realizado para estabelecer o roteiro das tarefas; Instala e repara 
condutores, acessórios e pequenos equipamentos elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, 
caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, lustres, bem como fixa dispositivos isoladores; 
Liga os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e material isolante para completar 
a tarefa de instalação; Testa a instalação,  repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; Testa 
os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar 
as peças defeituosas; Substitui ou repara fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e 
especiais, materiais isolantes e soldas, devolvendo a instalação elétrica condições normais de funcionamento; Faz a 
manutenção de semáforos, iluminação pública e da rede elétrica de escolas e demais prédios municipais; Instala e liga 
motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e solda terminais; Colabora com a limpeza e organização do local 
de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.   
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PUBLICO

ANEXO V
GRUPO: SERVIÇOS GERAIS
CARGO: PEDREIRO
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
DESCRIÇÃO DO CARGO
Sumário da Função: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, 
esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou 
reparar prédios e obras similares. 
Descrição do Cargo: Assenta tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, 
chaminés e outras obras, assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos; Constrói passeios 
nas ruas e meios fios; Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou 
material similar; Verifica as características da obra examinando a planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer 
o trabalho; Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa  a ser empregada no 
assento de alvejarias, tijolos, ladrilhos e materiais afins; Constrói alicerces, muros e demais construções  similares, 
assentando tijolos ou pedras em fileiras ou seguindo o desenho e forma indicadas e unindo-os com argamassa; 
Reboca as estruturas construídas, atentando  para o prumo e o nivelamento das mesmas; Faz as construções de 
“boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o auxílio do mestre de obras; 
Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e  estruturas semelhantes, reparando paredes e 
pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros; Colabora com a limpeza e organização do local que 
está trabalhando; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.    
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PUBLICO

ANEXO VI 
GRUPO: SERVIÇOS GERAIS
CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
DESCRIÇÃO DO CARGO
Sumário da Função: Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar 
ou compactar a terra e materiais similares. 
Descrição do Cargo: Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários 
para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares; Opera máquinas de abrir canais 
de drenagem, acionando os comandos necessários; Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, 
acionando os comandos  para executar obras na construção civil, estradas e pistas; Opera máquinas providas de 
rolos compressores, acionando comandos para compactar e aplainar os materiais utilizados nas construções nas 
estradas; Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume; Informa defeitos ou reparos a serem 
feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção; Executa 
a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; Faz a recuperação,  conservação e readequação de estradas; 
Retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade; Colabora na limpeza e organização do local 
de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato em área Rural 
e Urbana.   
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL
EXIGÊNCIA: CATEGORIA “C”
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PUBLICO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  28.173.600,00  4.145.479,69  14.153.749,01 13,79  47,10  15.897.483,87 30.051.232,88

    RECEITAS CORRENTES  26.718.600,00  4.141.828,10  14.068.571,75 15,45  52,49  12.731.796,13 26.800.367,88

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.661.000,00  312.078,36  1.461.135,15 18,28  85,60  245.864,85 1.707.000,00

        Impostos  1.428.000,00  287.022,46  1.208.670,70 20,10  84,64  219.329,30 1.428.000,00

        Taxas  233.000,00  25.022,08  252.074,91 8,97  90,35  26.925,09 279.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  33,82  389,54 0,00  0,00 -389,54 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  458.000,00  87.440,83  273.537,38 19,09  59,72  184.462,62 458.000,00

        Contribuições Sociais  93.000,00  0,00  82,95 0,00  0,09  92.917,05 93.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  365.000,00  87.440,83  273.454,43 23,96  74,92  91.545,57 365.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  161.000,00  50.909,40  177.182,37 30,42  105,88 -9.833,16 167.349,21

        Receitas Imobiliárias  12.000,00  2.219,81  5.279,65 18,50  44,00  6.720,35 12.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  149.000,00  48.689,59  171.902,72 31,34  110,66 -16.553,51 155.349,21

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.945.600,00  3.655.723,73  11.862.729,43 15,25  49,48  12.112.289,24 23.975.018,67

        Transferências Intergovernamentais  23.807.600,00  3.630.772,41  11.800.351,13 15,23  49,50  12.036.667,54 23.837.018,67

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  138.000,00  24.951,32  62.378,30 18,08  45,20  75.621,70 138.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  463.000,00  35.675,78  293.987,42 7,71  63,50  169.012,58 463.000,00

        Multas e Juros de Mora  162.000,00  20.153,01  72.135,35 12,44  44,53  89.864,65 162.000,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  137.832,29 0,00  0,00 -137.832,29 0,00

        Receita da Dívida Ativa  156.000,00  10.210,57  63.731,47 6,55  40,85  92.268,53 156.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  145.000,00  5.312,20  20.288,31 3,66  13,99  124.711,69 145.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.455.000,00  3.651,59  85.177,26 0,11  2,62  3.165.687,74 3.250.865,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200.000,00 1.200.000,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200.000,00 1.200.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.455.000,00  3.651,59  85.177,26 0,18  4,15  1.965.687,74 2.050.865,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  69.999,00 0,00  20,00  279.996,00 349.995,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.455.000,00  3.651,59  15.178,26 0,21  0,89  1.685.691,74 1.700.870,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

 28.173.600,00  30.051.232,88  4.145.479,69  14.153.749,01 13,79  47,10  15.897.483,87SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 28.173.600,00  30.051.232,88  4.145.479,69  13,79  14.153.749,01  47,10  15.897.483,87

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 28.173.600,00  30.051.232,88  4.145.479,69  13,79  14.153.749,01

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 3.775.449,57

 0,00  0,00

 3.775.449,57  3.775.449,57

 3.775.449,57

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  26.933.600,00  32.602.682,45  4.737.009,69  14.296.011,98  4.643.565,08  14.068.217,24  13.475.176,66 18.306.670,47  18.534.465,21

    DESPESAS CORRENTES  24.007.450,00  26.755.548,16  4.342.096,70  13.555.088,77  4.334.833,19  13.432.281,13  12.878.550,03 13.200.459,39  13.323.267,03

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.084.450,00  14.033.414,71  2.460.066,76  7.516.217,10  2.460.066,76  7.516.217,10  7.497.682,70 6.517.197,61  6.517.197,61

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  115.000,00  115.000,00  10.855,27  39.026,43  10.855,27  39.026,43  39.026,43 75.973,57  75.973,57

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.808.000,00  12.607.133,45  1.871.174,67  5.999.845,24  1.863.911,16  5.877.037,60  5.341.840,90 6.607.288,21  6.730.095,85

    DESPESAS DE CAPITAL  2.656.150,00  5.577.134,29  394.912,99  740.923,21  308.731,89  635.936,11  596.626,63 4.836.211,08  4.941.198,18

      INVESTIMENTOS  2.286.150,00  5.307.134,29  358.476,95  609.494,32  272.295,85  504.507,22  465.197,74 4.697.639,97  4.802.627,07

      INVERSÕES FINANCEIRAS  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  270.000,00  270.000,00  36.436,04  131.428,89  36.436,04  131.428,89  131.428,89 138.571,11  138.571,11

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 270.000,00  270.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  32.602.682,45 26.949.600,00  14.296.011,98 4.737.009,69  14.068.217,24 4.643.565,08  13.475.176,66 18.306.670,47  18.534.465,21

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  26.949.600,00  32.602.682,45  4.737.009,69  14.296.011,98  4.643.565,08  14.068.217,24  13.475.176,66 18.306.670,47  18.534.465,21

- 85.531,77-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  26.949.600,00  32.602.682,45  4.737.009,69  14.296.011,98  4.643.565,08  14.153.749,01  13.475.176,66 18.306.670,47  18.534.465,21

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 13h e 38m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    DESPESAS CORRENTES  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  15.188.904,68  0,00

    Pessoal Ativo  14.802.173,72  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  386.730,96  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  252.972,59  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  252.972,59  0,00

      Pensionistas  44.609,35  0,00

      IRRF  208.363,24  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 14.935.932,09

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 29.016.788,05 -

 14.935.932,09  51,47

 54,00

 14.885.612,27

 14.102.158,99

 15.669.065,55

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 29.016.788,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2017 as 14h e 25m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito
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Contador CRC 041.330-0/0-PR
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Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.022.628,60  1.891.199,71
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  2.022.628,60  1.891.199,71
      Empréstimos  910.371,77  838.461,63
        Interna  910.371,77  838.461,63
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.112.256,83  1.052.738,08
        De Tributos  1.112.256,83  1.052.738,08
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  4.478.675,84  3.645.154,52
    Disponibilidade de Caixa  4.461.363,97  3.588.961,45
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.886.099,25  4.245.713,81
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -424.735,28 -656.752,36
    Demais Haveres Financeiros  17.311,87  56.193,07

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  28.191.526,75  29.016.788,05

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 0,00  0,00

 7,17  6,52

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  33.829.832,10  34.820.145,66

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  30.446.848,89  31.338.131,09

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  83.264,26  10.408,12
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  65,71
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  363.609,53  5.609,53
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
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Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  6.202.135,89  6.383.693,37  0,00

 28.191.526,75  29.016.788,05  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 5.745.324,03 5.581.922,30

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 172/2017, DE 26 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 56/17 - PREGÃO Nº 29/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 56/17 – Pregão nº 29/17, 
objetivando a aquisição de máquina de lavar e máquinas de costura para atender a Secretaria de Assistência Social, 
tendo sido declarada vencedora a empresa: SIDIRLEI MARCOS MARTINES – ME, perfazendo um montante de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

-71.910,14
-71.910,14  838.461,63

 838.461,63

 0,00  0,00

TOTAL (I) -71.910,14  838.461,63

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

-71.910,14  838.461,63

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 838.461,63

 29.016.788,05

 4.642.686,09

 4.178.417,48

 2.031.175,16  7,00

 14,40

 16,00

 2,89

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-59.518,75  1.052.738,08

 0,00  0,00
-59.518,75  1.052.738,08

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 36m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 26.621.018,67RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  13.896.669,03  13.092.146,82

 1.683.000,00    Receita Tributária  1.460.417,88  951.477,10
 489.000,00      IPTU  213.872,08  171.522,78
 447.000,00      ISS  346.632,23  320.437,07
 347.000,00      ITBI  482.714,87  155.981,66
 171.000,00      IRRF  249.544,06  230.283,37
 279.000,00      Outras Receitas Tributárias  307.375,17  214.420,67
-50.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária -139.720,53 -141.168,45

 458.000,00    Receita de Contribuição  273.530,12  231.195,00
 93.000,00      Receitas Previdenciárias  82,95  0,00

 365.000,00      Outras Contribuições  279.393,12  231.730,77
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -5.945,95 -535,77

 12.000,00    Receita Patrimonial Líquida  5.279,65  1.825,76
 167.349,21      Receita Patrimonial  177.302,37  152.896,29
-155.349,21      (-) Aplicações Financeiras -171.902,72 -151.070,53

 0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -120,00  0,00
 23.975.018,67    Transferências Correntes  11.862.729,43  11.084.645,07
 10.996.000,00      FPM  5.705.481,48  5.278.685,99

 7.987.000,00      ICMS  3.801.619,18  3.183.652,94
 138.000,00      Convênios  62.378,30  86.389,64

 4.854.018,67      Outras Transferências Correntes  2.293.250,47  2.535.916,50
 493.000,00    Demais Receitas Correntes  294.711,95  823.003,89
 156.000,00      Dívida Ativa  106.977,31  24.633,74
 337.000,00      Diversas Receitas Correntes  231.031,61  812.243,77

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -43.296,97 -13.873,62
 3.250.865,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  85.177,26  645.628,72
 1.200.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  176.569,16

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 2.050.865,00    Transferências de Capital  85.177,26  469.059,56
 1.700.870,00      Convênios  15.178,26  325.059,56

 349.995,00      Outras Transferências de Capital  69.999,00  144.000,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  2.050.865,00  85.177,26  469.059,56

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  13.561.206,38 13.981.846,29 28.671.883,67

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  26.755.548,16  13.555.088,77  13.103.040,36  13.432.281,13  12.564.435,46  122.807,64  538.604,90
    Pessoal e Encargos Sociais  14.033.414,71  7.516.217,10  6.950.663,33  7.516.217,10  6.917.211,53  0,00  33.451,80
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  115.000,00  39.026,43  51.589,62  39.026,43  51.589,62  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  12.607.133,45  5.999.845,24  6.100.787,41  5.877.037,60  5.595.634,31  122.807,64  505.153,10
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  26.640.548,16  13.516.062,34  13.051.450,74  13.393.254,70  12.512.845,84  122.807,64  538.604,90
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  5.577.134,29  740.923,21  797.290,58  635.936,11  760.560,98  104.987,10  36.729,60
    Investimentos  5.307.134,29  609.494,32  686.939,03  504.507,22  650.209,43  104.987,10  36.729,60
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  270.000,00  131.428,89  110.351,55  131.428,89  110.351,55  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  5.307.134,29  609.494,32  686.939,03  504.507,22  650.209,43  104.987,10  36.729,60
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 270.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  32.217.682,45  14.125.556,66  13.738.389,77  13.897.761,92  13.163.055,27  227.794,74  575.334,50

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -3.545.798,78 -143.710,37 -177.183,39  84.084,37  398.151,11 -227.794,74 -575.334,50

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 02m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.619.000,00  1.274.987,92 303.022,60 1.619.000,00  78,75

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  641.000,00  217.343,09 24.759,41 641.000,00  33,91

      1.1.1- IPTU  463.000,00  168.570,45 13.688,22 463.000,00  36,41

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  178.000,00  48.772,64 11.071,19 178.000,00  27,40

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  347.000,00  476.292,89 69.865,96 347.000,00  137,26

      1.2.1- ITBI  347.000,00  475.878,50 69.758,07 347.000,00  137,14

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  414,39 107,89 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  460.000,00  331.807,88 120.612,39 460.000,00  72,13

      1.3.1- ISS  447.000,00  314.677,69 115.791,33 447.000,00  70,40

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  13.000,00  17.130,19 4.821,06 13.000,00  131,77

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  171.000,00  249.544,06 87.784,84 171.000,00  145,93

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.254.000,00  10.469.081,66 3.248.903,16 21.254.000,00  49,26

    2.1- Cota-Parte FPM  11.995.000,00  5.705.481,48 1.953.114,83 11.995.000,00  47,57

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.996.000,00  5.705.481,48 1.953.114,83 10.996.000,00  51,89

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  999.000,00  0,00 0,00 999.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.987.000,00  3.801.619,18 1.215.321,56 7.987.000,00  47,60

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  128.000,00  25.356,78 8.452,26 128.000,00  19,81

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  115.000,00  88.990,04 16.884,22 115.000,00  77,38

    2.5- Cota-Parte ITR  364.000,00  56.116,31 526,29 364.000,00  15,42

    2.6- Cota-Parte IPVA  665.000,00  791.517,87 54.604,00 665.000,00  119,03

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.873.000,00  22.873.000,00  3.551.925,76  11.744.069,58  51,34

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  575.000,00  293.194,88 101.995,10 575.000,00  50,99

    5.1- Transferências do Salário-Educação  375.000,00  200.547,13 60.011,81 375.000,00  53,48

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  192.000,00  87.520,66 39.952,00 192.000,00  45,58

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  8.000,00  5.127,09 2.031,29 8.000,00  64,09

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  140.000,00  66.513,23 26.497,62 140.005,00  47,51

    6.1- Transferências de Convênios  138.000,00  62.378,30 24.951,32 138.000,00  45,20

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.000,00  4.134,93 1.546,30 2.005,00  206,23

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  715.000,00  715.005,00  128.492,72  359.708,11  50,31
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.093.815,77 649.780,54 4.051.000,00 4.051.000,00  51,69

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.141.096,11 390.622,92 2.199.200,00 2.199.200,00  51,89

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  760.323,72 243.064,28 1.597.400,00 1.597.400,00  47,60

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  5.071,32 1.690,44 25.600,00 25.600,00  19,81

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  17.797,97 3.376,83 23.000,00 23.000,00  77,38

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  11.223,19 105,23 72.800,00 72.800,00  15,42

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  158.303,46 10.920,84 133.000,00 133.000,00  119,03

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.738.000,00  66,08 2.470.030,84 719.368,44 3.738.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.703.000,00  66,46 2.460.930,30 717.967,83 3.703.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  35.000,00  26,00 9.100,54 1.400,61 35.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -348.000,00 -105,49 367.114,53 68.187,29-348.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.244.800,00  2.779.041,06  0,00 2.060.610,17  74,15  2.060.610,17  74,15

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.244.800,00  2.779.041,06  0,00 2.060.610,17  74,15  2.060.610,17  74,15

14- OUTRAS DESPESAS  1.493.200,00  1.073.200,00  468.791,82  43,68  468.791,82  43,68  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.493.200,00  1.073.200,00  468.791,82  43,68  468.791,82  43,68  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.738.000,00  3.852.241,06  2.529.401,99  65,66  2.529.401,99  65,66  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  113.397,48

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  114.241,06

-843,58

 113.397,48

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.416.004,51
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  78,80

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  19,01

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  2,19

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 113.397,48

 113.397,48
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  411.000,00  479.000,00  0,00 277.309,98  57,89  267.508,17  55,85

    22.1 - Creche  411.000,00  479.000,00  0,00 277.309,98  57,89  267.508,17  55,85

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  411.000,00  479.000,00  0,00 277.309,98  57,89  267.508,17  55,85

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.343.250,00  5.704.897,67  60,33  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  60,27 3.438.483,12 3.441.760,91

 3.738.000,00  3.852.241,06  65,66  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  65,66 2.529.401,99 2.529.401,99

 1.605.250,00  1.852.656,61  60,31  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  59,73 1.106.608,33 1.117.263,84

 0,00  0,00  0,00-197.527,20  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -204.904,92
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  5.754.250,00  6.183.897,67  59,93 3.705.991,29 3.719.070,89  60,14  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  367.114,53

 9.100,54

 3.246,74

 0,00

 0,00

 73.500,98

 113.397,48

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  566.360,27

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  3.139.631,02

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  26,73

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 37,07 144.496,43 44,22 172.373,43 389.785,95 380.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 21,25 92.185,74 21,25 92.185,74 433.725,86 335.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  823.511,81 715.000,00  264.559,17  32,13  236.682,17  28,74  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  6.469.250,00  7.007.409,48  3.983.630,06  56,85  3.942.673,46  56,26  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  142.820,35  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 9.100,54

 114.352,05

 54.980,90

 2.460.930,30

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 2.529.401,99

 2.529.401,99

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 115.696,90

 0,00

 9.785,95
 200.547,13

 115.696,90

 2.456,02

 97.092,20

 0,00 -0,61

 0,00 -0,61

 54.980,90  97.091,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 04m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º 1597/2017
DATA: 26 de Julho de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.° 078/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA EPP, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 
77, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 107, 
108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 
133, 134, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 
157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 169, 170, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 
182, 183, 184, 185, 186, 187, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 
207, 209, 210, 211 e 212, e a favor da empresa MC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI ME, os itens 
08, 10, 24, 51, 52, 63, 64, 78, 106, 115, 135, 168, 171, 188, 195, 198, 208 e 213, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão, n.º 078/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 078/2017 em favor da  empresa  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA EPP, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 
21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 
89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 116, 
117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 136, 137, 138, 139, 140, 
141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 
164, 165, 166, 167, 169, 170, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 189, 
190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 209, 210, 211 e 212, e a favor 
da empresa MC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI ME, os itens 08, 10, 24, 51, 52, 63, 64, 78, 106, 
115, 135, 168, 171, 188, 195, 198, 208 e 213, que tem como objeto: Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de Medicamentos que compõe a REMUNE – Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia Básica 
Municipal, conforme itens constante no anexo I-A deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de 
forma fracionada conforme a necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, por 
um período de 12 meses.                                                    
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Parana
CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Santos Dumont, 341 Centro, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.247.352/0001-08, na pessoa de seu representante legal, senhor LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando o interesse da administração 
pública municipal em aprovar prioridades de investimentos na reestruturação de serviços públicos municipais;
CONSIDERANDO a indicação por parte dos Deputados Estaduais de Emendas Parlamentares para atender as 
demandas locais nas diversas áreas de atendimento público, bem como a destinação de recursos para investimentos 
em escola estadual, municipal e de educação especial;
CONSIDERANDO a recomendação do Governo Estadual para que sejam realizadas Audiências Públicas para definir 
a destinação dos recursos oriundos de repasses do orçamento geral estadual.
RESOLVE,
CONVOCAR a população residente neste Município, tanto na sede, como nos Distritos de Paulistânia, Mirante do 
Piquiri e Saltinho do Oeste, comunidades rurais e Vila Rural, bem como autoridades públicas e servidores municipais, 
lideranças comunitárias e os segmentos sociais com atuação no território municipal, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, que será realizada no dia 28 de Julho de 2017 as 16:00 horas na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado 
do Paraná, sito a Rua Santos Dumont, 341, Centro. 
A audiência pública terá como pauta a definição de prioridades dos diversos serviços públicos para fins de destinação 
de recursos de Emendas Parlamentares Estadual e Orçamento Geral do Governo do Estado do Paraná. 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR, aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e dezessete (26/07/2017).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00
 0,00 0,00  0,00 2017  0,00
 0,00 0,00  0,00 2018  0,00
 0,00 0,00  0,00 2019  0,00
 0,00 0,00  0,00 2020  0,00
 0,00 0,00  0,00 2021  0,00
 0,00 0,00  0,00 2022  0,00
 0,00 0,00  0,00 2023  0,00
 0,00 0,00  0,00 2024  0,00
 0,00 0,00  0,00 2025  0,00
 0,00 0,00  0,00 2026  0,00
 0,00 0,00  0,00 2027  0,00
 0,00 0,00  0,00 2028  0,00
 0,00 0,00  0,00 2029  0,00
 0,00 0,00  0,00 2030  0,00
 0,00 0,00  0,00 2031  0,00
 0,00 0,00  0,00 2032  0,00
 0,00 0,00  0,00 2033  0,00
 0,00 0,00  0,00 2034  0,00
 0,00 0,00  0,00 2035  0,00
 0,00 0,00  0,00 2036  0,00
 0,00 0,00  0,00 2037  0,00
 0,00 0,00  0,00 2038  0,00
 0,00 0,00  0,00 2039  0,00
 0,00 0,00  0,00 2040  0,00
 0,00 0,00  0,00 2041  0,00
 0,00 0,00  0,00 2042  0,00
 0,00 0,00  0,00 2043  0,00
 0,00 0,00  0,00 2044  0,00
 0,00 0,00  0,00 2045  0,00
 0,00 0,00  0,00 2046  0,00
 0,00 0,00  0,00 2047  0,00
 0,00 0,00  0,00 2048  0,00
 0,00 0,00  0,00 2049  0,00
 0,00 0,00  0,00 2050  0,00
 0,00 0,00  0,00 2051  0,00
 0,00 0,00  0,00 2052  0,00
 0,00 0,00  0,00 2053  0,00
 0,00 0,00  0,00 2054  0,00
 0,00 0,00  0,00 2055  0,00
 0,00 0,00  0,00 2056  0,00
 0,00 0,00  0,00 2057  0,00
 0,00 0,00  0,00 2058  0,00
 0,00 0,00  0,00 2059  0,00
 0,00 0,00  0,00 2060  0,00
 0,00 0,00  0,00 2061  0,00
 0,00 0,00  0,00 2062  0,00
 0,00 0,00  0,00 2063  0,00
 0,00 0,00  0,00 2064  0,00
 0,00 0,00  0,00 2065  0,00
 0,00 0,00  0,00 2066  0,00
 0,00 0,00  0,00 2067  0,00
 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00
 0,00 0,00  0,00 2071  0,00
 0,00 0,00  0,00 2072  0,00
 0,00 0,00  0,00 2073  0,00
 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00
 0,00 0,00  0,00 2077  0,00
 0,00 0,00  0,00 2078  0,00
 0,00 0,00  0,00 2079  0,00
 0,00 0,00  0,00 2080  0,00
 0,00 0,00  0,00 2081  0,00
 0,00 0,00  0,00 2082  0,00
 0,00 0,00  0,00 2083  0,00
 0,00 0,00  0,00 2084  0,00
 0,00 0,00  0,00 2085  0,00
 0,00 0,00  0,00 2086  0,00
 0,00 0,00  0,00 2087  0,00
 0,00 0,00  0,00 2088  0,00
 0,00 0,00  0,00 2089  0,00
 0,00 0,00  0,00 2090  0,00
 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 44m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Parana
DECRETO N.º 060/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$70.340,00 (Setenta mil, trezentos e quarenta reais), que obedecerá 
a seguinte classificação:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.451.1500.3.057- Pavimentação Asfáltica – MCidades-1023215-91/2015 
317 – 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 28.240,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.15.451.1500.3.061- Pavimentação Asfáltica – M. Cidades-1029136-74/2016 
323 – 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 42.100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 70.340,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$70.340,00 (Setenta mil, trezentos e quarenta reais),  proveniente do produto da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.451.1500.3.052- Pavimentação Asfáltica – MCidades-PNDU 
309 – 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 21.600,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.15.451.1500.3.053- Pavimentação Asfáltica – MCidades-CONV. 801348/2014 
311 – 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 4.100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.15.451.1500.3.056- Pavimentação Asfáltica – MCidades-Contrato 785548/13 
315 – 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 15.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.15.451.1500.3.059- Pavimentação Asfáltica – MCidades – 1031060-92/2016 
321 – 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.26.782.1950.3.054- Pavimentação Bloquete – Conv. SEIL/PR 049/2014 
367 – 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 19.640,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 70.340,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 26 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

súMula de receBiMento de renovação 
de licença de oPeração

A empresa LATCO BEVERAGES INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. torna público que recebeu 
do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, a Renovação de Licença de Operação, com validade até 05 
de junho de 2021, para fabricação de alimentos e bebidas, implantado na Avenida Brasil, n° 4990, 
Centro, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.619.000,00  1.619.000,00  1.274.987,92  78,75
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  463.000,00  463.000,00  168.492,10  36,39
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  347.000,00  347.000,00  475.878,50  137,14
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  447.000,00  447.000,00  314.195,74  70,29
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  171.000,00  171.000,00  249.544,06  145,93
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  12.000,00  12.000,00  18.980,93  158,17
    Dívida Ativa dos Impostos  113.000,00  113.000,00  32.106,94  28,41
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  66.000,00  66.000,00  15.789,65  23,92
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  51,69 20.255.000,00  20.255.000,00  10.469.081,66
    Cota-Parte FPM  51,89 10.996.000,00  10.996.000,00  5.705.481,48
    Cota-Parte ITR  15,42 364.000,00  364.000,00  56.116,31
    Cota-Parte IPVA  119,03 665.000,00  665.000,00  791.517,87
    Cota-Parte ICMS  47,60 7.987.000,00  7.987.000,00  3.801.619,18
    Cota-Parte IPI-Exportação  77,38 115.000,00  115.000,00  88.990,04
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  19,81 128.000,00  128.000,00  25.356,78
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  19,81 128.000,00  128.000,00  25.356,78
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 21.874.000,00 21.874.000,00  11.744.069,58  53,69

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 27,36 1.504.000,00  1.853.995,00  507.304,96TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 27,36 1.504.000,00  1.853.995,00  507.304,96    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 64,95 5.000,00  5.000,00  3.247,55TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 102,25 18.000,00  18.000,00  18.405,06OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.876.995,00  528.957,57 1.527.000,00  28,18

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.717.100,00  6.985.756,86  4.331.477,87  4.288.315,64 62,00  61,39DESPESAS CORRENTES

 1.645.100,00  2.402.100,00  1.889.968,36  1.889.968,36 78,68  78,68    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.072.000,00  4.583.656,86  2.441.509,51  2.398.347,28 53,27  52,32    Outras Despesas Correntes

 120.000,00  1.292.710,88  316.582,39  213.515,29 24,49  16,52DESPESAS DE CAPITAL

 120.000,00  1.292.710,88  316.582,39  213.515,29 24,49  16,52    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.837.100,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.278.467,74  4.648.060,26  4.501.830,93  54,38 56,15
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 16,19 18,13 3.081.987,15 1.519.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  842.856,63  728.788,93

 8,80 8,76 1.587.752,09 1.234.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  407.012,04  396.011,44

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 7,39 9,38 1.494.235,06 285.000,00    Outros Recursos  435.844,59  332.777,49

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 3.315,54  3.315,54 0,07  0,07

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 219.588,94  4,72  4,88 219.588,94

 0,00  0,00

 1.519.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  3.081.987,15  21,14 22,93 1.065.761,11  951.693,41

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.318.100,00  5.196.480,59  3.582.299,15  77,07  3.550.137,52  78,86

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  30,23

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  1.788.527,08

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.394.000,00  2.410.152,46  1.462.888,90  1.342.523,16 31,47  29,82Atenção Básica
 3.156.100,00  5.480.614,57  3.117.159,38  3.102.296,39 67,06  68,91Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 138.000,00  148.000,00  6.371,89  6.371,89 0,14  0,14Vigilância Sanitária
 124.000,00  239.700,71  61.640,09  50.639,49 1,33  1,12Vigilância Epidemiológica

 25.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  8.278.467,74 4.837.100,00  4.648.060,26  4.501.830,93 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 09m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 28.173.600,00

 30.051.232,88

 14.153.749,01

 0,00

 3.775.449,57

 26.949.600,00

 5.653.082,45

 32.602.682,45

 14.296.011,98

 14.068.217,24

 85.531,77

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  13.475.176,66

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 14.068.217,24

 14.296.011,98

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  29.016.788,05
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.588,82

 84.084,37
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  788.344,81  0,00  719.023,50  69.321,31

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 424.735,28  0,00  361.023,50  63.711,78

 363.609,53  0,00  358.000,00  5.609,53

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 2.060.610,17

 3.213.132,00  27,36

 78,80
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 740.923,21

 1.200.000,00

 4.836.211,08

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 1.720,21 -516,08

 0,00  49.159,27

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.550.137,52  30,23

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 22m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 022/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, no dia 27 de Julho do corrente ano, para participar dos seguintes eventos: “O novo plano de receita para 2018 
e seus reflexos no SIM-AM e PPA  e LDO”, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 24 de Julho 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.

 1.704.773,01  1.359.255,57
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.169.200,09  3.057.502,12
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  3.169.200,09  3.057.502,12
      Empréstimos  2.687.634,15  2.599.397,63
        Interna  2.687.634,15  2.599.397,63
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  481.565,94  458.104,49
        De Tributos  155.375,81  149.950,74
        De Contribuições Previdencíarias  326.190,13  308.153,75
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.464.427,08  1.698.246,55
    Disponibilidade de Caixa  1.431.773,08  1.669.506,29
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.080.272,81  2.335.205,87
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -648.499,73 -665.699,58
    Demais Haveres Financeiros  32.654,00  28.740,26

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  17.819.534,77  18.977.957,02

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 1.704.773,01  1.359.255,57

 17,78  16,11

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  9,57  7,16

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  21.383.441,72  22.773.548,42

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  19.245.097,55  20.496.193,58

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  149.634,62  181.571,59
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.648.932,74  1.113.639,35
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  3.920.297,65  4.175.150,54  0,00

 17.819.534,77  18.977.957,02  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 3.757.635,49 3.528.267,88

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

-6.732,27
-6.732,27  1.909.152,44

 1.909.152,44

 0,00  0,00

TOTAL (I) -6.732,27  1.909.152,44

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

-6.732,27  1.909.152,44

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 1.909.152,44

 18.977.957,02

 3.036.473,12

 2.732.825,81

 1.328.456,99  7,00

 14,40

 16,00

 10,06

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-23.461,45  458.104,49

 0,00  0,00
-23.461,45  458.104,49

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 15h e 15m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  24.173.693,00  3.248.279,23  9.684.850,92 13,17  39,26  14.984.342,08 24.669.193,00

    RECEITAS CORRENTES  21.015.213,00  2.917.358,69  9.023.588,78 13,88  42,94  11.991.624,22 21.015.213,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.136.933,66  277.913,62  788.239,96 24,44  69,33  348.693,70 1.136.933,66

        Impostos  796.953,00  266.023,83  670.563,21 33,38  84,14  126.389,79 796.953,00

        Taxas  37.830,66  11.889,79  117.676,75 31,43  311,06 -79.846,09 37.830,66

        Contribuição de Melhoria  302.150,00  0,00  0,00 0,00  0,00  302.150,00 302.150,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  271.814,00  39.643,45  129.261,05 14,58  47,55  142.552,95 271.814,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  271.814,00  39.643,45  129.261,05 14,58  47,55  142.552,95 271.814,00

      RECEITA PATRIMONIAL  22.400,00  28.653,38  87.445,53 127,92  390,38 -65.045,53 22.400,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  22.400,00  28.653,38  87.445,53 127,92  390,38 -65.045,53 22.400,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  22.376,00  0,00  0,00 0,00  0,00  22.376,00 22.376,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.870.590,20  2.469.788,45  7.731.022,60 13,09  40,97  11.139.567,60 18.870.590,20

        Transferências Intergovernamentais  18.818.590,20  2.460.811,13  7.708.579,30 13,08  40,96  11.110.010,90 18.818.590,20

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  52.000,00  8.977,32  22.443,30 17,26  43,16  29.556,70 52.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  691.099,14  101.359,79  287.619,64 14,67  41,62  403.479,50 691.099,14

        Multas e Juros de Mora  50.431,00  1.773,98  7.787,07 3,52  15,44  42.643,93 50.431,00

        Indenizações e Restituições  3.002,00  63.515,00  208.537,51 2.115,76  6.946,62 -205.535,51 3.002,00

        Receita da Dívida Ativa  386.388,60  36.070,81  71.295,06 9,34  18,45  315.093,54 386.388,60

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  251.277,54  0,00  0,00 0,00  0,00  251.277,54 251.277,54

    RECEITAS DE CAPITAL  3.158.480,00  330.920,54  661.262,14 9,06  18,10  2.992.717,86 3.653.980,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  58.610,73  58.610,73 0,00  0,00 -58.610,73 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  58.610,73  58.610,73 0,00  0,00 -58.610,73 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  193.000,00 193.000,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  193.000,00 193.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.158.480,00  272.309,81  602.651,41 7,87  17,41  2.858.328,59 3.460.980,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  3.158.480,00  272.309,81  602.651,41 7,87  17,41  2.858.328,59 3.460.980,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

www.elotech.com.br Continua 1/2

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

 24.173.693,00  24.669.193,00  3.248.279,23  9.684.850,92 13,17  39,26  14.984.342,08SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.173.693,00  24.669.193,00  3.248.279,23  13,17  9.684.850,92  39,26  14.984.342,08

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 24.173.693,00  24.669.193,00  3.248.279,23  13,17  9.684.850,92

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 583.791,69

 0,00  0,00

 583.791,69  583.791,69

 583.791,69

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  22.975.693,00  24.054.984,69  2.976.595,65  8.595.480,92  2.994.557,27  8.423.471,92  7.797.870,42 15.459.503,77  15.631.512,77

    DESPESAS CORRENTES  18.704.465,47  18.980.269,72  2.856.787,39  7.942.267,21  2.874.749,01  7.930.258,21  7.305.016,71 11.038.002,51  11.050.011,51

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.410.305,44  8.233.205,44  1.179.091,99  3.586.209,47  1.192.970,53  3.586.209,47  3.481.131,97 4.646.995,97  4.646.995,97

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  130.000,00  36.841,76  122.411,39  36.841,76  122.411,39  122.411,39 7.588,61  7.588,61

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.164.160,03  10.617.064,28  1.640.853,64  4.233.646,35  1.644.936,72  4.221.637,35  3.701.473,35 6.383.417,93  6.395.426,93

    DESPESAS DE CAPITAL  4.121.227,53  4.924.714,97  119.808,26  653.213,71  119.808,26  493.213,71  492.853,71 4.271.501,26  4.431.501,26

      INVESTIMENTOS  3.671.227,53  4.474.714,97  60.175,68  506.366,46  60.175,68  346.366,46  346.006,46 3.968.348,51  4.128.348,51

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  450.000,00  450.000,00  59.632,58  146.847,25  59.632,58  146.847,25  146.847,25 303.152,75  303.152,75

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  24.054.984,69 22.975.693,00  8.595.480,92 2.976.595,65  8.423.471,92 2.994.557,27  7.797.870,42 15.459.503,77  15.631.512,77

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  22.975.693,00  24.054.984,69  2.976.595,65  8.595.480,92  2.994.557,27  8.423.471,92  7.797.870,42 15.459.503,77  15.631.512,77

- 1.261.379,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  22.975.693,00  24.054.984,69  2.976.595,65  8.595.480,92  2.994.557,27  9.684.850,92  7.797.870,42 15.459.503,77  15.631.512,77

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 32m.
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 20.992.813,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  8.936.143,25  7.817.447,26

 1.136.933,66    Receita Tributária  788.239,96  382.603,43
 162.730,00      IPTU  123.240,45  97.968,39
 153.465,00      ISS  150.432,15  46.880,83
 302.465,00      ITBI  383.556,87  130.214,23
 179.658,00      IRRF  40.098,95  27.007,45
 339.980,66      Outras Receitas Tributárias  142.308,01  137.625,64

-1.365,00      (-) Deduções da Receita Tributária -51.396,47 -57.093,11
 271.814,00    Receita de Contribuição  129.261,05  140.020,74

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00
 271.814,00      Outras Contribuições  130.696,02  141.434,35

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.434,97 -1.413,61
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 22.400,00      Receita Patrimonial  87.445,53  47.719,27
-22.400,00      (-) Aplicações Financeiras -87.445,53 -47.719,27

 18.870.590,20    Transferências Correntes  7.731.022,60  7.261.715,20
 11.102.396,00      FPM  4.279.111,12  3.961.242,02

 6.500.000,00      ICMS  2.958.601,27  2.342.424,37
 52.000,00      Convênios  22.443,30  18.064,91

 1.216.194,20      Outras Transferências Correntes  470.866,91  939.983,90
 713.475,14    Demais Receitas Correntes  287.619,64  33.107,89
 386.388,60      Dívida Ativa  82.238,05  52.904,00
 327.086,54      Diversas Receitas Correntes  219.176,00  7.981,27

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -13.794,41 -27.777,38
 3.653.980,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  661.262,14  1.425.641,21

 0,00    Operações de Crédito (III)  58.610,73  262.196,08
 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 193.000,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00
 3.460.980,00    Transferências de Capital  602.651,41  1.163.445,13
 3.460.980,00      Convênios  602.651,41  1.163.445,13

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  3.460.980,00  602.651,41  1.163.445,13

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  8.980.892,39 9.538.794,66 24.453.793,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  18.980.269,72  7.942.267,21  8.072.663,59  7.930.258,21  8.066.517,86  12.009,00  6.145,73
    Pessoal e Encargos Sociais  8.233.205,44  3.586.209,47  3.354.315,58  3.586.209,47  3.354.315,58  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  130.000,00  122.411,39  58.012,83  122.411,39  58.012,83  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.617.064,28  4.233.646,35  4.660.335,18  4.221.637,35  4.654.189,45  12.009,00  6.145,73
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  18.850.269,72  7.819.855,82  8.014.650,76  7.807.846,82  8.008.505,03  12.009,00  6.145,73
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  4.924.714,97  653.213,71  2.736.492,64  493.213,71  705.988,89  160.000,00  2.030.503,75
    Investimentos  4.474.714,97  506.366,46  2.613.419,85  346.366,46  582.916,10  160.000,00  2.030.503,75
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  450.000,00  146.847,25  123.072,79  146.847,25  123.072,79  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  4.474.714,97  506.366,46  2.613.419,85  346.366,46  582.916,10  160.000,00  2.030.503,75
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  23.474.984,69  8.326.222,28  10.628.070,61  8.154.213,28  8.591.421,13  172.009,00  2.036.649,48

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII)  978.808,31  1.212.572,38 -1.647.178,22  1.384.581,38  389.471,26

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 39m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -696,48 696,48

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -696,48 696,48

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  696,48  32.544,65 31.848,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 45m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 133/2017
PROCESSO INEXIGIBILIDADE n° 015/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JMF PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show artístico no dia (09/09/2017), na Festa da Pesca Piapara 
no Balneário de Porto Figueira.
VALOR: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Outubro de 2017.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Parana
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, MARCIO JULIANO MARCOLINO utiliza-se do presente para, em 
consonância com as atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do Município, convocar a comunidade em geral 
da Sede da cidade, do Distrito de Ercilândia, da Vila Rural Guilherme dos Santos e demais localidades do município 
para participar da Audiência Pública, que tem como intuito a apresentação, discussão e aprovação de destinação de 
recursos que estão sendo pleiteados pelo Município junto ao Governo Estadual, que ocorrerá no dia 04 de agosto de 
2017, às 14h00, na Casa da Cultura do Município, sito à  Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, Nº 1.900, na cidade de 
Brasilândia do Sul Estado do Paraná.
Fica eleito como meta os seguintes valores e destinos de aplicação para serem discutidos e aprovados no dia acima 
descrito:
- R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais) a serem utilizados em pavimentação no Distrito de Ercilândia;
- R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) a serem utilizados na aquisição de uma Pá Carregadeira;
- R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a serem utilizados em obras de recape em vias públicas do município;
- R$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais) a serem utilizados para pavimentação em vias públicas do município;
Desde já agradecendo a participação de todos que possam estar presentes.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 184/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME  
SEDE: Maringá/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar 
destinados a pacientes carentes indicado pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 37/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 37/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 84.744,00 (Oitenta e Quatro Mil, Setecentos e 
Quarenta e Quatro Reais) 
Data da assinatura do contrato: 31 de maio de 2017
Vigência do contrato: 30 de maio de 2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00 54.026,330,00 0,00 0,00 0,00 954,57 54.980,90Transferências do FUNDEB

 0,00 290,00 528.447,950,00 0,00 0,00 30.588,59 0,00 559.036,54Transferências Voluntárias

 0,00 0,00 49.675,350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.675,35Alienação de Bens

 0,00 0,00 1.942,580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.942,58Operações de Crédito

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 0,00 120.519,41 1.562.486,510,00 0,00 4.799,53 63.141,33 25.067,60 1.655.494,97Transferências de Programas

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00 0,00 0,000,00 65,71 0,00 0,00 0,00 65,71Valores Restituíveis

 0,00 27.877,00 245.586,250,00 0,00 0,00 57.026,84 0,00 302.613,09Outras Destinações/Vinculações

 2.623.809,14  26.022,17Total Recursos Vinculados (I)  150.756,76  4.799,53  65,71  2.442.164,97  148.686,41  0,000,00

 0,00 79.108,33 1.163.988,890,00 0,00 0,00 442.283,82 0,00 1.606.272,71Recursos Ordinários / Livres

 1.606.272,71  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  442.283,82  0,00  0,00  1.163.988,89  79.108,33  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  4.230.081,85  26.022,17  593.040,58  4.799,53  65,71  3.606.153,86  227.794,74  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 37m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 26.933.600,00  32.602.682,45  4.737.009,69  14.296.011,98  18.306.670,47  4.643.565,08  14.068.217,24  100,00  18.534.465,21
JUDICIÁRIA  336.000,00  362.000,00  45.477,05  141.783,41  0,99  220.216,59  45.477,05  141.783,41  1,01  220.216,59

Ação Judiciária  336.000,00  362.000,00  45.477,05  141.783,41  0,99  220.216,59  45.477,05  141.783,41  220.216,59 1,01
ADMINISTRAÇÃO  7.495.650,00  7.677.356,73  905.746,36  3.082.973,87  21,57  4.594.382,86  914.202,40  3.080.444,33  21,90  4.596.912,40

Administração Financeira  1.602.000,00  1.591.813,32  241.467,75  630.644,78  4,41  961.168,54  241.233,85  630.410,88  961.402,44 4,48
Turismo  79.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00
Serviços Urbanos  1.770.000,00  1.857.546,49  244.024,80  852.342,69  5,96  1.005.203,80  246.244,00  851.897,41  1.005.649,08 6,06
Extensão Rural  0,00  3.200,00  3.106,63  3.106,63  0,02  93,37  3.106,63  3.106,63  93,37 0,02
Administração Geral  3.233.000,00  3.294.457,37  403.831,84  1.351.523,55  9,45  1.942.933,82  410.302,58  1.349.673,19  1.944.784,18 9,59
Controle Interno  117.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Planejamento e Orçamento  121.650,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos  203.000,00  149.000,00  13.315,34  44.857,27  0,31  104.142,73  13.315,34  44.857,27  104.142,73 0,32
Infra-Estrutura Urbana  370.000,00  751.339,55  0,00  200.498,95  1,40  550.840,60  0,00  200.498,95  550.840,60 1,43

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.564.600,00  2.868.401,90  292.211,55  820.483,75  5,74  2.047.918,15  304.371,63  811.629,52  5,77  2.056.772,38
Assistência à Criança a ao Adolescente  628.300,00  734.086,12  63.881,88  200.018,85  1,40  534.067,27  71.133,80  197.808,85  536.277,27 1,41
Assistência Comunitária  1.700.300,00  1.870.315,78  189.329,67  536.624,90  3,75  1.333.690,88  194.237,83  529.980,67  1.340.335,11 3,77
Assistência ao Idoso  236.000,00  264.000,00  39.000,00  83.840,00  0,59  180.160,00  39.000,00  83.840,00  180.160,00 0,60

PREVIDÊNCIA SOCIAL  505.000,00  548.000,00  59.984,18  183.918,14  1,29  364.081,86  59.984,18  183.918,14  1,31  364.081,86
Previdência Básica  505.000,00  548.000,00  59.984,18  183.918,14  1,29  364.081,86  59.984,18  183.918,14  364.081,86 1,31

SAÚDE  4.821.100,00  8.278.467,74  1.709.915,13  4.648.060,26  32,51  3.630.407,48  1.595.812,11  4.501.830,93  32,00  3.776.636,81
Vigilância Sanitária  138.000,00  148.000,00  317,41  6.371,89  0,04  141.628,11  317,41  6.371,89  141.628,11 0,05
Alimentação e Nutrição  25.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.156.100,00  5.480.614,57  931.450,40  3.117.159,38  21,80  2.363.455,19  928.342,92  3.102.296,39  2.378.318,18 22,05
Atenção Básica  1.378.000,00  2.410.152,46  744.672,78  1.462.888,90  10,23  947.263,56  644.677,84  1.342.523,16  1.067.629,30 9,54
Vigilância Epidemiológica  124.000,00  239.700,71  33.474,54  61.640,09  0,43  178.060,62  22.473,94  50.639,49  189.061,22 0,36

EDUCAÇÃO  6.469.250,00  7.007.409,48  1.386.460,51  4.188.534,98  29,30  2.818.874,50  1.394.698,46  4.140.200,66  29,43  2.867.208,82
Educação Infantil  548.000,00  713.052,11  140.014,09  343.909,85  2,41  369.142,26  158.426,37  334.108,04  378.944,07 2,37
Ensino Fundamental  5.921.250,00  6.294.357,37  1.246.446,42  3.844.625,13  26,89  2.449.732,24  1.236.272,09  3.806.092,62  2.488.264,75 27,05

CULTURA  83.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Difusão Cultural  83.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

URBANISMO  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  0,00  1.200.000,00
Infra-Estrutura Urbana  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  0,00  1.200.000,00  0,00  0,00  1.200.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  100.000,00  138.000,00  11.500,00  11.500,00  0,08  126.500,00  11.500,00  11.500,00  0,08  126.500,00
Controle Ambiental  100.000,00  138.000,00  11.500,00  11.500,00  0,08  126.500,00  11.500,00  11.500,00  126.500,00 0,08

AGRICULTURA  985.000,00  774.754,20  71.022,23  190.669,51  1,33  584.084,69  67.644,17  187.206,65  1,33  587.547,55
Preservação e Conservação Ambiental  150.000,00  299.904,20  0,00  0,00  0,00  299.904,20  0,00  0,00  299.904,20 0,00
Extensão Rural  835.000,00  474.850,00  71.022,23  190.669,51  1,33  284.180,49  67.644,17  187.206,65  287.643,35 1,33

INDÚSTRIA  152.000,00  94.000,00  5.400,00  28.328,30  0,20  65.671,70  5.400,00  28.328,30  0,20  65.671,70
Promoção Industrial  152.000,00  94.000,00  5.400,00  28.328,30  0,20  65.671,70  5.400,00  28.328,30  65.671,70 0,20

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Promoção Comercial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TRANSPORTE  2.507.000,00  2.777.892,40  172.422,05  710.531,53  4,97  2.067.360,87  168.001,49  695.711,11  4,95  2.082.181,29
Transporte Rodoviário  2.507.000,00  2.777.892,40  172.422,05  710.531,53  4,97  2.067.360,87  168.001,49  695.711,11  2.082.181,29 4,95

DESPORTO E LAZER  344.000,00  305.400,00  30.377,02  83.431,97  0,58  221.968,03  29.979,98  79.867,93  0,57  225.532,07
Desporto Comunitário  344.000,00  305.400,00  30.377,02  83.431,97  0,58  221.968,03  29.979,98  79.867,93  225.532,07 0,57

ENCARGOS ESPECIAIS  301.000,00  301.000,00  46.493,61  205.796,26  1,44  95.203,74  46.493,61  205.796,26  1,46  95.203,74
Outros Encargos Especiais  301.000,00  301.000,00  46.493,61  205.796,26  1,44  95.203,74  46.493,61  205.796,26  95.203,74 1,46

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00
Reserva de Contingência  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  270.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SAÚDE  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Atenção Básica  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 13h e 43m.

TOTAL 100,00 100,00 26.949.600,00  32.602.682,45  4.737.009,69  14.296.011,98  18.306.670,47  4.643.565,08  14.068.217,24  18.534.465,21

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  29.016.788,05

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 14.935.932,09  51,47

 15.669.065,55

 14.885.612,27

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 34.820.145,66

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 6.383.693,37

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 838.461,63  2,89

 0,00  0,00

 4.642.686,09  16,00

 2.031.175,16  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 42m.

Prefeito
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Contador CRC 041.330-0/0-PR
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Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  26.427,23  398.308,05  0,00 361.023,50  63.711,78  4.799,53  358.810,00  0,00 358.000,00  5.609,53 358.000,00  69.321,31

 361.023,50 398.308,05 26.427,23PODER EXECUTIVO  63.711,78 0,00  4.799,53  358.810,00  358.000,00  358.000,00  0,00  5.609,53  69.321,31

TOTAL (III) = (I + II)  26.427,23  398.308,05  0,00 361.023,50  63.711,78  4.799,53  0,00 358.000,00  5.609,53 358.810,00  358.000,00  69.321,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/jul/2017 as 14h e 03m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

julho
 / 2016

agosto
 / 2016

setembro
 / 2016

outubro
 / 2016

novembro
 / 2016

janeiro
 / 2017

fevereiro
 / 2017

março
 / 2017

abril
 / 2017

maio
 / 2017

junho
 / 2017

dezembro
 / 2016

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  613.328,63  595.334,85  577.323,77  567.948,87  577.815,91  1.059.423,26  706.113,07  544.898,46  598.396,48  563.830,93  600.455,09  602.515,44  0,00 7.607.384,76

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 605.167,22

 3.161,41

 0,00

 3.161,41  3.161,41  3.161,41  3.161,41  6.322,82  3.238,75  3.238,75  3.238,75  3.238,75  3.332,48  3.332,48

 592.173,44  564.162,36  559.787,46  569.654,50  1.048.100,44  697.874,32  536.659,71  590.157,73  555.592,18  592.122,61  594.182,96

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.505.634,93

 41.749,83

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 5.000,00  0,00  10.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  229,17  229,17  229,17  229,17  7.203,89  10.662,15  117,13  1.702,78  5.320,49  3.583,68  120,31  120,31  0,00 29.747,42

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  6.974,72  0,00  0,00  1.585,65  5.203,36  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 13.763,73

 0,00

 0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  10.662,15  117,13  117,13  117,13  3.583,68  120,31  120,31  0,00 15.983,69

Pensionistas  229,17  229,17  229,17  229,17  229,17  458,33  117,13  117,13  117,13  117,13  120,31  120,31  2.313,32  0,00
IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.203,82  0,00  0,00  0,00  3.466,55  0,00  0,00  13.670,37  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  613.099,46  595.105,68  577.094,60  567.719,70  570.612,02  1.048.761,11  705.995,94  543.195,68  593.075,99  560.247,25  600.334,78  602.395,13  7.577.637,34  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  7.577.637,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 51,30% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 15h e 11m.

 18.977.957,02

 39,93

 10.248.096,79

 9.735.691,95
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 101.604,66  0,00  15.979,04  0,00  0,00  85.625,62  0,00  0,00Receitas e Impostos e de Transferências de Impostos - Educação 0,00

 245.772,45  11.973,06  19.519,44  0,00  0,00  214.279,95  0,00  0,00Transferências FUNDEB 60% 0,00

 20.228,93  5.256,72  0,00  0,00  0,00  14.972,21  0,00  0,00Transferências FUNDEB 40% 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Recursos Destinados à Educação 0,00

-72.909,78  3.187,36  135.919,45  0,00  0,00 -212.016,59  10.273,27  0,00Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Recursos Destinados à Saúde 0,00

 52.296,51  0,00  0,00  0,00  12.264,59  40.031,92  0,00  0,00Receitas Destinados à Assistência Social 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receitas Destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receitas Destinados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e 
Saúde)

0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos 0,00

 346.992,77  20.417,14Total Recursos Vinculados (I)  171.417,93  0,00  12.264,59  142.893,11  10.273,27  0,000,00

 0,00  3.187,36  0,00  0,00  0,00 -3.187,36  0,00  0,00Recursos Ordinários 0,00

 0,00  3.187,36Total Recursos não Vinculados(II)  0,00  0,00  0,00 -3.187,36  0,00  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  346.992,77  23.604,50  171.417,93  0,00  12.264,59  139.705,75  10.273,27  0,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 15h e 17m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  18.977.957,02

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 7.577.637,34  39,93

 10.248.096,79

 9.735.691,95

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 22.773.548,42

 7,16

 120,00

 1.359.255,57

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.175.150,54

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.909.152,44  10,06

 0,00  0,00

 3.036.473,12  16,00

 1.328.456,99  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 15h e 21m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 22.975.693,00  24.054.984,69  2.976.595,65  8.595.480,92  15.459.503,77  2.994.557,27  8.423.471,92  100,00  15.631.512,77
ADMINISTRAÇÃO  2.939.426,66  3.032.426,66  464.928,17  1.323.946,98  15,40  1.708.479,68  465.611,25  1.323.720,17  15,71  1.708.706,49

Administração Financeira  584.076,66  584.076,66  81.524,44  244.129,55  2,84  339.947,11  81.524,44  244.129,55  339.947,11 2,90
Administração Geral  2.304.450,00  2.399.450,00  378.832,17  1.063.504,35  12,37  1.335.945,65  379.515,25  1.063.277,54  1.336.172,46 12,62
Controle Interno  50.900,00  48.900,00  4.571,56  16.313,08  0,19  32.586,92  4.571,56  16.313,08  32.586,92 0,19

SEGURANÇA PÚBLICA  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00
Defesa Civil  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.444.700,00  1.482.257,31  234.299,31  605.307,70  7,04  876.949,61  234.299,31  605.307,70  7,19  876.949,61
Assistência Comunitária  875.500,00  913.057,31  115.700,20  305.212,23  3,55  607.845,08  115.700,20  305.212,23  607.845,08 3,62
Assistência à Criança a ao Adolescente  158.300,00  158.300,00  30.974,72  81.199,18  0,94  77.100,82  30.974,72  81.199,18  77.100,82 0,96
Administração Geral  410.900,00  410.900,00  87.624,39  218.896,29  2,55  192.003,71  87.624,39  218.896,29  192.003,71 2,60

PREVIDÊNCIA SOCIAL  47.000,00  47.000,00  6.664,96  19.619,96  0,23  27.380,04  6.664,96  19.619,96  0,23  27.380,04
Previdência do Regime Estatutário  47.000,00  47.000,00  6.664,96  19.619,96  0,23  27.380,04  6.664,96  19.619,96  27.380,04 0,23

SAÚDE  5.156.816,31  5.571.015,09  808.569,35  2.235.606,72  26,01  3.335.408,37  825.847,89  2.225.333,45  26,42  3.345.681,64
Atenção Básica  4.902.366,31  5.316.565,09  789.320,84  2.156.081,31  25,08  3.160.483,78  806.599,38  2.145.808,04  3.170.757,05 25,47
Vigilância Epidemiológica  9.050,00  9.050,00  0,00  0,00  0,00  9.050,00  0,00  0,00  9.050,00 0,00
Vigilância Sanitária  245.400,00  245.400,00  19.248,51  79.525,41  0,93  165.874,59  19.248,51  79.525,41  165.874,59 0,94

EDUCAÇÃO  4.693.635,03  4.721.307,07  654.447,20  1.908.457,14  22,20  2.812.849,93  654.447,20  1.746.948,22  20,74  2.974.358,85
Atenção Básica  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Educação Especial  42.000,00  47.413,40  9.881,01  24.063,69  0,28  23.349,71  9.881,01  24.063,69  23.349,71 0,29
Ensino Fundamental  3.423.085,03  3.473.534,57  420.938,66  1.341.489,12  15,61  2.132.045,45  420.938,66  1.179.980,20  2.293.554,37 14,01
Ensino Superior  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  42.450,00  47.782,06  8.504,09  20.747,55  0,24  27.034,51  8.504,09  20.747,55  27.034,51 0,25
Educação Infantil  1.185.700,00  1.152.177,04  215.123,44  522.156,78  6,07  630.020,26  215.123,44  522.156,78  630.020,26 6,20

CULTURA  407.250,00  407.250,00  12.286,17  68.188,02  0,79  339.061,98  12.286,17  68.188,02  0,81  339.061,98
Difusão Cultural  407.250,00  407.250,00  12.286,17  68.188,02  0,79  339.061,98  12.286,17  68.188,02  339.061,98 0,81

URBANISMO  4.272.065,00  4.481.065,00  427.619,62  1.354.464,53  15,76  3.126.600,47  427.619,62  1.354.464,53  16,08  3.126.600,47
Infra-Estrutura Urbana  2.034.740,00  2.282.740,00  35.647,73  275.776,65  3,21  2.006.963,35  35.647,73  275.776,65  2.006.963,35 3,27
Serviços Urbanos  2.237.325,00  2.198.325,00  391.971,89  1.078.687,88  12,55  1.119.637,12  391.971,89  1.078.687,88  1.119.637,12 12,81

GESTÃO AMBIENTAL  146.150,00  136.050,00  21.831,89  41.113,02  0,48  94.936,98  21.831,89  41.113,02  0,49  94.936,98
Preservação e Conservação Ambiental  146.150,00  136.050,00  21.831,89  41.113,02  0,48  94.936,98  21.831,89  41.113,02  94.936,98 0,49

AGRICULTURA  907.800,00  1.210.400,00  117.489,38  440.727,86  5,13  769.672,14  117.489,38  440.727,86  5,23  769.672,14
Promoção da Produção Agropecuária  15.000,00  317.600,00  0,00  2.600,00  0,03  315.000,00  0,00  2.600,00  315.000,00 0,03
Extensão Rural  892.800,00  892.800,00  117.489,38  438.127,86  5,10  454.672,14  117.489,38  438.127,86  454.672,14 5,20

TRANSPORTE  1.136.100,00  1.136.100,00  70.230,03  167.941,47  1,95  968.158,53  70.230,03  167.941,47  1,99  968.158,53
Transporte Rodoviário  1.136.100,00  1.136.100,00  70.230,03  167.941,47  1,95  968.158,53  70.230,03  167.941,47  968.158,53 1,99

DESPORTO E LAZER  923.250,00  923.250,00  55.602,17  146.657,49  1,71  776.592,51  55.602,17  146.657,49  1,74  776.592,51
Desporto Comunitário  923.250,00  923.250,00  55.602,17  146.657,49  1,71  776.592,51  55.602,17  146.657,49  776.592,51 1,74

ENCARGOS ESPECIAIS  750.000,00  755.363,56  102.627,40  283.450,03  3,30  471.913,53  102.627,40  283.450,03  3,37  471.913,53
Outros Encargos Especiais  170.000,00  175.363,56  6.153,06  14.191,39  0,17  161.172,17  6.153,06  14.191,39  161.172,17 0,17
Serviço da Dívida Interna  580.000,00  580.000,00  96.474,34  269.258,64  3,13  310.741,36  96.474,34  269.258,64  310.741,36 3,20

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 33m.

TOTAL 100,00 100,00 22.975.693,00  24.054.984,69  2.976.595,65  8.595.480,92  15.459.503,77  2.994.557,27  8.423.471,92  15.631.512,77

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

www.elotech.com.br
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.016 A JUNHO/2.017

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016 1 / 2.017 2 / 2.017 3 / 2.017 4 / 2.017 5 / 2.017 6 / 2.017

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  97.176,60  15.604,02  31.524,72  496.511,12  28.985,39  207.200,86  36.860,90  17.988,71  47.502,84  328.464,05  222.426,46  44.085,46  1.574.331,13  798.318,00

     IPTU  5.483,67  1.555,52  2.522,62  837,77  1.752,29  1.335,86  759,64  0,00  29.235,87  76.664,39  7.931,47  8.649,08  136.728,18  162.730,00

     IRRF  2.379,22  2.451,73  2.344,85  2.344,85  2.748,65  44.193,03  2.077,27  1.999,87  1.999,87  29.732,26  2.144,84  2.144,84  96.561,28  179.658,00

     ITBI  79.516,59  2.369,00  18.070,00  481.488,27  4.857,10  155.045,47  27.113,47  4.311,30  11.665,80  210.202,71  105.599,20  24.664,39  1.124.903,30  302.465,00

     ISSQN  9.797,12  9.227,77  8.587,25  11.840,23  19.627,35  6.626,50  6.910,52  11.677,54  4.601,30  11.864,69  106.750,95  8.627,15  216.138,37  153.465,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  15.567,18  13.775,07  14.198,38  13.682,02  13.399,65  3.170,12  30.314,96  16.343,48  16.578,64  27.801,99  17.221,79  22.435,16  204.488,44  271.814,00

 RECEITA PATRIMONIAL  11.132,06  10.884,45  9.935,95  10.504,14  5.543,50  13.095,87  15.745,51  14.909,11  16.383,38  11.754,15  18.124,06  10.529,32  148.541,50  22.400,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  22.376,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.270.218,51  1.289.532,56  1.119.621,14  1.313.596,70  1.838.105,41  2.729.881,27  1.935.654,27  1.568.814,26  1.444.760,03  1.340.716,02  1.576.226,68  1.383.290,14  18.810.416,99  22.568.044,00

     Cota-Parte do FPM  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.281.766,74  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  8.690.624,97  11.102.396,00

     Cota-Parte do ITR  466,19  290,16  10.618,05  143.450,87  28.735,06  7.633,87  9.717,43  346,54  5.085,44  124,97  505,05  2.278,27  209.251,90  230.495,00

     Transferências da LC 87/1996  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  3.256,51  3.256,51  3.256,51  3.256,51  3.256,51  3.256,51  37.263,54  75.000,00

     Cota-Parte do ICMS  322.948,54  453.394,32  359.881,03  327.691,30  461.221,11  412.851,16  803.737,95  320.000,25  500.595,65  397.781,73  527.835,17  408.650,52  5.296.588,73  6.500.000,00

     Cota-Parte do IPVA  10.538,20  7.082,19  5.533,54  6.093,73  4.998,03  4.540,71  131.024,59  38.523,95  62.653,85  20.105,75  16.585,34  8.428,46  316.108,34  500.000,00

     Transferências da LC 61/1989  4.735,44  4.785,12  5.239,97  5.538,38  5.788,05  6.157,92  6.626,76  7.286,80  5.726,16  6.914,35  6.487,59  6.522,87  71.809,41  79.378,00

     Transferências Multigovernamentais  88.071,93  119.911,96  95.102,58  95.067,73  137.554,43  136.252,02  193.967,39  145.467,72  148.695,61  109.868,91  136.413,89  109.733,13  1.516.107,30  1.629.810,00

     Outras Transferências Correntes  461.890,18  242.271,50  264.750,88  256.556,43  292.058,54  1.013.976,79  286.917,36  309.231,84  309.697,39  240.544,79  259.302,69  251.571,71  4.188.770,10  4.080.775,00

 Outras Receitas Correntes  103.126,20  110.168,07  117.108,08  116.425,74  120.868,79  219.714,60  96.398,06  26.043,71  53.321,58  88.584,87  83.736,52  29.011,47  1.164.507,69  1.029.714,80

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -411,18 -271,03 -423,25 -3,80 -39,52 -8,62 -1.732,59 -3.833,17 -20.569,17 -29.669,89 -2.605,44 -8.215,59 -67.783,25 -1.365,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 2.924.328,73 161.665,64  209.452,17  211.407,98  343.180,85  329.747,31  251.916,43  227.012,49  263.384,74 309.209,31  220.034,20  226.343,63  3.697.453,80 170.973,98 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.496.809,37  1.439.693,14  1.291.965,02  1.950.715,92  2.006.863,22  3.173.054,10  2.113.241,11  1.640.266,10  1.557.977,30  1.767.651,19  1.915.130,07  1.481.135,96  21.834.502,50Total Receitas Correntes

 161.665,64  209.452,17  170.973,98  211.407,98  309.209,31  343.180,85  329.747,31  251.916,43  227.012,49  220.034,20  263.384,74  226.343,63  2.924.328,73  3.697.453,80Total Deduções

 24.711.301,80

 21.013.848,00 18.910.173,77 1.254.792,33 1.651.745,33 1.547.616,99 1.330.964,81 1.388.349,67 1.783.493,80 2.829.873,25 1.697.653,91 1.739.307,94 1.120.991,04 1.230.240,97 1.335.143,73RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 36m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.016 A JUNHO/2.017

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016 1 / 2.017 2 / 2.017 3 / 2.017 4 / 2.017 5 / 2.017 6 / 2.017

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 30/abr./2017 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.687.634,15  2.600.419,48  2.599.397,63
DEDUÇÕES (II)  1.464.427,08  1.961.555,78  1.698.246,55
    Disponibilidade de Caixa  1.431.773,08  1.930.816,34  1.669.506,29
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.080.272,81  2.677.991,10  2.335.205,87

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  648.499,73  747.174,76  665.699,58
Demais Haveres Financeiros  32.654,00  30.739,44  28.740,26

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  901.151,08 1.223.207,07  638.863,70
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  481.565,94  466.004,63  458.104,49

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  741.641,13  172.859,07  443.046,59

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -298.594,54 270.187,52

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 38m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  13.981,12  634.518,61  0,00 608.800,65  39.699,08  889.905,32  759.027,42  0,00 534.894,39  1.114.038,35 535.293,39  1.153.737,43

 608.800,65 634.518,61 13.981,12PODER EXECUTIVO  39.699,08 0,00  889.905,32  759.027,42  535.293,39  534.894,39  0,00  1.114.038,35  1.153.737,43

TOTAL (III) = (I + II)  13.981,12  634.518,61  0,00 608.800,65  39.699,08  889.905,32  0,00 534.894,39  1.114.038,35 759.027,42  535.293,39  1.153.737,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 40m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  58.610,73 -58.610,73

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 4.924.714,97  653.213,71  493.213,71  0,00  4.271.501,26

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 4.924.714,97  653.213,71  493.213,71  0,00  4.271.501,26

-4.924.714,97 - --594.602,98 -4.330.111,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 43m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 15h e 04m.
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041

5.008

6.025

6.026

6.027

6.045

6.043

6.047

6.048

MARCIO JULIANO MARCOLINO JOÃO ABRAÃO GAZOLA
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

ÉRICA MASSARANDUBA DA SILVAGISLAINE SINCOSKI

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 0,00 0,00

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

46.918,35 133.014,59         TOTAL .....................................................................................................................................................................

12.565,09

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 12.049,68 39.250,32

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança 0,000,00

3.893,95

0,00 0,00

6.348,00

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente 21.696,00

0,00 0,00

No Bimestre
Titulo da Acão Governamental

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 59.503,18

Despesa Realizada
No Bimestre Até o Bimestre

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

24.626,72

Código Titulo da Acão Governamental

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

3º BIMESTRE DE 2017 (Maio e Junho)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Código Despesa Realizada
Até o Bimestre

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 080/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2017.
Objeto: Contratação de Empresa para Locação de equipamentos de sonorização que 
serão utilizados conforme necessidade da Administração municipal em até 05 datas 
que serão determinadas pelas secretarias e departamentos competentes, conforme 
necessidades da Secretária de Administração e Planejamento, deste município de 
Francisco Alves-Pr.
CONTRATADO: M ZARELLI & CIA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ nº 
- 15.662.666/0001-82, com sede na Rua Tocantins n° 4942, Zona V, município de 
Umuarama - PR.
Francisco Alves – Pr. 26 de Julho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeitura Municipal

PORTARIA N.º 161 DE 26 DE JULHO DE 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o falecimento do Sra. MARIA DA SILVA BORTOLAN, ocorrido em 
05/07/2017, conforme Certidão de Óbito nº 079947 01 55 2017 4 00063 178 0033178 
11, apresentada ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade;
CONSIDERANDO, também, que a mesma pertence ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves como servidor efetivo no cargo de Professor 
de 1º ao 5º ano de séries iniciais;
RESOLVE:   
Declarar vago o cargo de Professor de 1º ao 5º ano de séries iniciais, o qual vinha 
sendo exercido pelo servidora MARIA DA SILVA BORTOLAN, cujo vínculo foi 
interrompido pelo seu falecimento.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 
05/07/2017.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  162  DE 26 DE JULHO DE 2017.
SÚMULA: Concessão de diárias e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autoriza viagem e concede 02 (duas), diárias a Secretária de Educação e Cultura 
Nercy Ferreira Dias, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 3.093.257-9, 
expedida pela SSP-PR., e CPF sob nº 488.265.709.06, para viagem a Cidade de 
Apucarana – Paraná, para participar da FORUM EXTRAORDINÁRIO DA UNDIME, 
que acontecerá nos dias 27  e 28 de julho de 2017.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 084/2017.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 016/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Contratada: M ZARELLI & CIA LTDA. CNPJ: 15.662.666/0001-82.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SONORIZAÇÃO QUE SERÃO UTILIZADOS CONFORME NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM ATÉ 05 DATAS QUE SERÃO DETERMINADAS 
PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS COMPETENTES, CONFORME 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 
DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), 
contados da data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 26 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

suMula de receBiMento 
de licenÇa de oPeraÇÃo

A R.F. NASCIMENTO LAVANDERIA torna publico que recebeu do IAP a Licença de 
Operação para Lavandeira, instalada na Estrada Terra Boa Lote 01 A - Quadra 25 - 
Esperança Nova/PR. LO 29334 - Validade 05/08/2017.

suMula de reQueriMento 
de renovaÇÃo de licenÇa de oPeraÇÃo

A A. FELIPE FERREIRA LAVANDERIA torna publico que irá requerer ao IAP a 
Renovação da Licença de Operação para Lavandeira, instalada na Estrada Terra 
Boa Lote 01 A - Quadra 25 - Esperança Nova/PR. LO 29334 - Validade 05/08/2017.

MunicÍPio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 260/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
Edital de Pregão Presencial nº 100/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre   propostas   apresentadas   
ao   Edital   de   Pregão Presencial nº 100/2017, que tem como objeto o registro de 
preços  para  Contratação  de  Entidade  especializada  em serviços  de  internamento  
de  pessoas  dependentes  de substâncias psicoativas, desse município. As empresas: 
REVIDE    –   RESTAURANDO   VIDAS   DA    DEPÊNDENCIA
QUIMICA, inscrita no CNPJ 08.581.190/0001-90, vencedora do item 01, da licitação com 
valor máximo global de R$ 40.989,00 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais).
CENTRO DE ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE VIDAS MORADA DE DEUS, 
inscrita no CNPJ 81.764.532/0003-69,
vencedora dos itens 02 e 04, da licitação com valor máximo global de R$ 157.725,00 
(cento e  cinquenta e sete mil, setecentos e vinte e cinco reais).
MISSÃO FILADELFIA, inscrita no CNPJ 06.122.131/0001-28,
vencedora do item 03, da licitação com valor máximo global de R$ 15.776,00 (quinze mil, 
setecentos e setenta e seis reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2017. HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 261/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
Edital de Pregão Presencial nº 108/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre   propostas   apresentadas   
ao   Edital   de   Pregão Presencial nº 108/2017, que tem como objeto o registro de preços  
para  a  contratação  de  empresa  especializada em serviços de instalação de forro 
em PVC com fornecimento do material, sob demanda, com retirada e/ou recuperação 
do existente, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade deste 
Município de Guaíra/PR. A empresa: ADEMILSON SIMIÃO - SERVIÇOS - ME, inscrita 
no CNPJ nº
26.463.044/0001-41, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
93.240,00 (noventa e três mil, duzentos e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2017. HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 264/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
Edital de Pregão Presencial nº 098/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
Edital de Pregão Presencial nº 098/2017, que tem como objeto o registro de preços para 
a contratação futura de empresa especializada para execução de serviços de lavagem 
de veículos pesados, que serão empregados na manutenção diária da frota municipal. 
A empresa:
EDSON RICARDO BUTKE – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ
19.298.208/0001-67, vencedora dos itens de 01 a 08, da licitação, com valor total máximo 
de R$ 64.564,00 (Sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2017. HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 269/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
Edital de Pregão Presencial nº 099/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 099/2017, que tem como objeto o registro de preços 
para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de placas de 
indicação, inauguração, e letreiros em aço inox, os quais serão empregados na indicação 
e inauguração de obras e demais trabalhos realizados por este Município. As empresas:
SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº
26.605.894/0001-37, vencedora do item  01 da licitação, com valor total máximo de R$ 
11.223,90 (onze mil, duzentos e vinte e três reais e noventa centavos);
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ
nº 05.512.624/0001-01, vencedora do item 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 
19.267,00 (dezenove mil, duzentos e sessenta e sete reais);
Art. 2º - Declarar CANCELADO o item 03 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de julho de 2017. HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2017, que tem como objeto o registro de preços para 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e equipamentos 
os quais serão utilizados na manutenção do sistema de monitoramento (câmeras) do 
Porto Internacional Sete Quedas do Município de Guaíra – PR. A empresa:
PEZZUTO E UBIALI LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 59.751.537/0001-36, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 6.388,86 (Seis mil, trezentos e oitenta e 
oito reais e oitenta e seis centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2017. HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 112/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 112/2017, que tem como objeto o registro de preços 
para a contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamento para 
picar/triturar galhos e troncos de árvores a ser utilizado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura deste Município de Guaíra/PR. A empresa: LIPPEL  ENGENHARIA  E  
EQUIPAMENTOS  EIRELI  -  ME,
inscrita no CNPJ nº 23.691.899/0001-31, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 21 de julho de 2017. HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 107/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 107/2017, que tem como objeto o registro de preços
 para a aquisição de livros de literatura para bibliotecas, destinados as escolas da rede 
municipal e a Biblioteca Central desse município, para serem viabilizados e utilizados 
nas atividades pedagógicas, promovendo e incentivando o hábito da leitura. A empresa:
TRIBOS  EDITORA  E  DISTRIBUIDORA  DE  LIVROS  LTDA,
inscrita no CNPJ nº 09.663.426/0001-08, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 223.736,22 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e trinta e seis reais e 
vinte e dois centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 21 de julho de 2017. HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 274/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
Edital de Pregão Presencial nº 118/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
Edital de Pregão Presencial nº 118/2017, que tem como objeto o registro de preços para 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e mão-de-obra 
necessária para execução de sistemas de cerca elétrica e ou por alarme por sirene e 
sistema de monitoramento com cerca elétrica e ou por alarme, os quais serão utilizados 
pelas Secretarias deste Município. A empresa:
SCHLLEMER & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ  nº 06.065.324/0001-94, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 230.052,40 (duzentos e trinta mil, 
cinquenta e dois reais e quarenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 21 de julho de 2017. HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 082/2017
Extrato do Termo de Supressão ao contrato de compra e
Venda nº 016/2017, do Edital de Pregão Presencial nº 002/2017.
Contratante: MUNIcÍPIO DE GUAÍRA.
Contratada: GRANDO & GROFF LTDA.
Objeto do contrato - contratação de empresa especializada
situada na zona urbana e zona rural, para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes (Gasolina, Etanol, Óleo Diesel, Óleo
Diesel BS-10 e Aditivo), para o abastecimento de veículos,
máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do
Município de Guaíra.
Objetivo da Supressão – Redução/supressão dos valores unitários
dos lotes 1, 2, 3 e 4 (item 1) do Contrato de Compra e Venda nº
016/2017.
Da Redução do Valor: Tendo em vista a redução nos preços dos
combustíveis praticados pelos postos de combustíveis no município,
de acordo com a decisão da Comissão de Realinhamento de
Preços e parecer da Procuradoria Jurídica do município, ficam
SUPRIMIDOS os valores unitários dos lotes 1, 2, 3 e 4 (item 1) do
Contrato de Compra e Venda nº 016/2017, conforme tabela abaixo:
Lote 1 - ZONA URBANA / GASOLINA

Item Produto UN Valor
Unitário
Anterior

Valor Unitário
Suprimido

1 Gasolina
.

Litro R$ 3,44 R$ 3,29

Lote 2 - ZONA URBANA / ETANOL
Item Produto UN Valor

Unitário
Anterior

Valor Unitário
Suprimido

1 Etanol. Litro R$ 2,49 R$ 2,39
Lote 3 - ZONA URBANA / ÓLEO DIESEL

Item Produto UN Valor
Unitário
Anterior

Valor Unitário
Suprimido

1 Óleo
Diesel
comum.

Litro R$ 2,67 R$ 2,62

Lote: 4 - ZONA URBANA / ÓLEO DIESEL S10 E ADITIVO
Item Produto UN Valor

Unitário
Anterior

Valor Unitário
Suprimido

1 Óleo
Diesel B
S-10.

Litro R$ 2,77 R$ 2,72

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de
Compra e Venda.
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 243/2017
Data: 26.07.2017
Ementa: exonera a pedido Cristiane Hasper de Souza do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora CRISTIANE HASPER DE SOUZA, 
portadora da CI RG Nº 5.609.431-8 – SESP/PR, do cargo de Professor, a partir do 
dia 27.07.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado pela servidora, a partir de sua 
exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 244/2017
Data: 26.07.2017
Ementa: exonera a pedido Naira Frutos Gonzalez do cargo de Psicólogo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora NAIRA FRUTOS GONZALEZ, portadora 
da CI RG Nº 9.162.905-4 – SESP/PR, do cargo de Psicólogo, a partir do dia 31.07.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Psicólogo, ocupado pela servidora, a partir de sua 
exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.07.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 245/2017
Data: 26.07.2017
Ementa: exonera a pedido Silvana Gomides de Oliveira do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora SILVANA GOMIDES DE 
OLIVEIRA, portadora da CI RG Nº 9.218.148-0 – SESP/PR, do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 23.08.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ocupado 
pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 23.08.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 
de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 242/2017
Data: 26.07.2017
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária 
do Processo Seletivo Público Simplificado a candidata, por desistência, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela LOM - Lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos 
das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e, considerando o memorando 
sob o nº 2017002282,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por 
desistência, a candidata a seguir mencionada, aprovada no Processo Seletivo Público 
Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 e alterações subsequentes 
e convocada pelo Edital de Convocação nº 004/2017, devidamente publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente 
divulgado no sitio oficial desta Municipalidade no endereço www.guaira.pr.gov.br.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Geiciara Marciniak Westeimaier  Professor 40º lugar 52
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público 
Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e considerando o memorando sob o nº 
2017002282, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo 
Seletivo Público Simplificado, aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, 
Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo Decreto n° 220/2017, a 
comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 31.07.2017 a 04.08.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e 
das 13:30h às 17:00h, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, para 
provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
41º lugar 96 Rosemeri Kratz Prasnieski 10.03.1985 
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munidas dos 
seguintes documentos mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, 
desde que, neste caso, a candidata apresente o original para conferência no local da 
entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via 
original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive 
declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio 
e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da sua contratação, será submetida a Perícia Médica 
Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a sua realização correrão 
por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior 
caracterizará desistência da candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será 
expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à 
realização do mesmo será eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular 
de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando 
todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos 
estabelecidos para a sua contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, 
será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  897.961,00  719.713,67 288.840,81 897.961,00  80,15

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  235.634,00  143.427,64 38.909,26 235.634,00  60,87

      1.1.1- IPTU  161.365,00  96.475,24 16.092,46 161.365,00  59,79

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  74.269,00  46.952,40 22.816,80 74.269,00  63,22

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  326.333,00  384.556,87 130.263,59 326.333,00  117,84

      1.2.1- ITBI  302.465,00  383.556,87 130.263,59 302.465,00  126,81

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  23.868,00  1.000,00 0,00 23.868,00  4,19

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  156.336,00  151.630,21 115.378,28 156.336,00  96,99

      1.3.1- ISS  153.465,00  150.432,15 115.378,10 153.465,00  98,02

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.871,00  1.198,06 0,18 2.871,00  41,73

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  179.658,00  40.098,95 4.289,68 179.658,00  22,32

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.086.269,00  7.592.195,62 2.448.642,42 19.086.269,00  39,78

    2.1- Cota-Parte FPM  11.701.396,00  4.279.111,12 1.464.836,13 11.701.396,00  36,57

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.102.396,00  4.279.111,12 1.464.836,13 11.102.396,00  38,54

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  599.000,00  0,00 0,00 599.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.500.000,00  2.958.601,27 936.485,69 6.500.000,00  45,52

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  75.000,00  19.539,06 6.513,02 75.000,00  26,05

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  79.378,00  39.564,53 13.010,46 79.378,00  49,84

    2.5- Cota-Parte ITR  230.495,00  18.057,70 2.783,32 230.495,00  7,83

    2.6- Cota-Parte IPVA  500.000,00  277.321,94 25.013,80 500.000,00  55,46

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.984.230,00  19.984.230,00  2.737.483,23  8.311.909,29  41,59

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  975,87 184,31 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  214.040,00  86.576,90 27.080,77 214.040,00  40,45

    5.1- Transferências do Salário-Educação  130.000,00  72.463,18 21.748,14 130.000,00  55,74

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  84.040,00  12.430,00 4.712,00 84.040,00  14,79

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  1.683,72 620,63 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  350.000,00  194.877,47 16.012,89 360.000,00  54,13

    6.1- Transferências de Convênios  350.000,00  182.443,30 8.977,32 360.000,00  50,68

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  12.434,17 7.035,57 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  564.040,00  574.040,00  43.277,97  282.430,24  49,20
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.518.438,80 489.728,37 3.697.453,80 3.697.453,80  41,07

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  855.822,05 292.967,17 2.220.479,20 2.220.479,20  38,54

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  591.720,14 187.297,09 1.300.000,00 1.300.000,00  45,52

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.907,80 1.302,60 15.000,00 15.000,00  26,05

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  7.912,93 2.602,10 15.875,60 15.875,60  49,84

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  3.611,49 556,65 46.099,00 46.099,00  7,83

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  55.464,39 5.002,76 100.000,00 100.000,00  55,46

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.629.810,00  52,31 852.543,51 249.338,56 1.629.810,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.629.810,00  51,79 844.146,65 246.147,02 1.629.810,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 8.396,86 3.191,54 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.067.643,80  32,61-674.292,15-243.581,35-2.067.643,80

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.608.622,47  1.608.622,47  0,00 632.523,54  39,32  632.523,54  39,32

    13.1- Com Educação Infantil  624.000,00  624.000,00  0,00 278.409,22  44,62  278.409,22  44,62

    13.2- Com Ensino Fundamental  984.622,47  984.622,47  0,00 354.114,32  35,96  354.114,32  35,96

14- OUTRAS DESPESAS  21.187,53  21.187,53  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  21.187,53  21.187,53  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.629.810,00  1.629.810,00  632.523,54  38,81  632.523,54  38,81  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  9.232,19

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  5.694,71

 3.537,48

 9.232,19

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  623.291,35
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  73,52

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % -0,41

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  26,89

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 9.232,19

 9.232,19
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.143.000,00  1.113.300,00  0,00 512.061,48  45,99  512.061,48  45,99

    22.1 - Creche  1.143.000,00  1.113.300,00  0,00 512.061,48  45,99  512.061,48  45,99

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  624.000,00  624.000,00  0,00 278.409,22  44,62  278.409,22  44,62

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  519.000,00  489.300,00  0,00 233.652,26  47,75  233.652,26  47,75

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.986.195,03  3.021.895,03  33,76  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  33,76 1.020.250,91 1.020.250,91

 1.005.810,00  1.005.810,00  35,21  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  35,21 354.114,32 354.114,32

 1.980.385,03  2.016.085,03  38,92  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  38,85 783.210,24 784.719,16

 0,00  0,00  0,00-117.073,65  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -118.582,57
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.129.595,03  4.135.595,03  37,05 1.532.312,39 1.532.312,39  37,05  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -674.292,15

 8.396,86

 114.309,22

 0,00

 0,00

 0,00

 9.232,19

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -542.353,88

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.074.666,27

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  24,96

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 39,39 51.208,91 39,39 51.208,91 130.000,00 130.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 9,93 45.099,56 45,14 205.099,56 454.398,64 433.640,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  584.398,64 563.640,00  256.308,47  43,86  96.308,47  16,48  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.693.235,03  4.719.993,67  1.788.620,86  37,89  1.628.620,86  34,50  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  105.194,87  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.396,86

 32.789,70

 266.001,38

 844.146,65

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 6.327,73

 0,00 619.331,83

 613.004,10

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 266.001,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 14h e 42m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  897.961,00  897.961,00  719.713,67  80,15
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  161.365,00  161.365,00  96.475,24  59,79
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  302.465,00  302.465,00  383.556,87  126,81
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  153.465,00  153.465,00  150.432,15  98,02
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  179.658,00  179.658,00  40.098,95  22,32
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.094,00  1.094,00  250,64  22,91
    Dívida Ativa dos Impostos  87.144,00  87.144,00  45.306,79  51,99
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  12.770,00  12.770,00  3.593,03  28,14
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  41,07 18.487.269,00  18.487.269,00  7.592.195,62
    Cota-Parte FPM  38,54 11.102.396,00  11.102.396,00  4.279.111,12
    Cota-Parte ITR  7,83 230.495,00  230.495,00  18.057,70
    Cota-Parte IPVA  55,46 500.000,00  500.000,00  277.321,94
    Cota-Parte ICMS  45,52 6.500.000,00  6.500.000,00  2.958.601,27
    Cota-Parte IPI-Exportação  49,84 79.378,00  79.378,00  39.564,53
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  26,05 75.000,00  75.000,00  19.539,06
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  26,05 75.000,00  75.000,00  19.539,06
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.385.230,00 19.385.230,00  8.311.909,29  42,88

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 44,32 1.309.825,00  1.309.825,00  580.552,56TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 44,56 1.245.600,00  1.245.600,00  555.002,56    Provenientes da União
 39,78 64.225,00  64.225,00  25.550,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 102.000,00  102.000,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 66,69 21.000,00  21.000,00  14.004,14OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.432.825,00  594.556,70 1.432.825,00  41,50

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.053.216,31  5.296.584,96  2.204.081,62  2.193.808,35 41,61  41,42DESPESAS CORRENTES

 1.773.441,31  1.608.441,31  793.964,07  793.964,07 49,36  49,36    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.279.775,00  3.688.143,65  1.410.117,55  1.399.844,28 38,23  37,96    Outras Despesas Correntes

 103.600,00  274.430,13  31.525,10  31.525,10 11,49  11,49DESPESAS DE CAPITAL

 103.600,00  274.430,13  31.525,10  31.525,10 11,49  11,49    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.156.816,31TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.571.015,09  2.235.606,72  2.225.333,45  39,94 40,13

www.elotech.com.br 21/07/2017 Pág. 1/3

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 30,27 30,13 1.882.023,78 1.432.825,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  673.535,98  673.535,98

 27,83 27,70 1.513.685,05 1.245.600,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  619.248,70  619.248,70

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 2,44 2,43 368.338,73 187.225,00    Outros Recursos  54.287,28  54.287,28

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 24,00  24,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 146.192,72  6,54  6,57 146.192,72

 0,00  0,00

 1.432.825,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.882.023,78  36,84 36,67 819.752,70  819.752,70

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.723.991,31  3.688.991,31  1.415.854,02  63,33  1.405.580,75  63,16

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  16,91

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  158.794,36

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.902.366,31  5.316.565,09  2.156.081,31  2.145.808,04 96,44  96,43Atenção Básica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 245.400,00  245.400,00  79.525,41  79.525,41 3,56  3,57Vigilância Sanitária
 9.050,00  9.050,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  5.571.015,09 5.156.816,31  2.235.606,72  2.225.333,45 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 15h e 04m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 24.173.693,00

 24.669.193,00

 9.684.850,92

 0,00

 583.791,69

 22.975.693,00

 1.079.291,69

 24.054.984,69

 8.595.480,92

 8.423.471,92

 1.261.379,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  7.797.870,42

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 8.423.471,92

 8.595.480,92

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  18.977.957,02
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-298.594,54

 1.384.581,38
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.297.432,47  0,00  1.143.695,04  1.153.737,43

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 648.499,73  0,00  608.800,65  39.699,08

 1.648.932,74  0,00  534.894,39  1.114.038,35

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 632.523,54

 2.074.666,27  24,96

 73,52
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 58.610,73

 653.213,71

-58.610,73

 4.271.501,26

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 696,48 -696,48

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.405.580,75  16,91

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 21/jul/2017 as 15h e 09m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
26/07/2017

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 103/2017 de 26/07/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 181 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  5.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  5.000,00Receita:1.7.2.1.01.02.00.00 Fonte:
 5.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
26/07/2017

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  26 de julho de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 149/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 056/2017.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: KATIA BATISTA BORGES ICARAÍMA - EPP
CNPJ: 07.271.106/0001-79
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de construção para atendimento de todas as 
secretarias.
VALOR: R$ 66.400,00 (sessenta e seis mil e quatrocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 150/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 056/2017.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: W. DE ALMEIDA MILANI - ME.
CNPJ: 19.846.090/0001-64
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de construção para atendimento de todas as 
secretarias.
VALOR: R$ 81.400,00 (oitenta e um mil e quatrocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 151/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 056/2017.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP.
CNPJ: 20.975.970/0001-10
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de construção para atendimento de todas as 
secretarias.
VALOR: R$ 48.348,00 (quarenta e oito mil e trezentos e quarenta e oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 152/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 056/2017.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MATERIAMIL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 84.834.050/0001-64
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de materiais de construção para atendimento de todas as 
secretarias.
VALOR: R$ 131.900,00 (cento e trinta um mil e novecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO - PROPOSTAS
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o resultado das PROPOSTAS, do processo 
licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado 
do Paraná, no dia 26/07/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, que tem como objeto a aquisição de equipamentos para o programa de qualificação da atenção primária a 
saúde - APSUS - para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referencia anexo I do edital e anexo I da 
resolução SESA nº 604/2015.
 O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais).
Após a análise e verificação das propostas, constataram-se os seguintes vencedores:
ITEM EQUIPAMENTO  QTDE  DUOMED PROD. MED. HOSP. EIRELI 
TOTAL
2 Autoclave Horizontal De Mesa: Capacidade para 42 litros 2 R$ 4.830,00 R$               9.660,00
       TOTAL   R$    9.660,00 
ITEM EQUIPAMENTO  QTDE  EFETIVE PROD. MÉDICOS HOSP. LTDA 
TOTAL
3 Detector de batimento cardíaco fetal 12 R$ 243,00 R$               2.916,00
4 Esfigmomanômetro aneróide portátil obeso 5 R$ 430,00 R$               2.150,00
5 Esfigmomanômetro aneróide portátil pediátrico 5 R$ 400,00 R$              2.000,00
6 Estetoscópio pediátrico 5 R$ 8,90 R$                   44,50
7 Kit inalação ADULTO 30 R$ 4,00 R$                 120,00
8 Kit inalação PEDIÁTRICO 30 R$ 4,00 R$                 120,00
9 Mesa auxiliar para material ginecológico. 2 R$ 208,00 R$                 416,00
11 KIT EQUIPAMENTO URGENCIA EQUIPAMENTO                  1-Laringoscópio infantil/adulto com conjunto de 
lâminas. - ----- 2-Ambú Adulto com máscaras.---- 3- Ambú Infantil com máscaras. - - - 5-Jogo de cânulas de Guedel 
(adulto nº 05, 7 e 9 e infantilnº 3.5l) 3 R$ 1.570,00 R$              4.710,00
13 Oxímetro de pulso de mesa 8 R$ 1.560,00 R$           12.480,00
14 Caneta de Alta Rotação 3 R$ 310,00 R$              930,00
       TOTAL   R$  25.886,50 
ITEM EQUIPAMENTO  QTDE  COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA 
TOTAL
1 Mesa  para reuniões 3 R$ 618,00 R$               1.854,00
16 Computadores 10 R$ 1.535,00 R$            15.350,00
17 Impressoras 10 R$ 799,00 R$               7.990,00
18 Aparelho de Ar Condicionado Pequeno Porte 4 R$ 1.280,00 R$              5.120,00
19 Aparelho de Ar Condicionado Médio Porte 2 R$ 1.980,00 R$              3.960,00
   TOTAL R$   34.274,00
ITEM EQUIPAMENTO  QTDE  HS MED COM. ART. MED. HOSP. LTDA 
TOTAL
10 Otoscópio 8 R$ 344,50 R$               2.756,00
12 Desfibrilador Semi Automático - DEA 3 R$ 9.230,00 R$            27.690,00
15 Conjunto portátil para oxigenoterapia 3 R$ 1.430,00 R$               4.290,00
    R$   34.736,00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 26 dias do mês de julho de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 007/2017
PROCESSO Nº 108/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A CAPACITAÇÃO PEDAGÓGICA 
PARA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL REFERENTE À FORMAÇÃO CONTINUADA.
CONTRATADO: EXATA TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.160.348/0001-25
VALOR MÁXIMO: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 
serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de 
análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela SIA/SUS .
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2017, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Inscrição da empresa no CRF
h) Cópia do CRF e diploma do profissional (ais) responsável (eis) pela prestação dos serviços.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
j) Credenciamento junto ao LACEN (ou laboratório de suporte credenciado no LACEN)
k) Profissional capacitado para fazer os exames de BAAR (baciloscopía), cultura de BAAR, hanseníase por colheita de 
linfa, leishimaniose, enviando toda lâmina realizada no laboratório para conferência e controle de qualidade atestado 
pelo LACEN.
l) Técnico e profissional responsável treinado periodicamente no LACEN em Curitiba.
m) Controle de qualidade externo mensal tipo PNCQ ou PELM para comprovar que seus equipamentos realizam 
exames com qualidade e precisão, comprovando ao final do ano que tudo está de acordo com a avaliação anual.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 dias, a contar da data 
da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
7.5. As empresas contratadas serão responsáveis pela transferência dos dados relativos aos exames agendados pelo 
sistema de gerenciamento de saúde do CISA, assim como, a emissão dos resultados através do mesmo. 
7.6. Os custos referentes ao item anterior (7.5) serão de responsabilidade da contratada.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela SIA/SUS e tabela constante CISA, 
conforme relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA ou da tabela 
SIA/SUS, que envolvam os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 26 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS  para a prestação 
de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de 
análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela SIA/SUS e tabela CISA, nos termos do chamamento público 
nº 016/2017.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de exames laboratoriais.
Farmacêutico Bioquímico Responsável:__________________________________________________
CRF do Bioquímico Responsável:____________________
R.G. do Bioquímico Responsável:____________________
CPF do Bioquímico Responsável: ____________________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II
EXAMES TABELA CISA
 EXAMES  VALOR CISA
 (       ) DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 15,00
 (       ) GASOMETRIA  ARTERIAL 35,00
 (       ) SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IGG 16,97
 (       ) BACTEROSCOPIA  PELO GRAM 3,68
 (       ) DENGUE IGG 30,00
 (       ) GASOMETRIA VENOSA 35,00
 (       ) EXAME DE PPD (TUBERCULOSE) 20,00
 (       ) CURVA DE LH, FSH COM 15’, 30’, 60’ E 90’ 410,00
 (       ) TOLERANCIA A LACTOSE - SALIVA/DB 145,00
 (       ) PROTEINA C ULTRA SENSÍVEL 70,00
 (       ) DENGUE IGM 20,00
 (       ) COAGULOGRAMA 20,00
 (       ) COMPLEMENTO TOTAL CH50 30,00
 (       ) SOROLOGIA PARA  TOXOPLASMOSE IGM 16,97
 (       ) IGE TRIGO 25,00
 (       ) IGE CAFEINA LACTOALBUMINA 20,00
 (       ) AC ANTIENDOMIRO IGA 35,00
 (       ) TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE 16,00
 (       ) SOROLOGIA PARA CITOMEGALOVIRUS IGG E IGM 70,00
 (       ) SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA 7,00
 (       ) PESQUISA DE BAAR NA URINA  4,20
 (       ) LH BASAL 8,97
 (       ) PESQUISA DE MUTAÇÃO DO FATOR II 300,00
 (       ) MUTAÇÃO G20210A DO FATOR II (MUTAÇÃO METILOTETRAHAHIDRIFOLATO REDUTATASE 
(MTHFR) 300,00
 (       ) FATOR V DE LEIDEN 120,00
 (       ) PROTEINA S FUNCIONAL 150,00
 (       ) PROTOPARASITOLÓGICO 45,00
 (       ) CARIÓTIPO 321,40
 (       ) TESTE DE CLONIDINA 120,00
 (       ) PRILOCAINA 87,00
 (       ) LINDOCAINA OU XYLOCAINA 87,00
 (       ) NOVACAINA 92,00
 (       ) SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGG 35,00
 (       ) SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGM 35,00
 (       ) SOROLOGIA PARA HTLV 36,00
 (       ) CRIOGLOBULINAS 10,00
 (       ) DOSAGEM DE ALDOLASE 7,50
 (       ) RAST  EX-1 25,00
 (       ) RAST  HX-2 25,00
 (       ) CHAGAS IGG 10,00
 (       ) CHAGAS IGM 10,00
 (       ) HOMOCISTEINA 45,00
 (       ) PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE ) 285,00
 (       ) ANTI ENDOMISIO IGG 32,00
 (       ) ANTI ENDOMISIO IGM 37,00
 (       ) VITAMINA B1 100,00
 (       ) ERITROPOIETINA 47,50
 (       ) FATOR V  DE COAGULAÇÃO 23,75
 (       ) IGE ESPECIFICO GEMA DE OVO 14,00
 (       ) D-DIMERO 90,00
 (       ) BLASTOMICOSE ANTICORPOS 59,00
 (       ) TUBERCULOSE SOROLOGIA 104,50
 (       ) TESTE DE PATERNIDADE (PAI-MÃE-FILHO) 427,00
 (       ) HISTOPLASMOSE SOROLOGIA 61,00
 (       ) METANEFRINAS URINARIAS  51,00
 (       ) VITAMINA   A 74,00
 (       ) VITAMINA   D 70,00
 (       ) COCAINA E MACONHA  34,20
 (       ) FRAGILIDADE OSMOTICA 9,50
 (       ) TOXOCARA IGG 65,00
 (       ) TOXOCARA IGM 65,00
 (       ) TROPONINA CARDIACA I 36,10
 (       ) TROPONINA CARDIACA T 36,10
 (       ) PAPILOMAVIRUS HUMANO (HPV) 237,50
 (       ) ANTI DNA (HELICE SIMPLES) 25,00
 (       ) FRUTOSAMINA 9,02
 (       ) ATIVADOR DE PLASMINOGENEO 910,00
 (       ) CCP- ANTICORPOS 55,10
 (       ) CCP-ANTICORPOS 55,10
 (       ) TRAB 25,00
 (       ) IGE MULTIPLO(EX2) 14,00
 (       ) IGE MULTIPLO(HX2) 14,00
 (       ) ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGA 75,00
 (       ) ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGG 75,00
 (       ) ANTI LKM 1 19,00
 (       ) ANTI NEUTROFILOS 50,00
 (       ) ANTI-SACCHAROMYCES IGA 61,75
 (       ) HLA B27 DETECÇÃO POR PCR 90,00
 (       ) CULTURA DE BAAR 25,00
 (       ) MICROALBUMINURIA 15,00
 (       ) ESPERMOGRAMA 20,00
 (       ) CHAGAS IGG 10,00
 (       ) CHAGAS IGM 10,00
 (       ) PROGRAF-DOSAGEM DE TACROLIMUS 100,00
 (       ) COXSACKIE A9 IGM 75,00
 (       ) OXALATO (ACIDO OXALICO) URINA 24 HS 15,00
 (       ) CITRATO (ACIDO CITRICO) URINA 24 HORAS 8,00
 (       ) ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 25,00
 (       ) PROTEINA C FUNCIONAL 50,00
 (       ) PROTEINA S FUNCIONAL 150,00
 (       ) ANTITROMBINA III 40,00
 (       ) FATOR V DE LEIDEN 120,00
 (       ) HOMOCISTEINA 45,00
 (       ) FIBRINOGENIO 20,00
 (       ) PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE) 285,00
 (       ) CRIOGLOBULINAS 10,00
 (       ) TOXOPLASMOSE AVIDEZ IGG 40,00
 (       ) FERRO SERICO 7,00
 (       ) CA 125 30,00
 (       ) ANTI  ENDOMISIO IGG 32,00
 (       ) ANTI  ENDOMISIO IGM 37,00
 (       ) VITAMINA B1 100,00
 (       ) ERITROPOIETINA 47,50
 (       ) HTLV 1 E 2 31,58
 (       ) FATOR V DE COAGULAÇÃO 23,75
 (       ) IGE ESPECIFICO GEMA DE OVO 14,00
 (       ) CARIOTIPO 250,00
 (       ) ELETROFORESE DE PROTEÍNAS     15,00 
 (       ) CA 15-3 25,00
 (       ) D-DIMERO 90,00
 (       ) BLASTOMICOSE  ANTI CORPOS 59,00
 (       ) TUBERCULOSE SOROLOGIA 104,50
 (       ) TESTE DE PATERNIDADE (PAI+MAE+FILHO) 427,50
 (       ) ESPERMOCULTURA 20,00
 (       ) METANEFRINAS URINARIAS 51,00
 (       ) VITAMINA A  74,00
 (       ) VITAMINA D  70,00
 (       ) COCAINA E MACONHA  34,20
 (       ) ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS  9,02
 (       ) FRAGILIDADE OSMOTICA  9,50
 (       ) TOXOCARA  IGG 65,00 
 (       ) TOXOCARA IGM  65,00
 (       ) TROPONINA CARDIACA I  36,10
 (       ) TROPONINA CARDIACA T 36,10
 (       ) PAPILOMAVIRUS HUMANO ( HPV ) 237,50
 (       ) FRUTOSAMINA 9,02
 (       ) ATIVADOR DE PLASMINOGENIO 910,00
 (       ) HEMOCULTURA 25,00
 (       ) HISTOPLASMOSE SOROLOGIA 61,00

 (       ) METIL-MTHFR DETC. MUT 260,00
 (       ) CHLAMYDIA TRACHOMATIS IGG 35,00
 (       ) CHLAMYDIA TRACHOMATIS  IGM 35,00
 (       ) PESQUISA  ERRO INATO METABOLISMO AMPLIADO NO SANGUE 90,00
 (       ) HELICOBACTER PYLORI IGG 27,55
 (       ) HELICOBACTER PYLORI IGG 27,55
 (       ) MACROPROLACTINA 30,00
 (       ) ANTI SCL 70 70,00
 (       ) CAPACIDADE LATENTE DE LIGAÇÃO DE FERRO 19,00
 (       ) DETECÇÃO DAS MUTAÇÕES C677 T E A1298C 237,50
 (       ) WESTERN BLOT 150,00
 (       ) COBRE 24,70
 (       ) CITOLOGIA ONCOTICA 66,50
 (       ) ALDOSTERONA 23,75
 (       ) COFATOR RISTOCEINA 641,25
 (       ) CERULOPLASMINA 15,00
 (       ) ANTI ILHOTA 55,00
 (       ) FATOR IX 20,90
 (       ) FATOR  VIII 55,00
 (       ) TESTE DE GLUCAGON 460,00
 (       ) ANTI COAGUILANTE LUPICO 40,00
 (       ) MUTAÇÃO METILENOTETRAHIDROFOLATO REDUTASE (MTHFR) MUTAÇÕES C677T E A1298C 275,00
 (       ) IGE FORMIGA 35,00
 (       ) IGE PO 25,00
 (       ) IGE ACARO 25,00
 (       ) ANTICORPOS ANTIQUAPORINA 400,00
 (       ) BORRELIA BURGDORFERI (DOENCA DE LYNA) 54,00
 (       ) TESTE ALERGICO A AMOXILINA 20,00
 (       ) TESTE ALERGICO A  GENTAMICINA  100,00
 (       ) TESTE ALERGICO E SULFAMETAXAZOL 140,00
 (       ) TESTE ALERGICO A  TRIMETROPINA 70,00
 (       ) TESTE ALERGICO A DOXILINA 65,00
 (       ) TESTE ALERGICO A TIOPENTAL 45,00
 (       ) CARGA VIRAL 335,00
 (       ) COXSACKIE A9 IGG 335,00
 (       ) COXSACKIE B1-6 IGM 155,00
 (       ) COPROLOGICO FUNCIONAL 46,00
 (       ) ANÁLISE QUÍMICA CALCULO URINÁRIO 31,00
 (       ) ANTI GAD 145,00
 (       ) IGFS 33,25
 (       ) IGFBP 45,00
 (       ) IGE SOJA  25,00
 (       ) IGE GLUTEM 25,00
 (       ) IGE LACTOGLOBULINA 20,00
 (       ) AC  TRANSGUTOMINOSE IGA  60,00
 (       ) ANTICORPO ANTI SACCHARAMYCES ASCA 80,00
 (       ) FATOR II 130,00
 (       ) LIPASE 2,25
 (       ) MATENEFRINAS URINÁRIAS 51,00
 (       ) ANTI  JO  1  ANTICORPOS 50,00
 (       ) IGFBP 3 PROTEÍNA LIGADORA IGF I TIPO 3 45,00
 (       ) CATECOLAMINAS PLASMATICAS  125,00
 (       ) ACIDO VANIL MANDELICO 9,00
 (       ) IGE (F4) TRIGO 25,00
 (       ) IGE (F14) GRÃO DE SOJA  8,78
 (       ) IGE (F232) OVO ALBUMINA  14,00
 (       ) IGE ESPECÍFICO (F233) ALIMENTOS OVOMUCÓIDE 25,00
 (       ) IGE (F77)B - LACTOQBULINA  25,00
 (       ) IGE (F76)A - LACTOABULINA 25,00
 (       ) IGE (F78) CASEÍNA 25,00
 (       ) IGE LEITE 25,00
 (       ) IGE POEIRA 25,00
 (       ) CULTURA DE FEZES 20,00
 (       ) TESTE ALERGICO A AMPICILINA 20,00
 (       ) TETRACICLINA 68,00
 (       ) CA 19-9 50,00
 (       ) CATECOLAMINAS 100,00
 (       ) CURVA  DE GLICOSE E INSULINA 50,00
 (       ) DOSAGEM DE VITAMINA C  65,00
 (       ) DOSAGEM DE VITAMINA  E 65,00
 (       ) TESTE DE GLUCAGON 460,00
 (       ) TESTE ALERGICO A PENICILINA 20,00
 (       ) TESTE ALERGICO A CEFALOSPORINA 68,00
 (       ) COXSACKIE B6 IGM  120,00
 (       ) ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAL URINA 90,00
 (       ) TRIAGEM EXPANDIDA PARA ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAIS URINA E PLASMA  370,00
 (       ) DOSAGEM DAS CELULAS NK (CD-3+16+53) 100,00
 (       ) PESQUISA DE MYCOPLASMA, UREAPLASMA, NEISSERIA, GONORREIA E CHLAMYDIA NO COLO  
UTERINO 35,00
 (       ) ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL SERINA 700,00
 (       ) ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL ETOLONAMINA 1,286,00
 (       ) PESQUISA DE CRIAGLUTININAS 23,00
 (       ) PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 10,00
 (       ) ANTICORPO ANTI C1Q 465,00
 (       ) PESQUISA DE HLA B51 155,00
 (       ) PERFIL GENETICO PARA DOENÇA CELÍACA 440,00
 (       ) AVIDEZ PARA RUBÉOLA 110,00
 (       ) C1Q E C1 INIBIDOR 550,00
(       ) EXAMES  VALOR CISA
(       ) Pesquisa de anticorpo anticardiolipina IGA 40,00
(       ) Teste genético 1ª linha para investigar hemocromatose 300,00
(       ) Brucelose (PCR) 500,00
(       ) Brucelose (ELISA) IGG 80,00
(       ) Brucelose (ELISA) IGM 80,00
(       ) Brucelose (Rosa Bengala) 15,00
(       ) Teste de Ham 15,00
(       ) IGE específico ibuprofeno 80,00
(       ) IGE específico paracetamol 70,00
(       ) IGE específico amoxilina 30,00
(       ) Curva de HG 25,00 cada
(       ) Curva de IGF 60,00 cada
(       ) Celularidade global e específica 25,00
(       ) PCR p/ tuberculose 130,00
(       ) Anti-RNA 40,00
(       ) Anti-cutomero 25,00
(       ) PM-SLC 150,00
(       ) IGE específico mipivacaina 70,00
(       ) IGE específico norepinefrina 80,00
(       ) Córpulos de Heinz 20,00
(       ) Pesquisa de alterações gene Jak 2 300,00
(       ) Cistatina C 100,00
(       ) Anti-citoplasma 70,00
(       ) CD3 70,00
(       ) CD4 70,00
(       ) CD8 70,00
(       ) CD9 70,00
(       ) Microdeleção Cromossomo Y 330,00
(       ) Anti-histoina 70,00
(       ) IGE específico Amendoim 35,00
(       ) IGE específico Nozes 35,00
(       ) IGE específico Girassol 35,00
(       ) IGE específico Gergelim 35,00
(       ) Coleta para Carga viral 8,96
(       ) Coleta para CD4 8,96

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um lado o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO,.................., .....................agente político, Inscrito no CPF 
sob nº. .................... portador da Cédula de Identidade nº. .............., doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro a empresa ................., inscrita no CNPJ ................, com sede na .........................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. .........................., ............., ..........., ................., portador da cédula de 
identidade civil RG nº .................... e do CPF n° ..............., residente e domiciliado .............................., resolvem firmar 
o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico 
nº 016/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde 
com  apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em regime 
ambulatorial, eletivo, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela SIA/
SUS e tabela CISA.
Parágrafo Primeiro: Os exames serão coletados nas dependências da contratada, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos 
necessários para a sua realização.
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames devem ser disponibilizados no sistema de gerenciamento do CISA e 
podem ser entregues diretamente ao paciente, mediante acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios 
técnicos para a realização dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor 
adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata 
do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao 
idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição 
Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão prestados 
diretamente pela empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoais para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário 
e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária .................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as 
faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do 
presente contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão indireta ou local, os 
quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, à verificação do movimento 
dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do 
dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do 
CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, 
se for interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da 
assinatura deste contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a 
CONTRATADA da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por 
cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a 
CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste caso, 
nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato  será por 12 
(doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério 
da CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 
escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ................................................de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
Contratada 
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2017 
Data: 26.07.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) e anula dotação 
orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) na forma 
abaixo discriminada:  
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
20 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 5.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 3 -  Depto de Estradas de Rodagem
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
924 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 200.000,00
TOTAL  205.000,00 
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Habitação;
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
55 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 60.000,00
Órgão: 3 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral
Unidade: 1 -  Depto de Planejamento e Orçamento
Ação: 2015 - Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
134 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 140.000,00
141 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 5.000,00
TOTAL 205.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 241/2017
Data: 26.07.2017
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos 
reais), por excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 6º da Lei 
2.002 de 21/12/2016, e considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
998 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 899 7.600,00
                                                                                                              TOTAL  7.600,00 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 143/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 008/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MILTO JESUS FELIPE
CPF. 330.107.069-87 
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR CONTRATUAL: R$ 11.289,20 (onze mil duzentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 144/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 008/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ADEMAR ERENO SPONTONI 
CPF. 101.798.959-15 
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.980,00 (oito mil novecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 145/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 008/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ENITE JERONIMA RIBEIRO 
CPF. 507.904.129-34 
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.099,20 (nove mil e noventa e nove reais e vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 146/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 008/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VANILDE FRANCISCA DOS SANTOS 
CPF. 904.836.269-53 
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.143,00 (dez mil cento e quarenta e três reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 147/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 008/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CARLOS FELIPE 
CPF. 276.785.399-91 
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.099,20 (nove mil noventa e nove reais e vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 148/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 008/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JOÃO ANTONIO REBUSTINI 
CPF. 474.319.709-00 
DATA DE ASSINATURA: 06 de Junho de 2017.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.099,20 (nove mil noventa e nove reais e vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
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MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 083/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de Transferência Voluntária nº 002/2016.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA ASSOCIAÇÃO: LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA
Objeto - O presente Convênio de Cooperação Financeiro e social tem por objetivo estabelecer condições e obrigações 
entre as partes signatárias, com a finalidade de repasse de verba para o fim: Apoio aos custos de atendimento aos 
idosos em situação de vulnerabilidade e melhoria dos serviços prestados pela entidade.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a autorização para utilização de saldo financeiro, do Termo 
de Convênio de Transferência Voluntária acima citado, no valor de R$ 5.675,29 (cinco mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e vinte e nove centavos), proveniente de economia de pesquisa de preços e rendimentos financeiros da 
Utilização do Saldo Financeiro: A Entidade utilizará o saldo financeiro no valor de R$ 5.675,29 (cinco mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e vinte e nove centavos), para aumento de meta, com a aquisição de fraldas geriátricas, visando 
a manutenção dos serviços prestados pela entidade. O valor solicitado R$ 5.675,29 (cinco mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e  vinte  e nove centavos) é composto de  R$ 5.187,48 (cinco mil, cento e oitenta e sete reais e quarenta 
e oito centavos) de saldo oriundo da economia das pesquisas de preços e R$ 487,81 (quatrocentos e oitenta e sete 
reais e oitenta e um centavos) de rendimentos de aplicação financeira
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Convênio.
Guaíra, Paraná, 18 de julho de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 084/2017
Extrato do Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 139/2013, do Edital de Pregão Presencial nº 
119/2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JOSE ALVES DE MIRANDA, CNPJ nº 86.724.945/0001-71
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
mensal do Cemitério Central de Guaíra, Cemitério do Distrito de Dr. Oliveira Castro e Cemitérios das Comunidades 
Rurais de Bela Vista do Oeste e Maracaju dos Gaúchos.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 186.486,72 (cento e oitenta e seis 
mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 3.913,84 (três mil, novecentos 
e treze reais e oitenta e quatro centavos), que corresponde ao percentual de 2,1% do valor total do Contrato de 
Prestação de Serviços, referente ao acréscimo de quantidade nos itens 02 do lote 01 e 02 do lote 02 da licitação.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 21 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2017
Pregão Presencial nº 100/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: REVIDE – RESTAURANDO VIDAS DA DEPÊNDENCIA QUIMICA, CNPJ 08.581.190/0001-90.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de Entidade especializada em serviços de internamento de pessoas 
dependentes de substâncias psicoativas, desse município.
Valor Total: R$ 40.989,00 (quarenta mil, novecentos e oitenta e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de julho de 2017 e término em 12 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2017
Pregão Presencial nº 100/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CENTRO DE ASSISTÊNCIA  E RECUPERAÇÃO DE VIDAS MORADA DE DEUS, CNPJ 
81.764.532/0003-69.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de Entidade  especializada  em  serviços  de  internamento  de
 pessoas  dependentes  de  substâncias  psicoativas,  desse município.
Valor Total: R$ 157.725,00 (cento e cinquenta e sete mil, setecentos e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de julho de 2017 e término em 12 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2017
Pregão Presencial nº 100/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MISSÃO FILADELFIA, CNPJ 06.122.131/0001-28.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de Entidade especializada em serviços de internamento de pessoas 
dependentes de substâncias psicoativas, desse município.
Valor Total: R$ 15.776,00 (quinze mil, setecentos e setenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de julho de 2017 e término em 12 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2017
Pregão Presencial nº 098/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: EDSON RICARDO BUTKE – EIRELI - ME, CNPJ 19.298.208/0001-67.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada para execução de serviços de 
lavagem de veículos pesados, que serão empregados na manutenção diária da frota municipal.
Valor   Total:   R$   64.564,00   (sessenta   e   quatro   mil, quinhentos e sessenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de julho de 2017 e término em 12 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2017
Pregão Presencial nº 108/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ADEMILSON SIMIÃO - SERVIÇOS - ME, CNPJ Nº 26.463.044/0001-41.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em serviços de instalação de forro em 
PVC com fornecimento do material, sob demanda, com retirada e/ou recuperação do existente, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 93.240,00 (noventa e três mil, duzentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de julho de 2017 e término em 12 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2017
Pregão Eletrônico nº 101/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PEZZUTO E UBIALI LTDA – ME CNPJ nº 59.751.537/0001-36.
Objeto  da  Ata  de  Registro  de  Preços:  contratação  de empresa  especializada  para  fornecimento  de  materiais  
e equipamentos os quais serão utilizados na manutenção do sistema de monitoramento 
(câmeras) do Porto Internacional Sete Quedas do Município de Guaíra – PR. Valor Total: R$ 6.388,86 
(Seis mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de julho de 2017 e término em 16 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 17 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2017
Pregão Presencial nº 099/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, CNPJ Nº 05.512.624/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de placas de 
indicação, inauguração, e letreiros em aço inox, os quais
 serão empregados na indicação e inauguração de obras e demais trabalhos realizados por este Município.
Valor  Total:  R$  19.267,00  (dezenove  mil,  duzentos  e sessenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de julho de 2017 e término em 17 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 18 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2017
Pregão Presencial nº 099/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  SOLUTIO  COMUNICAÇÃO  LTDA  -  ME, CNPJ Nº 26.605.894/0001-37.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de placas de 
indicação, inauguração, e letreiros em aço inox, os quais serão empregados na indicação e inauguração de obras e 
demais trabalhos realizados por este Município.
Valor Total: R$ 11.223,90 (onze mil, duzentos e vinte e três reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de julho de 2017 e término em 17 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 18 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2017
Pregão Eletrônico nº 107/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA; CNPJ nº 09.663.426/0001-08
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de livros de literatura para bibliotecas, destinados as escolas da rede 
municipal e a Biblioteca Central desse município.
Valor Total: R$ 223.736,21 (Duzentos e vinte e três mil, setecentos e trinta e seis reais e vinte e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de julho de 2017 e término em 18 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 19 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2017
Pregão Eletrônico nº 112/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ Nº 23.691.899/0001-31.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamento para 
picar/triturar galhos e troncos de árvores a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura deste Município 
de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de julho de 2017 e término em 20 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 20 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de julho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2017
Pregão Presencial nº 118/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SCHLLEMER & CIA LTDA - ME, CNPJ Nº 06.065.324/0001-94.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e mão-de-
obra necessária para execução de sistemas de cerca elétrica e ou por alarme por sirene e sistema de monitoramento 
com cerca elétrica e ou por alarme, os quais serão utilizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 230.052,40 (duzentos e trinta mil, cinquenta e dois reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de julho de 2017 e término em 20 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 21 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de julho de 2017.

EXTRATO   DO   CONTRATO   DE   COMPRA   E   VENDA   Nº 103/2017
DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  POR  JUSTIFICATIVA  Nº 039/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-24.
Objeto  do  Contrato:  Contratação  da  empresa  ASSICAR
 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de óleo, filtro e peça, os quais serão 
utilizados na revisão de 20.000 km do veículo VW GOL, placa BBD- 1531, frota 390, do Departamento Médico deste 
município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 289,21 (duzentos e oitenta e nove reais e vinte e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de julho de 2017 e término em 18 de janeiro de 2018.
Data de Assinatura: 19 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 040/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MAMA SERVICE TRANSPORTES LTDA - EPP, CNPJ Nº 07.283.968/0001-11.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MAMA SERVICE TRANSPORTES LTDA - EPP, que será responsável 
pela remoção e transporte de veículos, sendo 04 de passeio e 01 caminhão, do pátio da Receita Federal de Foz do 
Iguaçu, Paraná, até o município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Prazo de Vigência: início em 24 de julho de 2017 e término em 23 de janeiro de 2018.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 105/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 041/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: KEILA PATRÍCIA DA SILVA - ME, CNPJ Nº 22.199.703/0001-23.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa KEILA PATRICIA DA SILVA - ME, que será responsável pelo fornecimento 
de porta-tablets para proteção  dos  tablets que serão utilizados pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) em suas 
visitas domiciliares.
Valor Total: R$ 1.476,00 (um mil quatrocentos e setenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 24 de julho de 2017 e término em 23 de janeiro de 2018.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 102/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 038/2017
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: TÂNIA LOPES & CIA LTDA, CNPJ Nº 03.279.846/0001-09
Objeto do Contrato: Locação do imóvel, lotes urbanos nº 02 (dois) e 20 (vinte) da quadra 49 (quarenta e nove), situado 
no Novo Loteamento Urbano, com área de 974,26m2, contendo uma construção estilo residencial com área de
180 m2, localizado na Rua Comandante Moraes Rego, n. 1063, Centro, na cidade de Guaíra/PR, destinado a atender 
as necessidades do Projeto CAPS I (Centro de Atenção Psicossocial).
Valor: O valor do aluguel será de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais, totalizando o  valor de R$ 19.200,00 
(dezenove mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do inc. II do art. 57, da Lei n. 8.666/93.
Data de Assinatura: 18 de julho de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
 Guaíra, Paraná, 18 de julho de 2017.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 009/2017
TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 156/2014, DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em Construção Civil para construção de um portal turístico 
com  posto  de  informações  turísticas  em  estrutura  de concreto armado, na Avenida Sete Quedas neste Município. 
Objetivo  do  Termo  de  Supressão  –  Redução:    conforme memorando   em   anexo   com   as   devidas   justificativas, 
resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu  art.  65,  REDUZIR  o  valor  do  contrato  inicialmente 
pactuado em um percentual da ordem de 1,18%, ou seja, no  valor  de  R$  4.497,91  (quatro  mil,  quatrocentos  e 
noventa e sete reais e noventa e um centavos) do valor total máximo do contrato de R$ 382.745,23 (trezentos e oitenta 
e dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 20 de julho de 2017. HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 037/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de câmeras de segurança com sistema CFTV (circuito fechado de tv), sistema de alarme com 
instalação, e serviços de monitoramento remoto dos prédios públicos do município de Ivaté e atendimento in loco em 
casos de disparo de alarme, conforme relação com quantidades e especificações constantes no anexo i do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação, nos termos da lei.
A instalação dos equipamentos de monitoramento deverá ser iniciada imediatamente após a solicitação do município, 
com prazo para o término da instalação em 15 (quinze) dias.
O edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no site: http://www.ivate.pr.gov.br/licitacao
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 08 de Agosto de 2017 até às 08:30 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de Agosto de 2017 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de Julho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção.
PORTARIA Nº 140/2017.
NOMEIA MEMBROS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DA PARCEIRA A SER 
CELEBRADA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA/PR– APAE
Considerando, a necessidade de instaurar procedimento administrativo para realizar a avaliação e monitoramento de 
Projeto para a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA 
HELENA/PR – APAE resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Seleção e Julgamento para 
possível parceria a ser celebrada, para o exercício de 2017, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA/PR – APAE, Estado do Paraná, incumbidos de analisar a proposta com a 
finalidade de um possível acordo de cooperação entre a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE MARIA HELENA e a entidade Concedente: 
1. MARIANGELA BROCH DA COSTA, ocupante do cargo de Secretaria do Bem Estar Social.
2. CLAUDENIR DE LIMA, ocupante do cargo de Secretário de Saúde.
3. SELMA STEVANIN DE FREITAS, ocupante do cargo de Secretária de Educação.
4. JOSÉ CARLOS MARCATO, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade I.
5. JOÃO FRANCISCO DUQUE, ocupante do cargo de Técnico em Recursos Humanos.
6. ANTÔNIO PETENO, ocupante do cargo de Técnico em Recursos Humanos.
Parágrafo único. O Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.
Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo prazo que durar a parceria.
Art. 3º As funções de Membro da Comissão serão exercidas no horário de expediente, e sem ônus adicionais para 
o município.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 19 de julho de 2017.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Processo Administrativo Disciplinar
Portaria nº 81/2016
Trata-se de procedimento administrativo instaurado por solicitação do Ministério Público Estadual, consoante o Ofício 
Ministerial nº 251/2016, abstraído do Inquérito Civil nº 0151.16.000112-0, a fim de averiguar eventual irregularidade 
nos pagamentos de gratificações por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE), vale transporte e 
horas extraordinárias.
Tal solicitação se deu em razão do requerimento de investigação por suposta ilegalidade no pagamento das verbas 
anunciadas realizada pelo ex-vereador JOSÉ RAIMUNDO VIANA.
  Assim, visando apurar a suposta ilegalidade, por força da Portaria nº 081/2016, foi determinado a abertura e 
processamento do presente procedimento administrativo que seguiu o seu curso com a juntada de documentos e a 
oitiva servidores municipais.
A Comissão Processante atuou com autonomia, fazendo juntar documentos e promovendo a instrução do presente 
feito, em especial, com a oitiva de vários servidores, tendo emitido o competente Relatório Final, na qual opinou pelo 
arquivamento definitivo.
No que se refere a investigação das HORAS EXTRAS a Comissão Processante chegou a conclusão de que houve 
controle e as mesmas eram executadas, não encontrando qualquer irregularidade. Avalie o trecho específico do 
memorial quanto ao pagamento da jornada extraordinária:
(...) Os responsáveis notificados prestaram depoimento quanto aos fatos (fls. 094 à 112, 117 à 125) deles foi dito que 
a forma de controle era individual e ocorria desde as gestões anteriores, obedecendo as indicações das Secretárias, 
motivo pelo qual, não tiveram dúvidas quanto a concessão dos pagamentos das gratificações ser permitido. Disseram, 
também, que tais servidores de fato trabalhavam além do horário normal, executando horas extras, as quais, eram 
pagas devidamente. Afirmaram,ainda, que os Boletins de Frequência eram devidamente assinados pelos depoentes 
de cada Secretaria e entregues diretamente no Setor de RH, sem a interferência do Gestor (...) “
De fato, a conclusão a que chegou a Comissão Processante vai de encontro com o que foi relatado por todas as 
testemunhas ouvidas, pois foram unânimes em indicar que ora o controle era manual, ora eletrônico.
Ficou consignado, ainda, que os gestores e o Prefeito Municipal nunca interferiram no controle de horas, sendo que as 
quantias realizadas eram entregues diretamente ao setor de Recursos Humanos que providenciava os procedimentos 
necessários para o pagamento regular de tais verbas.
Assim, por mais o levantamento realizado pelos técnicos do Ministério Público, indicando possível indício de 
irregularidade, tal vício nos pagamentos não restou caracterizado no presente processo administrativo.
Perceba-se que no contexto das oitivas, foi destacada a falta de servidores, culminando na necessidade de permissão 
do trabalho extraordinário.
De tal maneira, não se verificou qualquer irregularidade quanto ao pagamento de horas extras, devendo ser mantida 
a conclusão da Comissão Processante para arquivamento do procedimento.
Em segundo lugar, em relação ao pagamento de Gratificações por Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva e 
Representação – RTIDE -, os critérios para concessão não eram conhecidos pelas testemunhas, ficando a concessão 
a cargo do chefe do executivo.
No entanto, quanto a esse tema, ciente ficou a municipalidade quanto as posturas jurisprudenciais e doutrinárias 
de sua injuridicidade, porém, tal gratificação foi objeto de acompanhamento e orientação do Ministério Público no 
processo administrativo ministerial nº 0151.16.000545-1, que emitiu, inclusive, a Recomendação Administrativa nº 
10/2016.
Com isso, a municipalidade alterou a sua legislação, extinguindo o pagamento da citada gratificação das 
remunerações de seus servidores, o que culminou na promoção de arquivamento do procedimento administrativo nº 
0151.16.000545-1, consoante promoção ministerial de 03 de fevereiro de 2017, assinado pelo Promotor de Justiça, 
Dr. João Batista de Almeida.
De tal maneira, a Comissão de Processamento emitiu o opinativo para arquivamento, o que deve ser realizado, até 
porque, na forma da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, a administração pública pode rever seus atos ilegais.
De mais a mais, o pagamento da referida gratificação, estava fundamentada em legislação própria local, sem qualquer 
decisão judicial de inconstitucionalidade.
Assim, reconhece a injuridicidade do pagamento, no entanto, deixa-se de pronunciar julgamento tendo em vista a 
regularização no termo do processamento desta investigação administrativa, na qual se acolhe a opinião da Comissão 
de Processamento quanto ao arquivamento relativo do tema RETIDE.
Por fim, no que se refere ao Vale Transporte, verificou-se pelos depoimentos testemunhas e documentos juntados que 
os pagamentos ocorreram, porém, como forma de compensação dos gastos com os veículos particulares utilizados 
pelos servidores para prestação de serviços na área rural.
Note-se que a natureza do vale transporte é a indenização consubstanciada na ajuda de custo para o transporte 
público do trabalhador do transito de sua residência até o local de trabalho e vice e versa.
Os pagamentos, ao menos na forma dos depoimentos, ocorreram como maneira de compensação dos gastos que 
os trabalhadores da Zona Rural tinham para se locomover no momento da prestação de serviços, destoando da 
natureza da verba.
No entanto, mesmo diante da irregularidade apontada,  não houve demonstração de desvio de verba pública ou 
qualquer enriquecimento ilícito dos servidores, mas sim a utilização da rubrica incorreta para o pagamento das 
despesas de transporte para a realização do trabalho, pois tais pagamento poderiam ocorrer, por exemplo, como 
ressarcimento.
Frise, que tais servidores, conforme anunciado nos depoimentos, a míngua da frota necessária, acabava de receber, 
no passado, por tal vale transporte.
Sendo assim, deve-se concluir pela irregularidade no pagamento da verba, sem o prejuízo à administração, 
determinando-se a adequação imediata para o pagamento na rubrica correta, ou, ao menos, que se tomem as 
medidas necessárias para promoção regular da locomoção dos serviçais da zona rural.
DIANTE DO EXPOSTO, acolhe-se o Relatório Final da Comissão Processante, para determinar o arquivamento 
do presente procedimento administrativo, pois não constatado o prejuízo à municipalidade e a reparação das 
anormalidades encontradas, como a extinção da RETIDE e a determinação da adequação do pagamento do Vale 
Transporte.
Antes do arquivamento, apresente cópia desta decisão aos seguimentos administrativos internos, em especial o de 
Recursos Humanos para que corrija o pagamento dos ressarcimentos atualmente denominados Vale Transportes, 
bem como envie também as cópias derradeiras do procedimento para o digno Representante do Ministério Público.
Publique-se. Intime-se.
Maria Helena/PR., 24 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 47/2017 de 26/7/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 99.900,00 (noventa e nove mil novecentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1410/2016 de 
26/12/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 3.400,00 36 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 7.500,00 48 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

 10.000,00 74 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 50.000,00 88 - 3.3.91.97.00.00 01102 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

 20.000,00 121 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 9.000,00 238 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  99.900,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade
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 3.400,00 39 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 7.500,00 51 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

 10.000,00 75 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 20.000,00 86 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 30.000,00 87 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

 20.000,00 124 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 9.000,00 241 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  99.900,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  26 de julho de 2017.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 143/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 24 de julho de 2017, LUANA MARTINS SANCHES, portadora do RG nº 13.586.613-0 
SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Cozinheiro (40 horas), com lotação na Secretaria 
do Bem Estar Social.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 24 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 42/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Campo Largo – Pr  
SAÍDA: 21/07/2017 ás 19:00 horas 
RETORNO: 22/07/2017 ás 13:00 horas 
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
266,00 (Duzentos e sessenta e seis reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Campo 
Largo- Pr para transportar pacientes para o Hospital de Rocio. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gopv.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO 
o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 
035/2017, cujo objeto é Contratação de empresa destinada a coleta, tratamento e disposição final 
de resíduos oriundos das unidades de saúde da Secretaria de Municipal de Saúde dos grupos 
“A”, (infectantes) “B” (químicos) e “E” perfuro cortantes e PGRSS (Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos de Saúde), quantidade estimada de até 200 (duzentos) Kg. mensais pelo prazo 
de 12 (doze) meses.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
LOTE I – SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS - LTDA– CNPJ: 03.392.348/0001-60, com 
proposta de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
Mariluz, 26 de julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 004/2017
NILSON CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES 
ESTABELECIDAS NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL:
CONVOCA
A comunidade em geral para participar de Audiência Pública a ser realizada no dia 31 de Agosto de 2017, a partir 
das 15:00 horas, no Plenário da Câmara de Vereadores, situado na Avenida Marília nº 1890 - Centro – Município 
de Mariluz, com a finalidade de apresentar as emendas parlamentares que estão sendo viabilizadas por esta 
municipalidade junto ao Governo Estadual. 
A audiência será realizada na forma de exposições e manifestações verbais, apresentando as propostas pleiteadas, 
especificando os itens e valores das emendas, bem como órgãos estaduais através dos quais estão sendo viabilizadas 
as mesmas.
Mariluz, 26 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA 188/2017
Súmula: Dispõe sobre a convocação de Servidor Municipal em Licença para estudos sem vencimentos, para 
reassumir seu cargo, e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Interromper por motivos do Interesse Público, a Licença para estudos sem vencimentos, concedida à 
Servidora GLASSYS LOUISE DE SOUZA CORTEZ FREITAS, ocupante do Cargo de Engenheiro Agrônomo do 
Quadro de Servidores Efetivos do Município de Nova Olímpia, a partir desta data.
Art. 2º – Fica o Servidor acima convocado para reassumir suas funções no Departamento de Agricultura no prazo 
máximo de 05(cinco) dias a contar da data da publicação desta portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 dias  do mês de julho do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
LEI N.º 1349 de 26 de julho de 2017
SÚMULA – Inclui Nova Ação no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias no exercício corrente e 
exercícios seguintes e dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incluir nova ação no Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Município, a seguintes Ação: 
2.106 – Manutenção Departamento de Turismo
Metafísica da Ação: 1 unidade
Valores da Ação:
2017: R$ 35.000,00
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 23 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 
DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.204.237,65  1.137.248,72
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.204.237,65  1.137.248,72
      Empréstimos  261.738,80  230.518,49
        Interna  261.738,80  230.518,49
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  916.819,65  881.051,03
        De Tributos  768,78  768,78
        De Contribuições Previdencíarias  774.216,45  748.758,60
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  141.834,42  131.523,65
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  25.679,20  25.679,20
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  756.593,17  1.684.314,64
    Disponibilidade de Caixa  450.520,37  1.345.784,21
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.001.587,95  2.073.296,64
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -551.067,58 -727.512,43
    Demais Haveres Financeiros  306.072,80  338.530,43

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  14.743.049,29  17.664.519,98

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 447.644,48  0,00

 8,17  6,44

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  3,04  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  17.691.659,15  21.197.423,98

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  15.922.493,23  19.077.681,58

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  67.885,32  124.685,11

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.910.994,48  1.717.694,59

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas

www.elotech.com.br

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº44/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção a serem utilizados para 
atender as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade temporária, de acordo com a Lei Municipal nº. 
212/2006, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 11 de agosto de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado,  através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 25 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO nº 001 

CONTRATO nº 17/2017 – LIC – 
CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAS DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DIVERSOS E PRODUTOS 
PERECÍVEIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DO PROCESSO 
LICITATÓRIO 011/2017. 

     O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sra. PAULA FERNANDA MIRANDA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9.268.302-8 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.513.529-74, residente e domiciliado na cidade de 
Mariluz, Estado do Paraná, representante da P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes: 

     Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco 
por cento) os itens do contrato 17/2017, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 
758.421,50 (setecentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), 
para R$ 947.386,55 (novecentos e quarenta e sete mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e 
cinco centavos), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93. 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento. 

     Mariluz, 25 de julho de 2017. 

 
 
_____________________________    ______________________________________________ 
Nilson Cardoso de Souza    Paula Fernanda Miranda  
Prefeito Municipal     Empresária 
Contratante      Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ 

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 191/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora SIMONE GODOIS DA SILVA, para 
exercer a função de Secretaria da Junta de Serviço Militar do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, com amparo no § 5º do art. 29 do Decreto nº 57.654 de 20 de 
janeiro de 1966(Regulamento da Lei do Serviço Militar), RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora SIMONE GODOIS DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG 10.143.842-2 SSP/PR, e do CPF 065.866.109-40, ocupante do Cargo de 
Auxiliar Administrativo I, dos quadros de servidores de provimento efetivo deste Município, 
para a função de Secretária da Junta de Serviço Militar a partir de 25 de julho de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 dias do mês de julho 
do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA: 190/2017
SÚMULA: Revoga a designação de servidor efetivo das funções de Secretario da 
Junta de Serviço Militar do Município, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – Revogar a designação da servidora MARILENE PASSAMANI CHEQUIM, RG 
5.347.683-0 e CPF 032.460.549-83, das funções de Secretaria da Junta de Serviço 
Militar do Município de Nova Olímpia, reintegrando-a ao Cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, a partir de 24 de julho de 2017.   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 dias do mês de julho 
do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 189/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função à servidora SIMONE 
GODOIS DA SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora SIMONE GODOIS DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG 10.143.842-2 SSP/PR, e do CPF 065.866.109-40, ocupante do 
Cargo de Auxiliar Administrativo, dos quadros de servidores de provimento efetivo 
deste Município, Gratificação de Função no percentual de 50% (Cinquenta por cento) 
sobre os vencimentos do seu cargo a partir de 24 de julho de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,  convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 dias do mês de julho 
do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 08h e 51m.
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

Continuação

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  1.460.738,74  1.441.492,92  1.252.782,66  1.371.678,02  1.954.145,12  2.689.737,62  2.013.227,01  1.746.840,54  1.567.629,94  1.427.509,69  1.712.204,98  1.557.039,97  23.440.670,00 20.195.027,21

    Receita Tributária  74.498,78  62.200,16  80.314,73  47.654,16  47.900,74  80.362,02  53.715,94  44.104,27  47.965,78  37.648,83  105.681,48  155.733,78  1.218.370,00 837.780,67

      IPTU  14.312,30  12.639,46  8.317,34  4.603,30  2.541,31  4.588,44  3.900,82  2.954,29  1.736,71  1.751,33  11.363,89  58.763,32  312.620,00 127.472,51

      ISS  14.634,18  12.467,88  29.000,47  17.945,84  17.626,29  21.541,55  10.600,17  9.258,61  16.625,43  16.698,20  19.951,91  11.701,56  138.750,00 198.052,09

      ITBI  15.062,48  8.917,42  11.123,08  6.418,68  11.233,14  24.391,90  25.012,78  12.932,00  3.875,68  7.000,00  7.600,00  7.508,02  272.500,00 141.075,18

      IRRF  14.110,52  14.162,34  13.218,41  13.169,27  11.392,46  22.665,21  6.536,24  11.064,11  18.254,58  1.871,70  19.501,02  0,00  76.000,00 145.945,86

      Outras Receitas Tributárias  16.379,30  14.013,06  18.655,43  5.517,07  5.107,54  7.174,92  7.665,93  7.895,26  7.473,38  10.327,60  47.264,66  77.760,88  418.500,00 225.235,03

    Receita de Contribuições  52.054,85  26.855,93  72.241,24  48.614,44  49.232,16  51.967,97  54.482,19  38.484,51  46.440,41  65.186,14  52.248,52  39.050,81  646.000,00 596.859,17

    Receita Patrimonial  15.646,42  13.763,57  12.433,07  11.016,61  9.362,73  9.627,52  12.872,79  13.226,24  17.293,27  11.644,99  8.863,06  5.353,41  38.000,00 141.103,68

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  6,76  6,76  81,95  0,00  0,00  20,28  54,08  7,20  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00 277,03

    Transferências Correntes  1.314.579,41  1.331.013,77  1.084.105,66  1.260.508,91  1.844.024,80  2.547.126,04  1.892.102,01  1.646.467,74  1.452.351,91  1.313.029,73  1.545.411,92  1.356.628,96  21.538.300,00 18.587.350,86

      Cota-Parte do FPM  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,81  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  10.240.000,00 8.669.085,04

      Cota-Parte do ICMS  211.472,64  296.893,47  235.656,70  214.578,28  302.016,04  270.342,50  472.226,58  187.315,01  293.028,14  232.845,09  308.973,03  239.207,24  3.924.000,00 3.264.554,72

      Cota-Parte do IPVA  12.772,44  9.095,44  8.228,26  11.482,70  5.459,40  12.010,20  193.860,50  69.395,98  95.685,08  20.891,59  24.584,04  21.731,77  468.000,00 485.197,40

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  2.453,13  62.298,62  33.585,15  48.151,19  19.221,88  571,96  0,00  0,00  104,12  0,00  165.000,00 166.386,05

      Transferências LC 87/1996  1.934,38  1.934,38  1.934,38  1.934,38  1.934,38  1.934,38  1.906,23  1.906,23  1.906,23  1.906,23  1.906,23  1.906,23  27.250,00 23.043,66

      Transferências LC 61/1989  3.100,82  3.133,36  3.431,21  3.626,62  3.790,11  4.032,30  3.879,03  4.265,40  3.351,83  4.047,37  3.797,55  3.818,21  50.000,00 44.273,81

      Transferências do FUNDEB  180.892,55  245.818,81  195.332,91  195.261,34  282.525,50  279.850,51  392.458,95  294.155,82  300.682,97  222.169,98  275.847,64  221.895,52  2.987.850,00 3.086.892,50

      Outras Transferências Correntes  437.720,70  195.383,12  166.425,48  200.015,06  172.363,68  670.578,15  114.175,17  198.688,97  199.952,63  159.181,55  167.944,98  165.488,19  3.676.200,00 2.847.917,68

    Outras Receitas Correntes  3.952,52  7.652,73  3.606,01  3.883,90  3.624,69  633,79  0,00  4.550,58  3.578,57  0,00  0,00  173,01  0,00 31.655,80

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  139.193,15  177.962,30  144.469,37  173.046,40  277.827,03  319.339,39  277.093,48  230.724,55  190.343,21  186.335,57  220.323,79  193.848,99  2.974.850,00 2.530.507,23

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  139.193,15  177.962,30  144.469,37  173.046,40  277.827,03  319.339,39  277.093,48  230.724,55  190.343,21  186.335,57  220.323,79  193.848,99  2.974.850,00 2.530.507,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.321.545,59  1.263.530,62  1.108.313,29  1.198.631,62  1.676.318,09  2.370.398,23  1.736.133,53  1.516.115,99  1.377.286,73  1.241.174,12  1.491.881,19  1.363.190,98  17.664.519,98  20.465.820,00

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.248.076,87  1.248.076,87  1.225.975,31

DEDUÇÕES (II)  756.593,17  756.593,17  1.684.314,64

    Disponibilidade de Caixa  450.520,37  450.520,37  1.345.784,21

      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.001.587,95  1.001.587,95  2.073.296,64

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  551.067,58  551.067,58  727.512,43

Demais Haveres Financeiros  306.072,80  306.072,80  338.530,43

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 491.483,70  491.483,70

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  141.834,42  141.834,42  131.523,65

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  349.649,28  349.649,28 -131.523,65

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -481.172,93-481.172,93

No 1º Semestre Até o 1º Semestre

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 08h e 49m.

Prefeito
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  367.608,31  94.472,86  0,00 72.708,40  389.372,77  910.370,20  1.000.624,28  0,00 193.299,89  1.717.694,59 193.299,89  2.107.067,36

 72.708,40 94.472,86 367.608,31PODER EXECUTIVO  389.372,77 0,00  910.370,20  1.000.624,28  193.299,89  193.299,89  0,00  1.717.694,59  2.107.067,36

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  88.986,41  0,00 85.749,31  3.237,10  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  3.237,10

 85.749,31 88.986,41 0,00PODER EXECUTIVO  3.237,10 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.237,10

TOTAL (III) = (I + II)  367.608,31  183.459,27  0,00 158.457,71  392.609,87  910.370,20  0,00 193.299,89  1.717.694,59 1.000.624,28  193.299,89  2.110.304,46

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 08h e 51m.
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.248.076,87  1.248.076,87  1.225.975,31

DEDUÇÕES (II)  756.593,17  756.593,17  1.684.314,64

    Disponibilidade de Caixa  450.520,37  450.520,37  1.345.784,21

      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.001.587,95  1.001.587,95  2.073.296,64

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  551.067,58  551.067,58  727.512,43

Demais Haveres Financeiros  306.072,80  306.072,80  338.530,43

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 491.483,70  491.483,70

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  141.834,42  141.834,42  131.523,65

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  349.649,28  349.649,28 -131.523,65

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -481.172,93-481.172,93

No 1º Semestre Até o 1º Semestre

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 08h e 49m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO nº 001 

CONTRATO nº 71/2016 – LIC – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS 
DE ACORDO COM A REQUISIÇÃO, À 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
DIVERSOS DESTINOS, CONFORME 
DESCRIÇÃO E ITINERÁRIOS CONSTANTES NO 
EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO DO 
PREGÃO 34/2016. 

     O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. ESTEFNO BOIKO JUNIOR, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.973.264-5 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 869.157.119-53, residente e domiciliado na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, representante da VIAÇÃO GARCIA LTDA., aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes: 

     Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da 
vigência do Contrato nº 071/2016 para o dia 28/06/2018, em conformidade com o Artigo 
65 da Lei 8.666/93. 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento. 

     Mariluz, 28 de junho de 2017. 

 
 
_____________________________    ______________________________________________ 
Nilson Cardoso de Souza    Estefano Boiko Junior 
Prefeito Municipal     Administrador 
Contratante      Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,00785.217,99 785.217,99 69.089,35 219.027,60 566.190,39 70.583,62 208.388,87 100,00 576.829,12
ADMINISTRAÇÃO 785.217,99 785.217,99 69.089,35 219.027,60 100,00 566.190,39 70.583,62 208.388,87 100,00 576.829,12

Administração Financeira 785.217,99 785.217,99 69.089,35 219.027,60 100,00 566.190,39 70.583,62 208.388,87 576.829,12100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/jul/2017 as 19h e 38m.

TOTAL 100,00 100,00785.217,99 785.217,99 69.089,35 219.027,60 566.190,39 70.583,62 208.388,87 576.829,12

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro

TESOUREIRA

NAYARA RAPOSO OLIVO

www.elotech.com.br

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.07.2017 MS-FNS/APS E (Atenção Primária de Saúde Estadual) 11.150,00

TOTAL 11.150,00

                                                                  Perobal, 14 de Junho de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

13.07.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 21.792,61

TOTAL 21.792,61

                                                                  Perobal, 13 de Julho de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.07.2017 MS-PMAQ/Programa Melh. Do Acesso e da Qualidade 4.900,00

TOTAL 4.900,00

                                                                  Perobal, 20 de Julho de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 358 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar assuntos de interesse do Município no 
Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, nos dias 25 e 26 de julho de 
2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de julho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 
11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 08/08/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/2002, Lei 8666/1993 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 21 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 26 de Julho  de 2017
JULIANA APDA BORGES MEDARADA
RUA SAN FRANCISCO, 41
JARDIM CALIFORNIA
INSC: 487500-0 AGUINALDO RAGANHAN
RUA SANFRANCISCO
JARDIM CALIFORNIA
INSC: 488300-0 ADEILDO DA SILVA BRAGA
RUA SANTA CLARA, 30
JARDIM CALIFORNIA
INSC: 489300-0
 MARCOS ROGERIO GUILHERME
RUA SAN FRANCISCO, 100
JARDIM CALIFORNIA
INSC:48990-0 
RUA 
CENTRO
INSC: 
RUA 
CENTRO
INSC:

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 452/2017
Concede Licença Premio a servidora MARIA DAS GRAÇAS GABARRON BARBOSA, 
e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA DAS GRAÇAS GABARRON BARBOSA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.294.582-8-SESP/PR, CPF 
nº 007.027.699-40, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Turismo, 
LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 01/09/2002 a 31/08/2007, a 
partir de 31/07/2017 a 28/10/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 26 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

sÚMula de reQueriMento de licenÇa 
de oPeraÇÃo de reGularizaÇÃo

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, CNPJ: 81.478.133/0001-70 torna público que requereu 
ao IAP, a LOR – LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO, para o 
CEMITÉRIO MUNICIPAL situado na Avenida Castro Alves, n° 28, CEP 87540-0000 
– Centro – Pérola/PR.

sÚMula de reQueriMento de licenÇa 
de oPeraÇÃo de reGularizaÇÃo

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, CNPJ: 81.478.133/0001-70 torna público que requereu 
ao IAP, a LOR – LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO, para o PÁTIO 
DE MÁQUINAS COM OFICINA MECÂNICA E LAVAGEM DE VEÍCULOS situado na 
Avenida Castro Alves, n° 130, CEP 87540-0000 – Centro – Pérola/PR.

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 80/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 08 de AGOSTO de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, 
para: LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SOM INTERNO E EXTERNO E SOM VOLANTE 
PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de julho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 063/2017, visando à Contratação de empresa especializada, 
para prestação de serviços em soldas (elétrica e oxigênio) e mecânica em geral para 
manutenção dos veículos leves e pesados e equipamentos agrícolas para atender as 
necessidades da frota pertencente ao Município de Tapejara-PR, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 09 de agosto de 2017, às 14h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 26 de julho de 2017. 
Pregoeiro Oficial
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1397/2017 de 24/07/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  122.000,00  (cento  e 
vinte  e  dois  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação
09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00184 - 3.3.90.30.00.00 31934
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO 27.000,00218 - 3.3.90.30.00.00 01103
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00250 - 3.3.90.30.00.00 01104
10.028.12.361.0029.2.036. Merenda Escolar - Ensino Fundamental

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.000,00287 - 3.3.90.32.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção e Encargos  da Divisão de Produção Agrícola

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00397 - 3.3.90.30.00.00 01000
13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção e Encargos  da Divisão de Agropecuaria

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00411 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 122.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERALExercício: 2017
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03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção e Encargos da Procuradoria Jurídica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

27.000,007 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.241.0062.2.068. Apoio a 3ª Idade

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00154 - 3.3.90.30.00.00 31934
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00192 - 3.3.90.39.00.00 31934

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00217 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00224 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.000,00239 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00258 - 3.3.90.39.00.00 01104

13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.606.0013.2.058. Contribuição À EMATER

CONTRIBUIÇÕES 23.500,00392 - 3.3.30.41.00.00 01000
13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção e Encargos  da Divisão de Agropecuaria

SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.500,00409 - 3.3.50.43.00.00 01000

Total Redução: 122.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   24  de  julho  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

Prefeitura do MunicÍPio de terra roxa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 208/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO II
CLASSIF. NOME
36 AGDA DA SILVA ROJAS
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 1348 de 26 de julho de 2017
Ementa: “Reorganiza a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná e dá outras providencias”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 1º. A organização básica da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, obedecerá ao disposto 
nesta Lei, observando as normas legais e regulamentares superiores. 
§ 1º. A ação do Governo Municipal se orientará no sentido do desenvolvimento do Município e do 
aprimoramento dos serviços prestados à população, mediante planejamento de suas atividades. 
§ 2º. O Planejamento das atividades da Administração Municipal obedecerá as diretrizes 
estabelecidas nesta Lei e será feita através da elaboração e manutenção atualizada dos seguintes 
instrumentos: 
I - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
II - Plano Plurianual; 
III - Orçamento Programa; 
IV – Plano Diretor. 
§ 3º. A elaboração e a execução do planejamento das atividades municipais guardará inteira 
consonância com os planos e programas do Governo do Estado e dos órgãos da administração 
federal. 
§ 4º. São órgãos singulares da Administração Direta do Poder Executivo Municipal os órgãos de 
assessoramento, órgãos de atividades meio e órgãos de atividades fins. 
Art. 2º. A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
passa a ser formada pela composição dos seguintes órgãos: 
I – ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL: 
I. 1 – Gabinete do Prefeito; 
I. 2 – Chefia de Gabinete; 
I. 5 – Secretaria Geral. 
II – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA: 
II. 1 – Secretaria Municipal da Administração e Planejamento;
II. 2 – Secretaria Municipal de Finanças;  
II. 3 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
II. 4 – Secretaria Municipal de Saúde; 
II. 5 – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
II. 6  - Secretaria Municipal de Agricultura
II. 7 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
II. 8 – Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer 
III – ORGÃO DE ASSESSORAMENTO: 
III. 1 – Assessoria de Jurídica; 
IV – ÓRGÃOS DE COOPERAÇÃO: 
IV. 1 – Conselhos Municipais; 
IV. 2 – Sistema de Controle Interno. 
§ 1º  Os Conselhos Municipais ficam vinculados, por linha indireta, ao Chefe do Poder Executivo, 
e terão Regimento Interno próprios. 
§ 2º Os Órgãos da Administração Geral; 
Órgãos da Administração Específica; Órgãos de Assessoramento e Órgão de Cooperação 
constante do item IV.2, constituem a administração centralizada da Prefeitura, subordinando-se ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, por linha direta. 
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA AÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 2º O desenvolvimento das atividades legais e constitucionais será realizado pelos órgãos 
próprios da Administração Direta, de forma integrada e conjunta, buscando atingir metas e 
objetivos fixados pelo Governo Municipal. 
Art. 3º. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado por cada um dos dirigentes 
de órgãos diretamente vinculados, e pelos Secretários Municipais, e estes pelos Chefes de 
Divisões e Departamentos e, conforme disposto nesta Lei e seus anexos. 
Art. 4º. O Planejamento será utilizado como instrumento para o desenvolvimento físico-territorial, 
econômico, cultural e social do Município, de acordo com as peculiaridades locais e os recursos 
humanos, materiais, financeiros e técnicos disponíveis e obedecerá às diretrizes emanadas dos 
anseios da comunidade e as estabelecidas pelo Poder 
Executivo, guardando consonância com os planos e programas do governo Estadual e Federal, 
através da elaboração e manutenção dos seguintes instrumentos de planejamento: 
I -Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo; 
II -Plano Plurianual da Administração -PPA; 
III -Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 
IV -Lei Orçamentária Anual – LOA; 
Parágrafo único. A ação do Município, em áreas assistidas pelos Governos do Estado e da União, 
será de caráter supletivo e, sempre que for o caso, buscará mobilizar recursos materiais, humanos 
e financeiros próprios disponíveis. 
Art. 5º. A Administração Municipal, além dos controles formais atinentes à obediência a preceitos 
legais e regulamentares, disporá de instrumentos de acompanhamento e avaliação de seus 
diversos órgãos, objetivando: 
I -elevar a produtividade operacional qualitativa de seus órgãos através da seleção de candidatos 
ao ingresso no Quadro de Pessoal da Prefeitura, do treinamento e aperfeiçoamento dos 
servidores, do estabelecimento de níveis de remuneração compatíveis com a qualificação dos 
recursos humanos e disponibilidades financeiras e do estabelecimento e observância de critérios 
de promoção; 
II -recorrer, sempre que admissível e aconselhável, à execução de obras e serviços mediante 
contrato, concessão, permissão ou convênio, de forma a evitar novos encargos permanentes e a 
ampliação desnecessária de seu quadro de servidores; 
III -promover a integração da comunidade na vida político-administrativa do Município, através 
de órgãos colegiados, compostos de servidores municipais representantes de outras esferas 
de governo e munícipes com destacada atuação na municipalidade, ou que tenham profunda 
sensibilidade e conhecimento dos problemas locais. 
Art. 6º Na elaboração de programas e projetos, a Administração Municipal adotará critérios e 
estabelecerá prioridades, segundo a essencialidade da obra, serviço ou ação administrativa, tendo 
sempre como parâmetro o interesse coletivo. 
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 7º. Ficam criados todos os órgãos complementares da Estrutura Básica da Prefeitura, 
conforme Anexo I – Organograma Geral – parte integrante desta Lei. 
§ 1º -As atribuições e competências de cada um dos órgãos da Estrutura Administrativa serão os 
descritos conforme o Anexo II e III desta Lei. 
§ 2º -A instalação dos órgãos que compõem a Estrutura Administrativa atenderá a necessidades 
e conveniências da Administração Municipal e seu funcionamento obedecerá ao regime de mútua 
colaboração e às disponibilidades e necessidades do Município. 
§ 3º –Fica o Prefeito Municipal autorizado a suplementar, mediante decreto, a organização 
administrativa da Prefeitura, criando órgãos de nível inferior ao de Secretaria, observando a 
existência de recursos para atender às despesas necessárias.
Art. 8º. Ficam reorganizados todos os Cargos de Provimento em Comissão, simbologia “CC”, com 
denominação e quantidade estabelecidas, conforme Anexo IV, parte integrante desta Lei, para o 
exercício das atividades nos órgãos e em suas respectivas unidades administrativas. 
Art. 9º. Os cargos de Secretário Municipal têm sua remuneração estabelecida na forma de 
subsídio, fixado em parcela única e por lei, de conformidade com o que dispõem os incisos X e XI 
do art. 37 e § 4º do art. 39 da Constituição Federal. 
Art. 10. Os cargos de Chefe de Divisão, Departamento e de Assessoria poderão ser exercidos 
por servidores nomeados para Cargos em Comissão, simbologia “CC”, ou por servidores efetivos, 
em ambos os casos, de livre nomeação e exoneração, designação ou destituição pelo Chefe do 
Poder Executivo. 
Art. 11. Os Órgãos da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia,  estão 
dispostos hierarquicamente conforme disposto no artigo 1º, Organograma Geral e ainda da 
seguinte forma: 
I -Secretaria; 
II -Assessorias; 
III – Divisões;
IV- Departamentos;
V – Seção.
Art. 12. Na medida em que os órgãos forem sendo instalados, o Prefeito Municipal fica autorizado 
a promover as necessárias transferências de pessoal e instalações, baixar os atos competentes e 
complementares para a adequação dos cargos e funções, promovendo as alterações e anotações 
funcionais necessárias, bem como adequar a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária 
Anual. 
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipal n.º 1211 de 
11 de dezembro de 2013.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 26 DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

 
LEI N.º 1348 DE 26/07/2017
ANEXO II
ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
(ORGÃOS E SECRETARIAS)
GABINETE DO PREFEITO: 
O Gabinete é a sede político-administrativa do Poder Executivo do Município de Nova Olímpia, 
sendo o local onde o Prefeito expede os atos típicos de sua competência, observados os limites e 
prerrogativas determinadas na Constituição Federal e regulamentadas na Lei Orgânica Municipal. 
DO CHEFE DE GABINETE: 
O Chefe de Gabinete é  responsável por assistir direta e imediatamente ao Governador Municipal 
no desempenho de suas atribuições, auxiliando no relacionamento e na tomada de decisões que 
envolvem as diversas esferas de poder, tanto interna quanto externamente, ou seja, as demais 
secretarias, entes federativos e o Poder Legislativo. 
O principal objetivo é englobar a articulação e coordenação das políticas de Governo, responsável 
direta pela execução das metas de atendimento político institucional e inter-relacionamento da 
Administração e os demais órgãos governamentais ou não, agentes públicos ou não, através das 
seguintes ações: 
I -desenvolver atividades de assessoria ao Prefeito, na direção superior da Administração 
Municipal; 
II -coordenar atividades políticas de relacionamento com o Poder Legislativo Municipal, sociedade 
civil e outras esferas de governo; 
III -coordenar os assuntos relacionados à Administração Pública Municipal; 
IV -assistir ao Prefeito no desempenho de suas atribuições constitucionais, políticas e 
administrativas; 
V- Assessorar o Prefeito em suas relações com o Estado, a União e os outros Municípios e 
também, com os poderes constitucionalmente instituídos, bem como com a sociedade civil e suas 
organizações; 
VI -coordenar o fluxo de informações e expedientes oriundos e destinados à Secretarias, Divisões 
e demais órgãos da Administração Municipal em matérias da competência do Chefe do Poder 
Executivo; 
VII -executar e transmitir ordens, decisões e diretrizes políticas e administrativas do Governo 
Municipal; 
VIII -assistir ao Prefeito em assuntos referentes à política e, particularmente, nas relações políticas 
com o Poder Legislativo; 
IX -acompanhar, na Câmara Municipal e no âmbito estadual e federal, a tramitação das proposições 
de interesse do Poder Executivo e do Município; 
X- prestar assistência pessoal ao Prefeito; 
XI -organizar o cerimonial; 
XII -coordenar a política de comunicação institucional da Administração Municipal; 
XIII -coordenar e promover a publicação dos atos oficiais do Município; 
XIV – coordenar as políticas públicas e desenvolver relações com os conselhos e os movimentos 
sociais com atuação no Município; 
XV – supervisionar o controle de utilização da estrutura física, equipamentos e mobiliário; 
XVI -exercer outras atividades correlatas. 
DO SECRETARIO GERAL
A Secretaria Geral de Governo é o órgão central da Prefeitura que tem por competência;
I – Preparar expedientes a serem submetidos ao Prefeito Municipal;
II – Organizar o serviço de audiências publicas, solenidades e recepções oficiais;
III – Efetuar o levantamento de atualização de dados estatísticos e informações básicas de 
interesse par o planejamento e execução das ações municipais;
IV – estabelecer diretrizes para unificar a ação de demais secretarias;
V – Acompanhar os projetos submetidos ao poder legislativo Municipal e manter constante diálogo 
entre o poder legislativo e representantes de outras esferas do governo, visando o aperfeiçoamento 
das instituições publicas e privadas para assessorar constantemente o Chefe do Poder Executivo 
sobre os assuntos do governo.
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO:
Compete a Secretaria Municipal Administração e planejamento a fiscalização e controle do 
desenvolvimento, inclusive sob observância do disposto no Plano Diretor do Município, a gestão 
dos serviços de caráter administrativo, de controle de atos, processos, gerenciamento de recursos 
humanos, do arquivo de documentos de caráter geral, visando à integração burocrática da 
Prefeitura, bem como o sistema de compras e controle patrimonial, dentre as seguintes atribuições;
I -planejar, coordenar, executar e controlar todas as atividades das unidades, organizando e 
orientando os trabalhos específicos dos mesmos, realizar e aplicar projeto de melhoria junto aos 
órgãos que se encontram dentro da sua estrutura; 
II – analisar e aprovar projetos de obras e construções no Município, analisando sua conformidade 
com a legislação pertinente e com as normas regulamentares, e sendo o caso, sugerir alterações 

para melhor atendimento ao interesse público; 
III -supervisionar periodicamente obras executadas no Município, cuidando para que sejam 
realizadas em conformidade com o projeto aprovado; 
IV – fornecer dados, análises e estudos relacionados com a sua área de atuação; 
V–gerenciar os setores de protocolo e registro de leis e atos administrativos, recursos humanos, 
arquivo e de licitação e compras; 
VI - controlar os custos das obras executadas pela municipalidade, fiscalizar o cumprimento das 
posturas municipais; 
VII -manter atualizada a planta cadastral do Município; 
VIII -promover a elaboração de projetos e obras públicas; 
IX– analisar e emitir pareceres sobre aprovação de projetos, licenças e diretrizes pertinentes a 
sua área de atuação; 
X -efetuar o recebimento definitivo das obras contratadas pelo Município; 
XI- assessorar o Prefeito na gestão de recursos humanos e gestão da Administração Pública 
Municipal Direta; 
XII -formular, propor e aplicar a política municipal de recursos humanos da Prefeitura; 
XIII -realizar treinamento, reciclagem e qualificação profissional visando à prestação eficiente de 
serviços público municipal; 
XIV – promover a concessão dos serviços públicos, administrar e fiscalizar os serviços concedidos; 
XV – acompanhar as atividades voltadas para a modernização dos serviços administrativos do 
município; 
XVI- gerenciar os serviços gerais da Prefeitura Municipal; 
XVII– estipular as demais normas e o sistema a serem seguidas para a aquisição de materiais e 
serviços, compras e licitações, canalizando todas as requisições respectivas; 
XVIII – garantir boas condições de trabalho aos servidores dos órgãos sob sua subordinação, 
propondo medidas que julgar adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do trabalho; 
XIX – expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, decretos, portarias e circulares, 
pertinentes a essa Secretaria; 
XX – efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade 
com a legislação vigente; 
XXI – estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, elaborando pareceres e 
apresentando soluções; 
XXII – controlar e supervisionar o uso de equipamentos de segurança quando for o caso; 
XXIII – receber o contribuinte e prestar-lhe adequado atendimento; 
XXIV – representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XXV – propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua Secretaria; 
XXVI – coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXVII -praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegados 
pelo Prefeito; 
XXVIII -apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados pela 
Secretaria; 
XXIX – supervisionar o controle de utilização da estrutura física, equipamentos e mobiliário; 
XXX -exercer outras atividades correlatas. 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS:
Compete à Secretaria Municipal de Finanças: 
I – executar e determinar a execução da política financeira e fiscal do Município, das atividades 
relativas a lançamentos de tributos, arrecadação e rendas municipais; 
II – supervisionar e controlar a fiscalização das atividades dos contribuintes; 
III – manter sob seu controle o recebimento, a guarda e a movimentação de valores, aplicações 
bancárias e rendimentos; 
IV – controlar a despesa e as receitas municipais; 
V– manter sob sua responsabilidade a contabilidade e o controle da execução orçamentária; 
VI – assessorar ao Prefeito no controle da correta execução dos convênios firmados entre o 
Município e órgãos públicos e entidades privadas; 
VII – determinar a formalização de documentos, avisos, comunicações; 
VIII – preparar os expedientes de sua Secretaria para serem assinados pelo Prefeito; 
IX – prestar informações periódicas sobre andamentos de atividades de sua pasta, e quando 
convocado pelo Prefeito, organizar o pessoal e realizar reuniões periódicas com servidores de 
sua Secretaria; 
X– supervisionar atividades e o fornecimento de informações solicitadas à Secretaria; 
XI – elaborar o planejamento anual de sua secretaria; 
XII – garantir boas condições de trabalho aos servidores dos órgãos sob sua subordinação, 
propondo medidas que julgar adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do trabalho; 
XIII – expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, decretos, portarias e circulares, 
pertinentes a essa Secretaria; 
XIV – efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade 
com a legislação vigente; 
XV – estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, elaborando pareceres e 
apresentando soluções; 
XVI – controlar e supervisionar o uso de equipamentos de segurança quando for o caso; 
XVII – receber o contribuinte e prestar-lhe adequado atendimento; 
XVIII – representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XIX – propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua Secretaria; 
XX – propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XXI – coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXII – elaborar os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e de orçamento 
do Município; 
XXIII – estabelecer as normas necessárias á elaboração e implementação dos orçamentos 
municipais; 
XXIV – exercer e fiscalizar a execução orçamentária e financeira do Município, bem como o 
controle das prestações de contas respectivas e publicação nos prazos legais; 
XXV -apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados pela Secretaria; 
XXVI -comparecer à Câmara Municipal nos casos previstos na Lei Orgânica Municipal; 
XXVII -praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegados pelo Prefeito; 
XXVIII -autorizar a realização de despesas, de acordo com os limites e a disponibilidade de 
recursos orçamentários; 
XXIX – participar de reuniões periódicas; e, 
XXX – supervisionar o controle de utilização da estrutura física, equipamentos e mobiliário; 
XXXI – executar outras atividades específicas e correlatas à Fazenda Municipal. 
DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO  E SERVIÇOS URBANOS:
A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos é órgão responsável em guardar, 
distribuir conservar a frota de veículos da Prefeitura, planejamento e execução de serviços 
públicos, competindo-lhe as seguintes atribuições: 
I - planejar, coordenar efetuar construção e restauração, conservando as estradas públicas 
municipais e controlar todas as atividades das unidades, organizando e orientando os trabalhos 
específicos dos mesmos; 
II – supervisionar periodicamente os próprios municipais, promovendo as medidas necessárias à 
sua conservação; 
III -executar as atividades concernentes à elaboração de projetos de construção e conservação de 
estradas e caminhos municipais integrantes do sistema rodoviário do Município; 
IV - elaboração e execução do Plano Rodoviário Municipal; 
V - participação em estudos e projetos ligados às estradas municipais e suas obras de arte; 
VI - manutenção, conservação e guarda de todos os equipamentos rodoviários da municipalidade; 
VII -administração dos terminais rodoviários
VIII – supervisionar e fiscalizar a remessa dos materiais a serem utilizados nas diversas obras cujo 
projeto tenha sido elaborado pela unidade; 
IX -executar os serviços de manutenção de vias públicas; 
X - coordenar as atividades relativas à limpeza urbana e administrar o cemitério municipal; 
XI - manter os serviços de iluminação pública e dos prédios municipais; 
XII – promover a construção e conservação dos próprios da municipalidade; 
XIII -efetuar a construção, restauração e conservação das ruas e estradas públicas municipais; 
XIV -executa ou fiscaliza as obras de infra-estrutura de saneamento básico, em conformidades 
com as diretrizes traçadas pelos demais órgãos de planejamento; 
XV– garantir boas condições de trabalho aos servidores dos órgãos sob sua subordinação, 
propondo medidas que julgar adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do trabalho; 
XVI – expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, decretos, portarias e circulares, 
pertinentes a essa Secretaria; 
XVII – efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade 
com a legislação vigente; 
XVIII – estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, elaborando pareceres e 
apresentando soluções; 
XIX – controlar e supervisionar o uso de equipamentos de segurança quando for o caso; 
XX – receber o contribuinte e prestar-lhe adequado atendimento; 
XXI – representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XXII – propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua Secretaria; 
XXIII – propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XXIV – coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXV -apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados pela Secretaria; 
XXVI -praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegados pelo Prefeito; 
XXVII – supervisionar o controle de utilização da estrutura física, equipamentos e mobiliário; 
XXVIII -executar outras tarefas correlatas. 
DA SECRETARIA DE SAÚDE:
Compete à Secretaria Municipal da Saúde, no desenvolvimento dos programas e projetos voltados 
para a melhoria no atendimento do sistema público municipal de saúde, as seguintes atribuições: 
I – planejar, coordenar, executar e controlar todas as atividades da Secretaria de saúde 
organizando, orientando e promovendo o desenvolvimento na área de saúde; 
II – supervisionar, coordenar e promover a prestação de assistência médica e odontológica à 
população; 
III – promover campanhas de vacinação e de esclarecimento público, inclusive colaborando com 
as demais esferas governamentais; 
IV – fiscalizar a inspeção de saúde dos servidores municipais para efeitos de admissão, demissão, 
licença, aposentadoria e outros fins legais. 
V- estimular e garantir a ampla participação da comunidade na elaboração, controle e avaliação 
da política de saúde do Município; 
VI -promover ações coletivas e individuais de promoção, prevenção, cura e reabilitação da saúde; 
VII – organizar os programas de saúde segundo a realidade epidemiológica e populacional do 
Município, garantindo um serviço de boa qualidade; 
VIII -garantir o acesso da população aos equipamentos de saúde; 
IX -garantir equidade, resolutividade e integralidade nas ações de atenção à saúde; 
X- estabelecer prioridades a partir de estudos epidemiológicos e estudos de viabilidade financeira; 
XI -fortalecer mecanismos de controle através do Conselho Municipal de Saúde; 
XII -permitir ampla divulgação das informações e dados em saúde; 
XIII -garantir, nos termos de sua competência, acesso gratuito a todos os níveis de complexidade 
do sistema; 
XIV -implantar efetivamente sistema de referência e contra-referência; 
XV -estabelecer mecanismos de efetiva avaliação e controle da rede de serviços; 
XVI -valorizar as ações de caráter preventivo e promoção à saúde visando à redução de 
internações e procedimentos desnecessários; 
XVII -estabelecer mecanismos de controle sobre a produção, distribuição e consumo de produtos 
e serviços que envolvam riscos à saúde; 
XVIII -fortalecer as ações de vigilância em saúde enquanto rotina das Unidades de Saúde; 
XIX -participar efetivamente das ações de integração e planejamento regional de saúde; 
XX – promover a saúde e a qualidade de vida no trabalho aos servidores públicos, assim como 
gerenciar o serviço de assistência médica do trabalho; 
XXI – garantir boas condições de trabalho aos servidores dos órgãos sob sua subordinação, 
propondo medidas que julgar adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do trabalho; 
XXII – expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, decretos, portarias e circulares, 
pertinentes a essa Secretaria; 
XXIII – efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de seus subordinados em 
conformidade com a legislação vigente; 
XXIV – estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, elaborando pareceres e 
apresentando soluções; 
XXV – controlar e supervisionar o uso de equipamentos de segurança quando for o caso; 
XXVI – receber o contribuinte e prestar-lhe adequado atendimento; 
XXVII – representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XXVIII – propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua Secretaria; 
XXIX – propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XXX – coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXXI -apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados pela Secretaria;
XXXII -praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegados pelo Prefeito; 
XXXIII – supervisionar o controle de utilização da estrutura física, equipamentos e mobiliário; 
XXXIV -exercer outras atividades correlatas. 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem como finalidade o atendimento à população de 
baixa renda e em risco social, competindo-lhe as seguintes atribuições: 
I – propiciar o desenvolvimento do sentido de cidadania; 
II – apoiar o cidadão em todas as formas de participação; 
III – informar, orientar e divulgar os direitos do cidadão; 
IV – apoiar todas as atividades que impliquem o exercício da cidadania; 
V– fomentar atividades da sociedade civil na efetivação e fortalecimento da cidadania; 
VI – fomentar a participação do cidadão no estabelecimento de políticas públicas; 
VII – informar e orientar o cidadão nas relações de consumo, intermediando conflitos de interesse, 
onde envolvam pessoas em situação de risco; 
VIII – desenvolver programas e ações ligadas à relação de trabalho e programas de cursos 
profissionalizantes e de qualificação e requalificação profissional com vistas a minimizar o impacto 
do desemprego no Município; 
IX – receber, diligenciar e encaminhar soluções às reclamações do munícipe, relativamente ao 
serviço público; 
X– executar a Política Municipal de Assistência Social; 
XI – estimular a participação da comunidade na execução e no acompanhamento da política de 
assistência social do Município; 
XII -elaborar projetos destinados a concessão de benefícios eventuais a fim de atender 
necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária com prioridade para a 
criança, família, idoso, pessoa portadora de deficiência, gestante e nutriz e também nos casos 
de calamidade pública; 
XIII – realizar estudos da realidade social do Município e elaborar políticas públicas pertinentes; 
XIV – assessorar as associações de bairros e as entidades sociais filantrópicas com visitas ao 
atendimento da política de assistência social do município; 
XV – desenvolver programas especiais destinados às crianças e aos adolescentes em situação de 
risco, com orientação familiar; 
XVI – desenvolver e participar de programas de habitação popular, em conjunto com órgãos dos 
Governos Estadual e Federal; 
XVII – criar e desenvolver programas de assistência social; 
XVIII – prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e 
analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos 
básicos do serviço social; 
XIX– planejar, executar e analisar pesquisas sócio-econômicas, educacionais e outras, utilizando 
técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, 
habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra, bem como efetuar triagem nas solicitações de 
ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento 
na medida do possível; 
XX -realizar o cadastramento das famílias de baixa renda atendidas pela Secretaria de Assistência 
Social e manter atualizado para seleção de beneficiários e integração de programas sociais das 
três esferas de governo, 
XXI -gerir e apoiar tecnicamente as instâncias de Controle Social da Assistência Social, Direitos da 
Criança e do Adolescente, Idoso e Bolsa Família; 
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XXII – garantir boas condições de trabalho aos servidores dos órgãos sob sua subordinação, 
propondo medidas que julgar adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do trabalho; 
XXIII – expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, decretos, portarias e circulares, 
pertinentes a essa Secretaria; 
XXIV – efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de seus subordinados em 
conformidade com a legislação vigente; 
XXV – estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, elaborando pareceres e 
apresentando soluções; 
XXVI – controlar e supervisionar o uso de equipamentos de segurança quando for o caso; 
XXVII – receber o contribuinte e prestar-lhe adequado atendimento; 
XXVIII – representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XXIX – propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua Secretaria; 
XXX – coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXXI -apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados pela Secretaria; 
XXXII -praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegados pelo Prefeito; 
XXXIII – supervisionar o controle de utilização da estrutura física, equipamentos e mobiliário; 
XXXIV – executar outras atividades correlatas. 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, órgão responsável pelo apoio ao desenvolvimento 
agropecuário da administração direta as seguintes atribuições: 
I – planejar, coordenar e controlar todas as atividades voltadas à agropecuária, orientando os 
trabalhos específicos do órgão; 
II -orientar, promover cursos e palestras, viabilizando ao proprietário rural agregar valores, 
possibilitando um melhor desenvolvimento da produção e comercialização dos produtos; 
III – coordenar a política agropecuária no município, elaborando programas tendentes à outorga de 
maior produtividade nos setores, propiciando com isso o desenvolvimento do Município; 
IV – elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a processos produtivos, agropastoris 
e agroindustriais, no sentido de possibilitar maior rendimento e qualidade de produção, garantir a 
reprodução dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de vida das populações rurais; 
V– planejar, elaborar, acompanhar e avaliar, os projetos educativos e de produção, observando 
aspectos técnicos e econômicos, adaptação à região e implementação de tecnologias alternativas; 
VI – buscar alternativas de ensino-aprendizagem que visem à melhoria da pequena propriedade, 
viabilizando-a técnica e economicamente; 
VII -formular e desenvolver a política de abastecimento do Município, visando contribuir para a 
melhoria da qualidade de vida de seus habitantes, considerando a agricultura e pecuária como 
atividades econômicas necessárias ao desenvolvimento municipal; 
VIII -Desenvolver atividades que visem à conscientização da população quanto ao uso e 
conservação do meio ambiente; 
IX – garantir boas condições de trabalho aos servidores dos órgãos sob sua subordinação, 
propondo medidas que julgar adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do trabalho; 
X– expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, decretos, portarias e circulares, 
pertinentes a essa Secretaria; 
XI – estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, elaborando pareceres e 
apresentando soluções; 
XII – controlar e supervisionar o uso de equipamentos de segurança quando for o caso; 
XIII – receber o contribuinte e prestar-lhe adequado atendimento; 
XIV – representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XV – coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XVI -apresentar ao Prefeito relatório dos serviços realizados pela Secretaria; 
XVII -praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegados pelo Prefeito; 
XVIII – supervisionar o controle de utilização da estrutura física, equipamentos e mobiliário; 
XIX – executar outras tarefas correlatas voltadas ao desenvolvimento da agricultura. 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA:  
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, responsável pelo desenvolvimento da política 
educacional e cultural do município, é órgão da administração direta, cabendo as seguintes 
atribuições: 
I – coordenar as atividades voltadas ao desenvolvimento do processo educacional e intelectual a 
cargo do município; 
II -promover a integração das políticas e planos educacionais do Município com os da União e 
do Estado; 
III – planejar e coordenar as atividades que promovam o pleno desenvolvimento do educando, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 
IV -propor e baixar normas complementares para o sistema de ensino municipal; 
V- autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 
VI -elaborar proposta pedagógica de acordo com a política educacional do Município; 
VII – coordenar e supervisionar a chamada pública dos alunos para o acesso à Educação Básica;
VIII -ajustar e desenvolver convênios com órgãos federais e estaduais e entidades particulares 
objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; 
IX- gerenciar os serviços de alimentação e transporte escolar; 
X – avaliar as atividades referentes ao ensino, produção, pesquisa e de assistência ao educando, 
assim como zelar pela articulação entre educação profissional e as diferentes formas e estratégias 
de educação e de integração escolar; 
XI – administrar o estabelecimento de ensino, planejando, organizando e coordenando a execução 
dos programas de ensino e os serviços administrativos para possibilitar o desempenho regular das 
atividades docentes e discentes; 
XII – planejar, acompanhar e avaliar atividades para implementação da educação profissional. 
XIII – colaborar com o corpo docente na organização de programa de ensino, metodologias e 
rendimento escolar; 
XIV – supervisionar o acompanhamento da vida funcional dos professores, em articulação com o 
setor responsável pelo controle de pessoal; 
XV – realizar estudos de pesquisas, com vistas a aprimorar a execução das atividades escolares; 
XVI– acompanhar e avaliar o processo educativo nos aspectos quantitativos e qualitativos; 
XVII -ajustar e desenvolver convênios com órgãos federais e estaduais e entidades particulares 
objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; 
XVIII – manter a integração das atividades pedagógicas com as demais coordenações, seções, 
setores e Secretarias, buscando equilíbrio nas atividades; 
XIX – auxiliar os demais setores no que for de sua competência; 
XX – propor e orientar atividades comemorativas, cívicas e religiosas; 
XXI – coordenar solenidades cívicas em que a escola se faça presente; 
XXII – coordenar as atividades inerentes à função, quando houver intercâmbio e/ou deslocamento 
de representações da Escola, em articulação com outros órgãos, setores ou coordenações que 
tenham ação similar; 
XXIII – supervisionar o controle de utilização da estrutura física, equipamentos e mobiliário; 
XXIV – garantir boas condições de trabalho aos servidores dos órgãos sob sua subordinação, 
propondo medidas que julgar adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do trabalho; 
XXV – expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, decretos, portarias e circulares, 
pertinentes a essa Secretaria; 
XXVI – efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de seus subordinados em 
conformidade com a legislação vigente; 
XXVII – estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, elaborando pareceres e 
apresentando soluções; 
XXVIII – representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
DA SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E LAZER:  
A Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer é órgão de planejamento, coordenação, 
execução, controle apoio e avaliação do sistema turístico e de esporte e lazer do Município, 
competindo-lhe, especialmente:
I – Prestar assistência direta ao Prefeito, no desempenho de suas atribuições;
II – Desenvolver, no município e de forma conjunta, a política de desenvolvimento das atividades 
inerentes ao turismo, esporte e lazer;
III – Proceder ao planejamento, implementação e regulação das políticas de desenvolvimento do 
turismo no município;
IV – Formular diretrizes e promover a implantação e execução de planos, programas, projetos e 
ações relacionadas ao turismo, ao esporte e ao lazer no âmbito municipal;
V – Organizar e promover os diversos eventos, promoções e programas da Secretaria;
VI – Planejar e elaborar o calendário turístico, de eventos esportivos, recreativos e de lazer do 
Município de Nova Olímpia;
VII – Apoiar e estimular as instituições locais que necessitam de suporte para realização dos 
referidos eventos;
VIII – Captar recursos técnicos, humanos e financeiros, visando o desenvolvimento do turismo 
no município;
IX – Captar recursos técnicos, humanos e financeiros, visando o desenvolvimento das atividades 
de esporte e lazer e a divulgação dos eventos e shows do Município;
X – Promover, isoladamente ou em parceria com outras entidades (públicas ou privadas), ações 
destinadas a incrementar o turismo como fator de desenvolvimento, geração de riqueza, trabalho 
e renda;
XI – Promover e incentivar a inclusão da identidade cultural e dos valores históricos de Nova 
Olímpia na promoção do turismo;
XII – Desenvolver e coordenar ações destinadas ao fomento do turismo, em articulação com outros 
Municípios, Estado, União e outras entidades privadas, visando o desenvolvimento da área;
XIII – Propor, de forma continuada, medidas que objetivam a organização e expansão do turismo 
no Município;
XIV – Elaborar o levantamento e mapeamento dos recursos turísticos, mantendo atualizado o 
cadastro dos pontos turísticos do município;
XV – Criar e manter atualizado sistema de informação turística do município;
XVI – Assegurar a proteção, conservação, recuperação e valorização dos recursos turísticos no 
Município;
XVII – Implantar e desenvolver, em conjunto com o Gabinete do Prefeito e Secretaria Geral, a 
divulgação turística no município e comunicação dos eventos relacionados;
XVIII – Organizar, promover e estimular atividades na área do desporto, através de programas e 
projetos, a serem desenvolvidos em todo território municipal;
XIX – Apoiar e estimular as instituições locais que atuam na área esportiva;
XX – Elaborar material de divulgação do Município em parceria com outros órgãos da administração;
XXI – Promover a cultura junto à comunidade o exercício e implementação das atividades que 
visem o desenvolvimento econômico, viabilizando a exploração do turismo no Município, com a 
criação de centros de convenções e de cultura, teatros, parques temáticos e de exposições;
XXII – Realizar palestras, encontros com empresários para divulgação dos eventos, pontos 
turísticos e oportunidade de negócios do Município;
XXIII -incentivar a prática do esporte, lazer e recreação, integradas a outras formas de atendimento 
pessoal e social de crianças e adolescentes em estado de carência, em parceria com outros 
órgãos, entidades, instituições públicas e privadas; 
XXIV – desenvolver atividades esportivas, de lazer e recreação, sob supervisão de profissionais da 
área, que atenda idosos e portadores de deficiência; 
XXV -estimular a participação da população do Município em eventos desportivos e de lazer, 
promovendo competições, cursos e seminários; 
XXVI -assessorar a implantação e gerenciar a utilização dos equipamentos necessários e espaços 
destinados à prática desportiva e de lazer; 
XXVII- promover a integração com os demais órgãos da Administração Municipal, na utilização e 
otimização dos equipamentos públicos para as práticas desportivas e de lazer; 
XXVIII -manter os equipamentos e recursos esportivos e de lazer dos bairros, promovendo e 
incentivando o desenvolvimento de eventos e de atividades esportivas e de lazer
XXIX – Elaborar a programação visual com material de divulgação, quando da participação do 
Município em apoio aos eventos da comunidade;
XXX – Promover e coordenar a execução e supervisão das atividades desportivas e de lazer do 
município;
XXXI – Estimular a participação da comunidade nas atividades da Secretaria;
XXXII – Coordenar e fiscalizar, em conjunto com as outras Secretarias afins, a utilização das 
áreas públicas para fins de recreação e lazer, priorizando os programas educativos e aqueles 
direcionados às pessoas carentes e portadoras de algum grau de deficiência;
XXXIII – Promover e difundir a prática desportiva, de lazer e recreação junto à comunidade;
XXXIV – Emitir pareceres nos processos administrativos de sua competência;
XXXV – Assessorar os demais órgãos, na área de competência;
XXXVI – Planejar, programar, executar e controlar o orçamento da Secretaria;
XXXVII – Fiscalizar, acompanhar e controlar a execução e vigência de contratos e convênios e 
outras formas de parcerias, na área de suas responsabilidades;
XXXVIII – Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Prefeito.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
 
LEI N.º 1348 DE 26/07/2017
ANEXO III
ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
(ASSESSORIAS E DIVISÕES CARGOS PROVIMENTO “CC”)
ASSESSORIA JURÍDICA: 
Compete a Assessoria Jurídica: 
I – O Assessor Jurídico compete assessorar o Prefeito nos assuntos de natureza jurídica, 
submetidos à sua apreciação, opinar, minutar Projeto de Lei, Projeto de Decreto Legislativo, 
Decreto, Portaria Convênio, Contrato e outros atos de interesse do Executivo Municipal; atender 
consultas de ordem jurídica que lhe forem encaminhadas pelo Prefeito, emitindo pareceres a 
respeito, quando for o caso; representar o Executivo Municipal em Juízo, mediante delegação de 
poderes e desempenhar outras tarefas correlatas. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
 
LEI N.º 1348 DE 26/07/2017
ANEXO IV
ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
(ASSESSORIAS E DIVISÕES CARGOS PROVIMENTO “CC”)
SÍMBOLOGIA “CC” e TABELA DE VENCIMENTOS
VAGA CARGOS EM COMISSÃO SIMBOLOGIA CC
1 SECRETARIO GERAL LEI PROPRIA
1 ASSESSOR JURIDICO DO PREFEITO CC -00
1 CONTROLADOR INTERNO LEI PROPRIA
8 SECRETARIO MUNICIPAL CC-01
2 COORDENADOR DE PROG ESPECIAL CC-02
13 CHEFE DE DIVISAO CC-03
1 CHEFE DE GABINETE CC-04
15 CHEFE DE DEPARTAMENTO CC-05
2 CHEFE DE SEÇÃO CC-06

TABELA DE VENCIMENTO
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
SIMBOLO VENCIMENTO MENSAL 
R$
Secretário Geral
(*) Lei 1001 de 30/09/2008 4.005,23
CC – 00 4.522,03
CC – 01 3.627,00
CC – 02 3.230,02
CC – 03 2.971,62
CC – 04 2.325,62
CC – 05 1.808,82
CC – 06 1.292,01
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  799.870,00  305.382,18 305.382,18 799.870,00  38,18

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  312.620,00  80.484,65 80.484,65 312.620,00  25,75

      1.1.1- IPTU  237.620,00  62.733,23 62.733,23 237.620,00  26,40

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  75.000,00  17.751,42 17.751,42 75.000,00  23,67

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  272.500,00  63.928,48 63.928,48 272.500,00  23,46

      1.2.1- ITBI  272.500,00  63.928,48 63.928,48 272.500,00  23,46

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  138.750,00  85.074,98 85.074,98 138.750,00  61,32

      1.3.1- ISS  136.250,00  84.575,30 84.575,30 136.250,00  62,07

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  499,68 499,68 2.500,00  19,99

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  76.000,00  75.894,07 75.894,07 76.000,00  99,86

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.439.250,00  6.493.349,90 6.493.349,90 15.439.250,00  42,06

    2.1- Cota-Parte FPM  10.805.000,00  4.279.111,12 4.279.111,12 10.805.000,00  39,60

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.240.000,00  4.279.111,12 4.279.111,12 10.240.000,00  41,79

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  565.000,00  0,00 0,00 565.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.924.000,00  1.733.595,09 1.733.595,09 3.924.000,00  44,18

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  27.250,00  11.437,38 11.437,38 27.250,00  41,97

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  50.000,00  23.159,39 23.159,39 50.000,00  46,32

    2.5- Cota-Parte ITR  165.000,00  19.897,96 19.897,96 165.000,00  12,06

    2.6- Cota-Parte IPVA  468.000,00  426.148,96 426.148,96 468.000,00  91,06

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.239.120,00  16.239.120,00  6.798.732,08  6.798.732,08  41,87

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  145,48 145,48 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  415.500,00  173.751,61 173.751,61 415.500,00  41,82

    5.1- Transferências do Salário-Educação  240.000,00  130.525,64 130.525,64 240.000,00  54,39

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  175.000,00  41.528,80 41.528,80 175.000,00  23,73

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  500,00  1.697,17 1.697,17 500,00  339,43

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  75.000,00  25.411,29 25.411,29 75.000,00  33,88

    6.1- Transferências de Convênios  75.000,00  25.374,90 25.374,90 75.000,00  33,83

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  36,39 36,39 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  490.500,00  490.500,00  199.308,38  199.308,38  40,63
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.298.669,59 1.298.669,59 2.974.850,00 2.974.850,00  43,65

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  855.822,07 855.822,07 2.048.000,00 2.048.000,00  41,79

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  346.718,89 346.718,89 784.800,00 784.800,00  44,18

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  2.287,44 2.287,44 5.450,00 5.450,00  41,97

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  4.631,86 4.631,86 10.000,00 10.000,00  46,32

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  3.979,58 3.979,58 33.000,00 33.000,00  12,06

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  85.229,75 85.229,75 93.600,00 93.600,00  91,06

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.000.850,00  57,18 1.715.797,04 1.715.797,04 3.000.850,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.987.850,00  57,14 1.707.210,88 1.707.210,88 2.987.850,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  13.000,00  66,05 8.586,16 8.586,16 13.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  13.000,00  3.142,63 408.541,29 408.541,29 13.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.802.710,00  1.802.710,00  0,00 849.195,12  47,11  849.195,12  47,11

    13.1- Com Educação Infantil  120.000,00  120.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.682.710,00  1.682.710,00  0,00 849.195,12  50,47  849.195,12  50,47

14- OUTRAS DESPESAS  1.198.140,00  1.198.140,00  457.077,56  38,15  457.077,56  38,15  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  620.000,00  620.000,00  305.551,04  49,28  305.551,04  49,28  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  578.140,00  578.140,00  151.526,52  26,21  151.526,52  26,21  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.000.850,00  3.000.850,00  1.306.272,68  43,53  1.306.272,68  43,53  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) -49.188,87

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60% -14.647,56

-34.541,31

-49.188,87

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.355.461,55

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  50,35

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  28,65

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  21,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-49.188,87

-49.188,87
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  852.000,00  852.000,00  0,00 326.754,27  38,35  326.754,27  38,35

    22.1 - Creche  852.000,00  852.000,00  0,00 326.754,27  38,35  326.754,27  38,35

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  740.000,00  740.000,00  0,00 305.551,04  41,29  305.551,04  41,29

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  112.000,00  112.000,00  0,00 21.203,23  18,93  21.203,23  18,93

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.317.820,00  3.317.820,00  40,67  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  40,67 1.349.230,84 1.349.230,84

 2.260.850,00  2.260.850,00  44,26  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  44,26 1.000.721,64 1.000.721,64

 1.056.970,00  1.056.970,00  33,28  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  33,28 351.786,89 351.786,89

 0,00  0,00  0,00-3.277,69  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -3.277,69

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  110.000,00  21.311,48  19,37  21.311,48  0,00 19,37 110.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 4.279.820,00  4.279.820,00  39,66 1.697.296,59 1.697.296,59  39,66  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  408.541,29

 8.586,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-49.188,87

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  367.938,58

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  1.308.046,53

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  19,24

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 42,41 102.381,01 42,41 102.381,01 241.413,18 240.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 24,21 61.091,90 24,21 61.091,90 252.303,40 250.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  493.716,58 490.500,00  163.472,91  33,11  163.472,91  33,11  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.770.320,00  4.773.536,58  1.860.769,50  38,98  1.860.769,50  38,98  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  95.039,15  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 8.586,16

 2.889,04

 409.701,78

 1.707.210,88

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  19.707,92

 1.308.984,30

 1.289.276,38

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 95.331,58

 0,00

 8.652,42

 130.525,64

 95.331,58

 1.451,62

 45.298,10

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 409.701,78  45.298,10

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 08h e 40m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 20.464.320,00

 20.466.320,00

 9.224.266,67

 0,00

 387.332,95

 19.544.320,00

 389.332,95

 19.933.652,95

 7.858.761,03

 7.663.778,14

 1.560.441,76

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  7.328.875,58

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 7.663.778,14

 7.858.761,03

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  17.664.519,98
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-481.172,93

 1.617.185,96
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.462.062,06  0,00  351.757,60  2.110.304,46

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 551.067,58  0,00  158.457,71  392.609,87

 1.910.994,48  0,00  193.299,89  1.717.694,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 849.195,12

 1.308.046,53  19,24

 50,35
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 502.491,49

 0,00

 676.470,86

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 539.740,82

 425.432,67

 445.059,52

 632.968,20

 438.580,91

 352.534,80

 28.916,05

 54.371,01

 0,00  0,00  0,00  0,00

 114.308,15 -187.908,68  86.046,11 -25.454,96

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 312,43 -312,43

 10.000,00  376,46

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.871.740,86  27,53

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  93,71 18.166.610,00  18.555.942,95  7.364.312,58  7.364.312,58  11.191.630,37  7.169.329,69  7.169.329,69  93,55  11.386.613,26
ESSENCIAL À JUSTIÇA  94.000,00  94.000,00  36.428,43  36.428,43  0,46  57.571,57  36.428,43  36.428,43  0,48  57.571,57

Ação Judiciária  94.000,00  94.000,00  36.428,43  36.428,43  0,46  57.571,57  36.428,43  36.428,43  57.571,57 0,48
ADMINISTRAÇÃO  2.253.000,00  2.354.587,50  1.136.830,15  1.136.830,15  14,47  1.217.757,35  1.087.711,16  1.087.711,16  14,19  1.266.876,34

Formação de Recursos Humanos  101.000,00  101.000,00  34.480,81  34.480,81  0,44  66.519,19  34.480,81  34.480,81  66.519,19 0,45
Administração de Receitas  228.000,00  228.000,00  105.947,64  105.947,64  1,35  122.052,36  105.947,64  105.947,64  122.052,36 1,38
Administração Geral  1.533.000,00  1.634.587,50  881.063,42  881.063,42  11,21  753.524,08  831.944,43  831.944,43  802.643,07 10,86
Administração Financeira  391.000,00  391.000,00  115.338,28  115.338,28  1,47  275.661,72  115.338,28  115.338,28  275.661,72 1,50

ASSISTÊNCIA SOCIAL  973.000,00  978.082,04  403.125,16  403.125,16  5,13  574.956,88  403.125,16  403.125,16  5,26  574.956,88
Assistência ao Idoso  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  225.000,00  225.000,00  73.935,69  73.935,69  0,94  151.064,31  73.935,69  73.935,69  151.064,31 0,96
Assistência Comunitária  740.000,00  745.082,04  329.189,47  329.189,47  4,19  415.892,57  329.189,47  329.189,47  415.892,57 4,30

SAÚDE  6.501.250,00  6.514.867,44  2.500.782,52  2.500.782,52  31,82  4.014.084,92  2.417.405,75  2.417.405,75  31,54  4.097.461,69
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  280,81  0,00  0,00  0,00  280,81  0,00  0,00  280,81 0,00
Atenção Básica  3.437.750,00  3.447.166,84  1.367.332,41  1.367.332,41  17,40  2.079.834,43  1.330.574,94  1.330.574,94  2.116.591,90 17,36
Vigilância Sanitária  92.000,00  92.000,00  32.877,38  32.877,38  0,42  59.122,62  32.877,38  32.877,38  59.122,62 0,43
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.927.500,00  2.931.419,79  1.086.758,72  1.086.758,72  13,83  1.844.661,07  1.040.139,42  1.040.139,42  1.891.280,37 13,57
Vigilância Epidemiológica  44.000,00  44.000,00  13.814,01  13.814,01  0,18  30.185,99  13.814,01  13.814,01  30.185,99 0,18

EDUCAÇÃO  4.446.610,00  4.449.826,58  1.757.596,93  1.757.596,93  22,36  2.692.229,65  1.757.596,93  1.757.596,93  22,93  2.692.229,65
Educação Especial  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00
Ensino Superior  110.000,00  110.000,00  21.311,48  21.311,48  0,27  88.688,52  21.311,48  21.311,48  88.688,52 0,28
Ensino Fundamental  3.438.610,00  3.439.604,00  1.399.609,13  1.399.609,13  17,81  2.039.994,87  1.399.609,13  1.399.609,13  2.039.994,87 18,26
Educação Infantil  887.000,00  889.222,58  336.676,32  336.676,32  4,28  552.546,26  336.676,32  336.676,32  552.546,26 4,39
Educação de Jovens e Adultos  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

CULTURA  150.000,00  150.000,00  2.000,00  2.000,00  0,03  148.000,00  2.000,00  2.000,00  0,03  148.000,00
Difusão Cultural  150.000,00  150.000,00  2.000,00  2.000,00  0,03  148.000,00  2.000,00  2.000,00  148.000,00 0,03

URBANISMO  2.065.250,00  2.331.026,02  916.974,74  916.974,74  11,67  1.414.051,28  916.047,04  916.047,04  11,95  1.414.978,98
Infra-Estrutura Urbana  1.078.250,00  1.324.792,56  625.611,22  625.611,22  7,96  699.181,34  625.151,69  625.151,69  699.640,87 8,16
Serviços Urbanos  987.000,00  1.006.233,46  291.363,52  291.363,52  3,71  714.869,94  290.895,35  290.895,35  715.338,11 3,80

AGRICULTURA  130.000,00  130.000,00  365,00  365,00  0,00  129.635,00  365,00  365,00  0,00  129.635,00
Extensão Rural  130.000,00  130.000,00  365,00  365,00  0,00  129.635,00  365,00  365,00  129.635,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Turismo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TRANSPORTE  592.000,00  592.053,37  318.079,14  318.079,14  4,05  273.974,23  318.079,14  318.079,14  4,15  273.974,23
Transporte Rodoviário  592.000,00  592.053,37  318.079,14  318.079,14  4,05  273.974,23  318.079,14  318.079,14  273.974,23 4,15

DESPORTO E LAZER  168.000,00  168.000,00  32.583,29  32.583,29  0,41  135.416,71  32.583,29  32.583,29  0,43  135.416,71
Lazer  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Desporto Comunitário  168.000,00  168.000,00  32.583,29  32.583,29  0,41  135.416,71  32.583,29  32.583,29  135.416,71 0,43

ENCARGOS ESPECIAIS  467.500,00  467.500,00  259.547,22  259.547,22  3,30  207.952,78  197.987,79  197.987,79  2,58  269.512,21
Serviço da Dívida Interna  225.000,00  225.000,00  160.188,54  160.188,54  2,04  64.811,46  98.629,11  98.629,11  126.370,89 1,29
Outros Encargos Especiais  242.500,00  242.500,00  99.358,68  99.358,68  1,26  143.141,32  99.358,68  99.358,68  143.141,32 1,30

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  326.000,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  326.000,00
Reserva de Contingência  326.000,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  326.000,00  0,00  0,00  326.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,29 1.377.710,00  1.377.710,00  494.448,45  494.448,45  883.261,55  494.448,45  494.448,45  6,45  883.261,55
ESSENCIAL À JUSTIÇA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

Ação Judiciária  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  717.000,00  717.000,00  268.765,57  268.765,57  3,42  448.234,43  268.765,57  268.765,57  3,51  448.234,43

Administração Geral  682.000,00  682.000,00  252.678,21  252.678,21  3,22  429.321,79  252.678,21  252.678,21  429.321,79 3,30
Administração Financeira  12.000,00  12.000,00  5.205,61  5.205,61  0,07  6.794,39  5.205,61  5.205,61  6.794,39 0,07
Formação de Recursos Humanos  8.000,00  8.000,00  2.110,22  2.110,22  0,03  5.889,78  2.110,22  2.110,22  5.889,78 0,03
Administração de Receitas  15.000,00  15.000,00  8.771,53  8.771,53  0,11  6.228,47  8.771,53  8.771,53  6.228,47 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  30.000,00  30.000,00  9.596,04  9.596,04  0,12  20.403,96  9.596,04  9.596,04  0,13  20.403,96
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  10.000,00  368,66  368,66  0,00  9.631,34  368,66  368,66  9.631,34 0,00
Assistência Comunitária  20.000,00  20.000,00  9.227,38  9.227,38  0,12  10.772,62  9.227,38  9.227,38  10.772,62 0,12

SAÚDE  106.000,00  106.000,00  61.965,48  61.965,48  0,79  44.034,52  61.965,48  61.965,48  0,81  44.034,52
Atenção Básica  70.000,00  70.000,00  33.842,73  33.842,73  0,43  36.157,27  33.842,73  33.842,73  36.157,27 0,44
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  30.000,00  30.000,00  26.207,53  26.207,53  0,33  3.792,47  26.207,53  26.207,53  3.792,47 0,34
Vigilância Sanitária  3.000,00  3.000,00  1.245,56  1.245,56  0,02  1.754,44  1.245,56  1.245,56  1.754,44 0,02
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  669,66  669,66  0,01  2.330,34  669,66  669,66  2.330,34 0,01

EDUCAÇÃO  323.710,00  323.710,00  106.450,26  106.450,26  1,35  217.259,74  106.450,26  106.450,26  1,39  217.259,74
Ensino Fundamental  268.710,00  268.710,00  83.708,80  83.708,80  1,07  185.001,20  83.708,80  83.708,80  185.001,20 1,09
Educação Infantil  55.000,00  55.000,00  22.741,46  22.741,46  0,29  32.258,54  22.741,46  22.741,46  32.258,54 0,30

CULTURA  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00
Difusão Cultural  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

URBANISMO  45.000,00  45.000,00  17.787,50  17.787,50  0,23  27.212,50  17.787,50  17.787,50  0,23  27.212,50
Infra-Estrutura Urbana  40.000,00  40.000,00  17.106,35  17.106,35  0,22  22.893,65  17.106,35  17.106,35  22.893,65 0,22
Serviços Urbanos  5.000,00  5.000,00  681,15  681,15  0,01  4.318,85  681,15  681,15  4.318,85 0,01

AGRICULTURA  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Extensão Rural  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Turismo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TRANSPORTE  20.000,00  20.000,00  4.176,72  4.176,72  0,05  15.823,28  4.176,72  4.176,72  0,05  15.823,28
Transporte Rodoviário  20.000,00  20.000,00  4.176,72  4.176,72  0,05  15.823,28  4.176,72  4.176,72  15.823,28 0,05

DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  249,03  249,03  0,00  5.750,97  249,03  249,03  0,00  5.750,97
Desporto Comunitário  6.000,00  6.000,00  249,03  249,03  0,00  5.750,97  249,03  249,03  5.750,97 0,00
Lazer  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  120.000,00  120.000,00  25.457,85  25.457,85  0,32  94.542,15  25.457,85  25.457,85  0,33  94.542,15
Serviço da Dívida Interna  120.000,00  120.000,00  25.457,85  25.457,85  0,32  94.542,15  25.457,85  25.457,85  94.542,15 0,33
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
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Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas

www.elotech.com.br  2/2



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 27 de julho de 2017 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c16

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  20.464.320,00  9.224.266,67  9.224.266,67 45,07  45,07  11.242.053,33 20.466.320,00

    RECEITAS CORRENTES  20.464.320,00  8.744.734,83  8.744.734,83 42,73  42,73  11.721.585,17 20.466.320,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.092.870,00  425.316,58  425.316,58 38,92  38,92  667.553,42 1.092.870,00

        Impostos  722.370,00  287.131,08  287.131,08 39,75  39,75  435.238,92 722.370,00

        Taxas  370.500,00  136.479,70  136.479,70 36,84  36,84  234.020,30 370.500,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  1.705,80  1.705,80 0,00  0,00 -1.705,80 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  645.000,00  294.914,35  294.914,35 45,72  45,72  350.085,65 645.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  645.000,00  294.914,35  294.914,35 45,72  45,72  350.085,65 645.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  36.500,00  69.253,76  69.253,76 179,88  179,88 -30.753,76 38.500,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  36.500,00  67.342,76  67.342,76 174,92  174,92 -28.842,76 38.500,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  1.911,00  1.911,00 0,00  0,00 -1.911,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  161,28  161,28 0,00  0,00 -161,28 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.563.450,00  7.907.322,68  7.907.322,68 42,60  42,60  10.656.127,32 18.563.450,00

        Transferências Intergovernamentais  18.488.450,00  7.881.947,78  7.881.947,78 42,63  42,63  10.606.502,22 18.488.450,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  75.000,00  25.374,90  25.374,90 33,83  33,83  49.625,10 75.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  126.500,00  47.766,18  47.766,18 37,76  37,76  78.733,82 126.500,00

        Multas e Juros de Mora  51.500,00  14.378,62  14.378,62 27,92  27,92  37.121,38 51.500,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Dívida Ativa  75.000,00  26.641,21  26.641,21 35,52  35,52  48.358,79 75.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  6.746,35  6.746,35 0,00  0,00 -6.746,35 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  479.531,84  479.531,84 0,00  0,00 -479.531,84 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  479.531,84  479.531,84 0,00  0,00 -479.531,84 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  479.531,84  479.531,84 0,00  0,00 -479.531,84 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

 20.464.320,00  20.466.320,00  9.224.266,67  9.224.266,67 45,07  45,07  11.242.053,33SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 20.464.320,00  20.466.320,00  9.224.266,67  45,07  9.224.266,67  45,07  11.242.053,33

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 20.464.320,00  20.466.320,00  9.224.266,67  45,07  9.224.266,67

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 387.332,95

 0,00  0,00

 387.332,95  387.332,95

 387.332,95

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  18.166.610,00  18.555.942,95  7.364.312,58  7.364.312,58  7.169.329,69  7.169.329,69  6.875.212,38 11.191.630,37  11.386.613,26

    DESPESAS CORRENTES  17.086.860,00  17.170.980,60  6.887.278,94  6.887.278,94  6.754.939,49  6.754.939,49  6.460.822,18 10.283.701,66  10.416.041,11

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.765.940,00  7.827.466,82  3.626.910,12  3.626.910,12  3.605.054,16  3.605.054,16  3.581.937,49 4.200.556,70  4.222.412,66

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  45.000,00  45.000,00  17.070,01  17.070,01  17.070,01  17.070,01  17.070,01 27.929,99  27.929,99

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.275.920,00  9.298.513,78  3.243.298,81  3.243.298,81  3.132.815,32  3.132.815,32  2.861.814,68 6.055.214,97  6.165.698,46

    DESPESAS DE CAPITAL  753.750,00  1.058.962,35  477.033,64  477.033,64  414.390,20  414.390,20  414.390,20 581.928,71  644.572,15

      INVESTIMENTOS  558.750,00  863.962,35  333.915,11  333.915,11  332.831,10  332.831,10  332.831,10 530.047,24  531.131,25

      INVERSÕES FINANCEIRAS  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 15.000,00  15.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  180.000,00  180.000,00  143.118,53  143.118,53  81.559,10  81.559,10  81.559,10 36.881,47  98.440,90

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  326.000,00  326.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 326.000,00  326.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.377.710,00  1.377.710,00  494.448,45  494.448,45  494.448,45  494.448,45  453.663,20 883.261,55  883.261,55

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  19.933.652,95 19.544.320,00  7.858.761,03 7.858.761,03  7.663.778,14 7.663.778,14  7.328.875,58 12.074.891,92  12.269.874,81

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  19.544.320,00  19.933.652,95  7.858.761,03  7.858.761,03  7.663.778,14  7.663.778,14  7.328.875,58 12.074.891,92  12.269.874,81

- 1.560.441,76-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  19.544.320,00  19.933.652,95  7.858.761,03  7.858.761,03  7.663.778,14  9.224.219,90  7.328.875,58 12.074.891,92  12.269.874,81

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 08h e 36m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.377.710,00  1.377.710,00  494.448,45  494.448,45  494.448,45  494.448,45  453.663,20 883.261,55  883.261,55

    DESPESAS CORRENTES  1.257.710,00  1.257.710,00  468.990,60  468.990,60  468.990,60  468.990,60  428.205,35 788.719,40  788.719,40

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  647.710,00  647.710,00  239.913,65  239.913,65  239.913,65  239.913,65  199.128,40 407.796,35  407.796,35

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  610.000,00  610.000,00  229.076,95  229.076,95  229.076,95  229.076,95  229.076,95 380.923,05  380.923,05

    DESPESAS DE CAPITAL  120.000,00  120.000,00  25.457,85  25.457,85  25.457,85  25.457,85  25.457,85 94.542,15  94.542,15

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  120.000,00  120.000,00  25.457,85  25.457,85  25.457,85  25.457,85  25.457,85 94.542,15  94.542,15

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  17.664.519,98

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 7.866.979,45  44,54

 9.538.840,79

 9.061.898,75

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 21.197.423,98

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.886.194,40

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 230.518,49  1,30

 0,00  0,00

 2.826.323,20  16,00

 1.236.516,40  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 09h e 06m.
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ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  3.243.470,84  3.886.194,40  0,00

 14.743.049,29  17.664.519,98  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 3.497.574,96 2.919.123,76

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito
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Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  7.891.666,13  0,00

    Pessoal Ativo  7.864.393,14  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  27.272,99  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  24.686,68  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  24.686,68  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  24.686,68  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 7.866.979,45

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 17.664.519,98 -

 7.866.979,45  44,54

 54,00

 9.061.898,75

 8.584.956,71

 9.538.840,79

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 17.664.519,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2017 as 08h e 57m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076, DE 26 DE JULHO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 25.000,00 (Vinte cinco mil reais), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas nas atividades, operação especial e nos elementos a seguir discriminados:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos  Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.93.00.00 (81) Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão as Pessoas de Benefícios Eventuais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (317) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . R$: 20.000,00
TOTAL R$: 25.000,00  
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos  Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.91.00.00 (79) Sentenças Judiciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão as Pessoas de Benefícios Eventuais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (320) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
TOTAL R$: 25.000,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Julho de 2017
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 701.687,41 84.715,54 279.966,9112,07 39,90 421.720,50701.687,41

    RECEITAS CORRENTES 621.687,41 84.715,54 279.966,9113,63 45,03 341.720,50621.687,41

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 45.200,00 1.445,02 3.354,253,20 7,42 41.845,7545.200,00

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 45.200,00 1.445,02 3.354,253,20 7,42 41.845,7545.200,00

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00 15.000,0015.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 522.987,41 83.270,52 276.612,6615,92 52,89 246.374,75522.987,41

        Transferências Intergovernamentais 522.987,41 83.270,52 276.612,6615,92 52,89 246.374,75522.987,41

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 38.500,00 0,00 0,000,00 0,00 38.500,0038.500,00

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Dívida Ativa 38.500,00 0,00 0,000,00 0,00 38.500,0038.500,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 80.000,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,0080.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 80.000,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,0080.000,00

        Alienação de Bens Móveis 80.000,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,0080.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

785.217,99 785.217,99 84.715,54 279.966,9110,79 35,65 505.251,08SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

785.217,99 785.217,99 84.715,54 10,79 279.966,91 35,65 505.251,08

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --785.217,99 785.217,99 84.715,54 10,79 279.966,91

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 785.217,99 785.217,99 69.089,35 219.027,60 70.583,62 208.388,87 207.344,83566.190,39 576.829,12

    DESPESAS CORRENTES 733.987,47 733.987,47 69.089,35 219.027,60 70.583,62 208.388,87 207.344,83514.959,87 525.598,60

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 438.403,74 438.403,74 46.183,44 142.590,45 46.183,44 142.590,45 141.616,41295.813,29 295.813,29

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 295.583,73 295.583,73 22.905,91 76.437,15 24.400,18 65.798,42 65.728,42219.146,58 229.785,31

    DESPESAS DE CAPITAL 51.230,52 51.230,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0051.230,52 51.230,52

      INVESTIMENTOS 51.230,52 51.230,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0051.230,52 51.230,52

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 785.217,99785.217,99 219.027,6069.089,35 208.388,8770.583,62 207.344,83566.190,39 576.829,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 785.217,99 785.217,99 69.089,35 219.027,60 70.583,62 208.388,87 207.344,83566.190,39 576.829,12

-71.578,04-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 785.217,99 785.217,99 69.089,35 219.027,60 70.583,62 279.966,91 207.344,83566.190,39 576.829,12

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/jul/2017 as 19h e 37m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

    RECEITAS CORRENTES 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

      RECEITA TRIBUTÁRIA 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

        Taxas 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro

TESOUREIRA

NAYARA RAPOSO OLIVO
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 30/Abr/2017 Em 30/Jun/2017

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 32.032.714,37  34.031.403,18  34.761.184,28

Disponibilidade de Caixa  32.032.714,37  34.031.403,18  34.761.184,28

      Disponibilidade de Caixa Bruta  32.032.714,37  34.031.403,18  34.761.184,28

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -  - 

 -  -  - 

 27.163.113,88  32.032.714,37  32.032.714,37

 -  - 

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 - 

VALOR CORRENTE

 - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2017, 10h e 38m.

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

VALOR  - 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Semestre /
2017

Até o Semestre /
2016

 20.427.820,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  8.677.345,30  8.716.208,56

 1.092.870,00    Receita Tributária  424.756,92  589.999,17

 237.620,00      IPTU  72.202,75  162.546,58

 136.250,00      ISS  85.267,91  68.147,21

 272.500,00      ITBI  63.928,48  101.923,73

 76.000,00      IRRF  75.894,07  55.871,56

 370.500,00      Outras Receitas Tributárias  149.953,29  231.325,11

 0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -22.489,58 -29.815,02

 645.000,00    Receita de Contribuição  294.914,35  323.218,12

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 645.000,00      Outras Contribuições  295.008,05  324.258,80

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -93,70 -1.040,68

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  1.911,00  3.184,01

 38.500,00      Receita Patrimonial  69.253,76  92.439,89

-38.500,00      (-) Aplicações Financeiras -67.342,76 -89.255,88

 18.563.450,00    Transferências Correntes  7.907.322,68  7.723.713,42

 10.240.000,00      FPM  4.279.111,12  3.961.242,02

 3.924.000,00      ICMS  1.733.595,09  1.533.912,16

 75.000,00      Convênios  25.374,90  58.373,16

 4.324.450,00      Outras Transferências Correntes  1.869.241,57  2.170.186,08

 126.500,00    Demais Receitas Correntes  48.440,35  76.093,84

 75.000,00      Dívida Ativa  32.848,07  10.118,09

 51.500,00      Diversas Receitas Correntes  30.194,94  67.179,54

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -14.602,66 -1.203,79

 0,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  479.531,84  632.304,75

 0,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 0,00    Transferências de Capital  479.531,84  632.304,75

 0,00      Convênios  479.531,84  374.517,00

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  257.787,75

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  0,00  479.531,84  632.304,75

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  9.348.513,31 9.156.877,14 20.427.820,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Semestre/2017

Até o 
Semestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Semestre/2016

Até o 
Semestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Semestre/2017

Até o 
Semestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  18.428.690,60  7.356.269,54  7.307.526,52  7.223.930,09  7.182.903,13  132.339,45  124.623,39
    Pessoal e Encargos Sociais  8.475.176,82  3.866.823,77  3.202.368,64  3.844.967,81  3.171.032,38  21.855,96  31.336,26
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  45.000,00  17.070,01  21.074,67  17.070,01  21.074,67  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  9.908.513,78  3.472.375,76  4.084.083,21  3.361.892,27  3.990.796,08  110.483,49  93.287,13

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  18.383.690,60  7.339.199,53  7.286.451,85  7.206.860,08  7.161.828,46  132.339,45  124.623,39
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  1.178.962,35  502.491,49  738.231,17  439.848,05  594.391,25  62.643,44  143.839,92
    Investimentos  863.962,35  333.915,11  614.917,55  332.831,10  471.077,63  1.084,01  143.839,92
    Inversões Financeiras  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  300.000,00  168.576,38  123.313,62  107.016,95  123.313,62  61.559,43  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  878.962,35  333.915,11  614.917,55  332.831,10  471.077,63  1.084,01  143.839,92
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 326.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  19.588.652,95  7.673.114,64  7.901.369,40  7.539.691,18  7.632.906,09  133.423,46  268.463,31

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII)  839.167,05  1.483.762,50  1.447.143,91  1.617.185,96  1.715.607,22 -133.423,46 -268.463,31

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 08h e 50m.

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas

www.elotech.com.br 26/07/2017 Pág. 2/2

Página: 1 de 4
26/07/2017 10:06

Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.917.714,39  2.917.714,39  597.457,21  20,48  2.452.710,58  84,06  465.003,81

 2.917.714,39  2.917.714,39  597.457,21  20,48  2.452.710,58  84,06  465.003,81

 690.737,23  690.737,23  183.931,99  26,63  543.515,65  78,69  147.221,58

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  690.737,23  690.737,23  183.931,99  26,63  543.515,65  78,69  147.221,58

 2.193.860,29  2.193.860,29  395.542,83  18,03  1.889.025,85  86,11  304.834,44

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.193.860,29  2.193.860,29  395.542,83  18,03  1.889.025,85  86,11  304.834,44

 33.116,87  33.116,87  17.982,39  54,30  20.169,08  60,90  12.947,79

MULTAS E JUROS DE MORA  3.896,10  3.896,10  6.291,90  161,49  6.644,64  170,55  -2.748,54

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  29.220,77  29.220,77  11.690,49  40,01  13.524,44  46,28  15.696,33

 663.464,52  663.464,52  346.352,78  52,20  911.465,37  137,38  -248.000,85

 3.581.178,91  3.581.178,91  943.809,99  26,35  3.364.175,95  93,94  217.002,96

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 3.581.178,91  3.581.178,91  943.809,99  26,35  3.364.175,95  93,94  217.002,96

    -   

 3.581.178,91  3.581.178,91  943.809,99  26,35  3.364.175,95  93,94  217.002,96

 -  32.032.714,37 - -  - - -

 -  - - - - - -

-  32.032.714,37 - -  - - -

-  - - -  - - -Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.750.178,91  3.750.178,91  243.715,00  728.221,06  3.021.957,85  243.715,00  728.221,06  3.021.957,85  728.221,06

 2.240.178,91  2.240.178,91  242.887,00  727.393,06  1.512.785,85  242.887,00  727.393,06  1.512.785,85  727.393,06

 1.871.178,91  1.871.178,91  220.457,98  664.157,49  1.207.021,42  220.457,98  664.157,49  1.207.021,42  664.157,49

 369.000,00  369.000,00  22.429,02  63.235,57  305.764,43  22.429,02  63.235,57  305.764,43  63.235,57

 30.000,00  30.000,00  828,00  828,00  29.172,00  828,00  828,00  29.172,00  828,00

 30.000,00  30.000,00  828,00  828,00  29.172,00  828,00  828,00  29.172,00  828,00

 1.480.000,00  1.480.000,00  -  -  1.480.000,00  -  -  1.480.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.750.178,91  3.750.178,91  243.715,00  728.221,06  3.021.957,85  243.715,00  728.221,06  3.021.957,85  728.221,06

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.750.178,91  3.750.178,91  243.715,00  728.221,06  3.021.957,85  243.715,00  728.221,06  3.021.957,85  728.221,06

- - - - - -  2.635.954,89 - -

 3.750.178,91  3.750.178,91  243.715,00  728.221,06   243.715,00  3.364.175,95   728.221,06

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES
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Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 663.464,52  663.464,52  346.352,78  52,20  911.465,37  137,38  -248.000,85

 663.464,52  663.464,52  337.581,63  50,88  892.558,10  134,53  -229.093,58

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  663.464,52  663.464,52  337.581,63  50,88  892.558,10  134,53  -229.093,58

 -  -  8.771,15  -  18.907,27  -  -18.907,27

MULTAS E JUROS DE MORA  -  -  8.771,15  -  18.907,27  -  -18.907,27

 663.464,52  663.464,52  346.352,78  52,20  911.465,37  137,38  -248.000,85

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2017, 10h e 05m.

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: 1º Semestre de 2017
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0001 - FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 26/07/2017 10:20:17

Nota
Exercício

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Atual

Ingressos 3.456.690,97

   Receitas derivadas e originárias 1FC 3.364.175,95

   Transferências correntes e recebidas 2FC 92.515,02

   Outros ingressos operacionais 0,00

Desembolsos 727.393,06

   Pessoal e demais despesas 3FC 695.143,57

   Juros e encargos da dívida 4FC 0,00

   Transferências concedidas 2FC 0,00

   Outros desembolsos operacionais 32.249,49

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 2.729.297,91

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00

   Alienação de bens 0,00

   Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00

   Outros ingressos de investimentos 0,00

Desembolsos 828,00

   Aquisição de ativo não circulante 828,00

   Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00

   Outros desembolsos de investimentos 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) (828,00)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00

   Operações de Crédito 0,00

   Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00

   Transferências de capital recebidas 0,00

   Outros ingressos de financiamentos 0,00

Desembolsos 0,00

   Amortização/Refinanciamento da dívida 0,00

   Outros desembolsos de financiamentos 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 2.728.469,91

   Caixa e Equivalente de caixa inicial 32.032.714,37

   Caixa e Equivalente de caixa final 34.761.184,28

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício

Atual

      Receita Tributária 0,00

      Receita de Contribuições 1.436.073,75

      Receita Patrimonial 0,00

      Receita Agropecuária 0,00

      Receita Industrial 0,00

      Receita de Serviços 0,00

      Remuneração das Disponibilidades 1.889.025,85

      Outras Receitas Derivadas e Originárias 39.076,35

Total das Receitas Derivadas e Originárias 3.364.175,95

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: 1º Semestre de 2017
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0001 - FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 26/07/2017 10:20:17

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Exercício

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS Atual

      Intergovernamentais 0,00

          da União 0,00

          de Estados e Distrito Federal 0,00

          de Municípios 0,00

      Intragovernamentais 92.515,02

      Outras transferências correntes recebidas 0,00

Total das transferência recebidas 92.515,02

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

      Intergovernamentais 0,00

          da União 0,00

          de Estados e Distrito Federal 0,00

          de Municípios 0,00

      Intragovernamentais 0,00

      Outras transferências concedidas 0,00

Total das transferências concedidas 0,00

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício

Atual

      Legislativa 0,00

      Judiciária 0,00

      Essencial à Justiça 0,00

      Administração 0,00

      Defesa Nacional 0,00

      Segurança Pública 0,00

      Relações Exteriores 0,00

      Assistência Social 0,00

      Previdência Social 695.143,57

      Saúde 0,00

      Trabalho 0,00

      Educação 0,00

      Cultura 0,00

      Direitos da Cidadania 0,00

      Urbanismo 0,00

      Habitação 0,00

      Saneamento 0,00

      Gestão Ambiental 0,00

      Ciência e Tecnologia 0,00

      Agricultura 0,00

      Organização Agrária 0,00

      Indústria 0,00

      Comércio e Serviços 0,00

      Comunicações 0,00

      Energia 0,00

      Transporte 0,00

      Desporto e Lazer 0,00

      Encargos Especiais 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 695.143,57

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: 1º Semestre de 2017

Página 3 de 3

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0001 - FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 26/07/2017 10:20:17

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício

Atual

      Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00

      Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00

      Outro Encargos da Dívida  0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados não consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.750.178,91 3.750.178,91 243.715,00 728.221,06 100,00 3.021.957,85 243.715,00 728.221,06 100,00 3.021.957,85

3.750.178,91 3.750.178,91 243.715,00 728.221,06 100,00 3.021.957,85 243.715,00 728.221,06 100,00 3.021.957,85

Previdência do Regime Estatutário 2.270.178,91 2.270.178,91 243.715,00 728.221,06 100,00 1.541.957,85 243.715,00 728.221,06 100,00 1.541.957,85

Reserva de Contingência 1.480.000,00 1.480.000,00 0,00 0,00 0,00 1.480.000,00 0,00 0,00 0,00 1.480.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.750.178,91 3.750.178,91 243.715,00 728.221,06 100,00 3.021.957,85 243.715,00 728.221,06 100,00 3.021.957,85

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2017, 10h e 07m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III)=(I+II)  3.581.178,91  3.581.178,91  3.364.175,95  3.223.397,81

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  29.220,77  29.220,77  12.918,23  7.790,45

Demais Receitas Correntes  3.896,10  3.896,10  75.828,03  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  33.116,87  33.116,87  88.746,26  7.790,45

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  2.193.860,29  2.193.860,29  1.889.025,85  2.209.737,39

Em Regime de Parcelamento de Débitos  -  -  179.274,41  - 

Receita Patrimonial  2.193.860,29  2.193.860,29  1.889.025,85  2.209.737,39

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Civil  663.464,52  663.464,52  663.613,78  494.742,85

Ativo  663.464,52  663.464,52  663.613,78  494.742,85

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  663.464,52  663.464,52  842.888,19  494.742,85

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  3.896,10  3.896,10  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  682.945,03  682.945,03  543.515,65  511.127,12

Inativo  3.896,10  3.896,10  -  - 

Receita de Contribuições dos Segurados  690.737,23  690.737,23  543.515,65  511.127,12

Civil  690.737,23  690.737,23  543.515,65  511.127,12

2017 2016

RECEITAS CORRENTES (I)  3.581.178,91  3.581.178,91  3.364.175,95  3.223.397,81

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)
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Em Reais

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 399.000,00  399.000,00  64.063,57  89.766,94  64.063,57  89.766,94

 369.000,00  369.000,00  63.235,57  89.766,94  63.235,57  89.766,94

 30.000,00  30.000,00  828,00  -  828,00  - 

 1.871.178,91  1.871.178,91  664.157,49  503.480,12  664.157,49  503.480,12

 1.871.178,91  1.871.178,91  664.157,49  503.480,12  664.157,49  503.480,12

 1.331.178,91  1.331.178,91  493.195,09  379.751,96  493.195,09  379.751,96

 410.000,00  410.000,00  125.447,45  116.907,30  125.447,45  116.907,30

 130.000,00  130.000,00  45.514,95  6.820,86  45.514,95  6.820,86

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 2.270.178,91  2.270.178,91  728.221,06  593.247,06  728.221,06  593.247,06

 1.311.000,00  1.311.000,00  2.635.954,89  2.630.150,75  2.635.954,89  2.630.150,75

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2017, 10h e 12m.

Caixa e Equivalentes de Caixa  330.106,83  - 

Investimentos e Aplicações  34.431.077,45  32.032.714,37

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  1.480.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Página: 1 de 1
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  34.761.184,28  -  -  -  -  34.761.184,28  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  34.761.184,28  -  -  -  -  34.761.184,28  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  34.761.184,28  -  -  -  -  34.761.184,28  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Julho de 2017

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Jul/2017, 10h e 32m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Semestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  799.870,00  799.870,00  305.367,89  38,18

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  237.620,00  237.620,00  62.615,58  26,35

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  272.500,00  272.500,00  63.928,48  23,46

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  136.250,00  136.250,00  84.575,30  62,07

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  76.000,00  76.000,00  75.894,07  99,86

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  26.000,00  26.000,00  3.680,07  14,15

    Dívida Ativa dos Impostos  36.000,00  36.000,00  7.135,85  19,82

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  15.500,00  15.500,00  7.538,54  48,64

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  43,65 14.874.250,00  14.874.250,00  6.493.349,90

    Cota-Parte FPM  41,79 10.240.000,00  10.240.000,00  4.279.111,12

    Cota-Parte ITR  12,06 165.000,00  165.000,00  19.897,96

    Cota-Parte IPVA  91,06 468.000,00  468.000,00  426.148,96

    Cota-Parte ICMS  44,18 3.924.000,00  3.924.000,00  1.733.595,09

    Cota-Parte IPI-Exportação  46,32 50.000,00  50.000,00  23.159,39

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  41,97 27.250,00  27.250,00  11.437,38

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  41,97 27.250,00  27.250,00  11.437,38

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.674.120,00 15.674.120,00  6.798.717,79  43,38

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Semestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 30,50 2.045.200,00  2.045.200,00  623.830,66TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 29,39 1.960.200,00  1.960.200,00  576.134,31    Provenientes da União

 53,43 80.000,00  80.000,00  42.746,28    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 99,00 5.000,00  5.000,00  4.950,07    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  3.713,34TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  143,51OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.045.200,00  627.687,51 2.045.200,00  30,69

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Semestre 
 

(f)

Até  o  Semestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.486.000,00  6.499.617,44  2.543.056,04  2.460.303,75 39,13  37,85DESPESAS CORRENTES

 2.081.800,00  2.084.093,36  1.114.167,14  1.092.311,18 53,46  52,41    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.404.200,00  4.415.524,08  1.428.888,90  1.367.992,57 32,36  30,98    Outras Despesas Correntes

 121.250,00  121.250,00  19.691,96  19.067,48 16,24  15,73DESPESAS DE CAPITAL

 121.250,00  121.250,00  19.691,96  19.067,48 16,24  15,73    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.607.250,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.620.867,44  2.562.748,00  2.479.371,23  37,45 38,71
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Semestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Semestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 24,48 25,56 2.056.024,08 2.044.700,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  655.131,78  606.873,97

 18,17 19,40 1.735.648,88 1.724.700,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  497.172,05  450.552,75

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 6,30 6,16 320.375,20 320.000,00    Outros Recursos  157.959,73  156.321,22

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 756,40  0,03  0,03 756,40

 0,00  0,00

 2.044.700,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.056.024,08  24,51 25,59 655.888,18  607.630,37

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 4.562.550,00  4.564.843,36  1.906.859,82  74,41  1.871.740,86  75,49

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  27,53

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  851.933,19

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Semestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.507.750,00  3.517.166,84  1.401.175,14  1.364.417,67 54,67  55,03Atenção Básica

 2.957.500,00  2.961.419,79  1.112.966,25  1.066.346,95 43,43  43,01Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  280,81  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 95.000,00  95.000,00  34.122,94  34.122,94 1,33  1,38Vigilância Sanitária

 47.000,00  47.000,00  14.483,67  14.483,67 0,57  0,58Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  6.620.867,44 6.607.250,00  2.562.748,00  2.479.371,23 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 08h e 43m.

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

-31.220,31

-31.220,31  230.518,49

 230.518,49

 0,00  0,00

TOTAL (I) -31.220,31  230.518,49

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-31.220,31  230.518,49

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 230.518,49

 17.664.519,98

 2.826.323,20

 2.543.690,88

 1.236.516,40  7,00

 14,40

 16,00

 1,30

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-10.310,77  131.523,65

-10.310,77  131.523,65

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/jul/2017 as 09h e 02m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO

Tesoureiro

ANTONIO VALERA GARCIA

Contador CRC 048955/O-4

Dirlei Trajano de Vargas
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RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO 
LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de cirurgias na área de urologia para a realização de 
ureterolitotripisia/LTU, nefrectomia laparoscópica, nefrolitotripsia percutânea, RTU de 
próstata, passagem de cateter DJ, ultrassom de bolsa escrotal com Doppler, serviço 
de anestesia para cirurgias urológicas em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 622.740,00 (seiscentos e vinte 
e dois mil setecentos e quarenta reais)
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
018/2017, ratificado em 18 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 19 de julho de 2017, edição nº 11.022, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 087/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de cirurgias na área de urologia para a realização de 
passagem de cateter DJ, RTU de próstata, ureterolitotripsia/LTU, nefrectomia 
laparoscópica, nefrolitotripsia percutânea, serviço de anestesia para cirurgias 
urológicas, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 807.000,00 (oitocentos e 
sete mil reais)
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
019/2017, ratificado em 18 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 19 de julho de 2017, edição nº 11.022, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 084/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CETROS – CENTRO DE TRATAMENTO DA OBESIDADE E 
SOBREPESO LTDA - ME Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços de exames especializados de endoscopia 
digestiva alta com sedação – Pesquisa de H. Pylori e foto, colonoscopia, 
retossigmoidoscopia, polipectomia, em atendimento aos usuários do Sistema Único 

de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 267.675,00 (duzentos e 
sessenta e sete mil e seiscentos e setenta e cinco reais)
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
016/2017, ratificado em 18 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 19 de julho de 2017, edição nº 11.022, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 085/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de exames especializados de endoscopia digestiva alta com sedação, 
pesquisa de H. Pylori e foto (adulto), endoscopia digestiva pediátrica com foto, biópsia 
e anestesia, colangiopancreatografia retrógada endoscópica CPRE, em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 248.400,00 (duzentos e 
quarenta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 20/07/2017 a 19/07/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
017/2017, ratificado em 18 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 19 de julho de 2017, edição nº 11.022, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Locação nº 078/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLAUDIR MOREIRA 
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na 
Rua Antonio Lupion Barros, n° 3918, Jardim Vitória, data n°05, quadra n°08, deste 
município, para a instalação e funcionamento da Unidade Básica de Saúde Guarani.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 13.800,00 (treze mil e 
oitocentos reais).
Vigência: 13/07/2017 a 12/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 008/2017, ratificado em 12 de julho de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de julho de 2017, edição nº. 11017, 
que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações posteriores.
Umuarama, 26 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 065/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA - EPP, para prestação de serviços 
de consultas especializadas de cardiologia, em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 004/2017, 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 020/2017, anexo. Em 26 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 26/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.885/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RAFAELA MORAIS DE FARIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RAFAELA MORAIS DE FARIAS, 
matrícula nº 997071, portadora da cédula de identidade RG nº 12.561.568-6 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 102.858.539-02, ocupante do cargo de carreira de Gari Coletor, nomeada em 12.12.2014 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 12 de dezembro de 2014 a 11 de dezembro de 2016 passando da referência 05 para referência 06, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 
de dezembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 14717
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGREGADOS (PEDRISCO, PEDRA BRITA Nº 01, PEDRA BRITA Nº 02 E PEDRA 
MARROADA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
Contratado: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI. Valor do Contrato: R$ 70.167,45. 
Validade do Contrato: até, 26/07/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/07/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
LEI Nº 027/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de R$163.000,00 (cento e 
sessenta e três mil reais),  destinados as obras de reforma, aquisição de equipamentos e custeio para implantação do 
CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, com recursos do Fundo Nacional de Saúde. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais),  destinados as obras de reforma, aquisição 
de equipamentos e custeio para implantação do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas Municipal, em 
decorrência dos repasses do Fundo Nacional de Saúde (Fundo a Fundo) fonte de recursos 496 – Média e Alta 
Complexidade. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a)  O produto do Excesso de Arrecadação e resultado de aplicações financeiras no exercício corrente, relativo aos 
repasses do Bloco de Recursos da MAC - fonte de recursos 497 ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC)...............R$   163.000,00
Fonte -  497 Bloco Atenção de Média e Alta Complexidade 163.000,00
ART. 3º - Lei nº  42, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2017,  na Secretaria Municipal de  Saúde, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: .1.037 – Implantação do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas – Min. da Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE 
Tipo:  PROJETO
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 302– Assistência Hospital e Ambulatorial 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Implantação do CEO               Obras / Equipamentos P un Ordinário 
 
    Vinculado  163.000,00
    Meta na LDO 163.000,00
Data Inicio: 23.06.2017       
Data Fim:    31.12.2017      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE
Objetivo:  Melhoria no atendimento a pacientes – área odontológica
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Implantação do CEO Obras / Equipamentos P UN 01 2014 
        0,00
    01 2015            0,00
    01 2016 0,00
    01 2017 163.000,00
    TOTAL 163.000,00
Função: 10 – Saúde       
Subfunção: 302– Assistência Hospital e Ambulatorial      
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 26(vinte e seis) dias do mês de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
LEI Nº 028/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no valor  de  R$300.000,00 ( 
trezentos mil reais),  destinados a custear a despesas com serviços em Saúde destinados ao programa de Vigilância 
Sanitária (Epidemiologia), com recursos do Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR,  no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais),  destinados a cobrir as despesas com custeio 
e investimentos direcionadas ao Programa de Vigilância Sanitária (Epidemiologia), com recursos do Superávit 
Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2016,  através dos repasses  programa de Vigilância Sanitária,  
repasses da fonte 497. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto resultante do Superávit Financeiro apurado das sobras líquidas do exercício de 2016, apurado 
através dos repasses do Programa  Vigilância em Saúde  fonte de recursos 497 ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 
1º - item I ):
Fonte -  497 Programa Vigilância em Saúde – Superávit Financeiro do exercício anterior 300.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 42, de 03/08/2016, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2017,  na Secretaria de Saúde, conforme abaixo:
“(...) AÇÃO:   Manutenção e encargos com  o Programa de Epidemiologia 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento geral a Saúde do município
Tipo:  PROJETO
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Un Medida Recursos  
 Valores 
Repasses do Programa VigiaSus Bens e Serviços P Un 
Ordinário  
    Vinculado  300.000,00
    Meta na LDO 300.000,00
Data Inicio: 28/06/2017       
Data Fim:    31/12/2017      
      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 

Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento geral a Saúde do município
Objetivo:  Atendimento  as necessidades de saúde da população
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do Programa VigiaSus Bens e serviços P un 01 2014 
0,00
    01 2015 0,00
    01 2016 0,00
    01 2017 300.000,00
    TOTAL 300.000,00
Função: 10 – Saúde         
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica          
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 26(vinte e seis) dias do mês de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 285/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de R$163.000,00 (cento e 
sessenta e três mil reais),  destinados as obras de reforma, aquisição de equipamentos e custeio para implantação do 
CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, com recursos do Fundo Nacional de Saúde. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 027, de 26/07/2017 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais),  destinados as obras de reforma, aquisição 
de equipamentos e custeio para implantação do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas Municipal, em 
decorrência dos repasses do Fundo Nacional de Saúde (Fundo a Fundo) fonte de recursos 496 – Média e Alta 
Complexidade, na seguinte dotação orçamentária: 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01-DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10.302.0020.1.037-Implantação do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas – Min. Saúde 
496- Atenção de Média e Alta Complexidade  
(1703) 3.3.90.30.00 – material de consumo 43.000,00
(1704) 3.3.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 20.000,00
(1705) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 25.000,00
(1701) 4.4.90.51.00 – obras e instalações 35.000,00
(1702) 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 40.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ......................................................... 163.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a)  O produto do Excesso de Arrecadação e resultado de aplicações financeiras no exercício corrente, relativo aos 
repasses do Bloco de Recursos da MAC - fonte de recursos 497 ( Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC)...............R$   163.000,00
Fonte -  497 Bloco Atenção de Média e Alta Complexidade 163.000,00
ART. 3º - Lei nº  42, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2017,  na Secretaria Municipal de  Saúde, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: .1.037 – Implantação do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas – Min. da Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE 
Tipo:  PROJETO
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 302– Assistência Hospital e Ambulatorial 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Implantação do CEO               Obras / Equipamentos P un Ordinário 
 
    Vinculado  163.000,00
    Meta na LDO 163.000,00
Data Inicio: 23.06.2017       
Data Fim:    31.12.2017      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE
Objetivo:  Melhoria no atendimento a pacientes – área odontológica
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Implantação do CEO Obras / Equipamentos P UN 01 2014 
        0,00
    01 2015            0,00
    01 2016 0,00
    01 2017 163.000,00
    TOTAL 163.000,00
Função: 10 – Saúde       
Subfunção: 302– Assistência Hospital e Ambulatorial      
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 26(vinte e seis) dias do mês de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 286/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no valor  de  R$300.000,00 ( 
trezentos mil reais),  destinados a custear a despesas com serviços em Saúde destinados ao programa de Vigilância 
Sanitária (Epidemiologia), com recursos do Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 028, de 26/07/2017 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR,  no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais),  destinados a cobrir as despesas com custeio 
e investimentos direcionadas ao Programa de Vigilância Sanitária (Epidemiologia), com recursos do Superávit 
Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2016,  através dos repasses  programa de Vigilância Sanitária,  
repasses da fonte 497, na seguinte dotação orçamentária: 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0021.2.051- Manutenção e encargos com o Programa de Epidemiologia 
496 –Vigilância em Saúde 
(2400) 3.1.90.05.00 – outros benefícios previdenciários do servidor civil/militar 5.000,00
(2410) 3.1.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 235.000,00
(2411) 3.1.90.13.00 – obrigações patronais 40.000,00
(2412) 3.1.91.13.00 – obrigações patronais 20.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................................................... 300.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto resultante do Superávit Financeiro apurado das sobras líquidas do exercício de 2016, apurado 
através dos repasses do Programa  Vigilância em Saúde  fonte de recursos 497 ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 
1º - item I ):
Fonte -  497 Programa Vigilância em Saúde – Superávit Financeiro do exercício anterior 300.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 42, de 03/08/2016, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2017,  na Secretaria de Saúde, conforme abaixo:
“(...) AÇÃO:   Manutenção e encargos com  o Programa de Epidemiologia 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento geral a Saúde do município
Tipo:  PROJETO
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Un Medida Recursos  
 Valores 
Repasses do Programa VigiaSus Bens e Serviços P Un 
Ordinário  
    Vinculado  300.000,00
    Meta na LDO 300.000,00
Data Inicio: 28/06/2017       
Data Fim:    31/12/2017      
      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 

Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento geral a Saúde do município
Objetivo:  Atendimento  as necessidades de saúde da população
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do Programa VigiaSus Bens e serviços P un 01 2014 
0,00
    01 2015 0,00
    01 2016 0,00
    01 2017 300.000,00
    TOTAL 300.000,00
Função: 10 – Saúde         
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica          
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 26(vinte e seis) dias do mês de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE  TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário do servidor CELSO LINO RIBEIRO, portador do CPF. nº. 
825.421.129-91, Espécie (31), conforme Comunicação de Decisão datado de 21 de Julho de 2017, com  Beneficio nº 
6142611246, até 31/12/2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. .
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de Julho   de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE  TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 175/2017.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no Artigo 8º e 
9º da Lei nº 033/2013 de 24/09/2013, resolve:
CONCEDER
A servidora, ZILDA VIEIRA DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 4.494.406-5 e do 
CPF nº 759.342.309-30, ocupante do Cargo Professora, Nível B, Classe 12, mudança para do 
Nível C, Classe 12, em vista do preenchimento dos requisitos legais para a promoção, a partir 
de 01 de julho de 2017.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrario, com efeitos a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE  TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 043/2017
De 26 de julho de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento Programa de 2017, aprovado pela 
Lei Municipal 144/2016 de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 16.268,52 (dezesseis mil duzentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos), destinado ao reforço 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
06001:12.122.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.2.024– Manutenção do Gabinete do (a) Secretario (a) de Educação
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33200000:- TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
33209300:- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2149 FNDE/PAR – EQUIPAMENTOS SUPER CRECHE .......................... R$ 16.268,52
TOTAL  DA SUPLEMENTAÇÃO.....................................................................R$ 16.268,52
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro da fonte 2149 – FNDE/PAR- Equipamento Super Creche apurado das 
disponibilidades financeiras liquidas da fonte de recursos sem comprometimento apuradas em 31 de dezembro de 
2016( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I ):
Fonte -  2149 FNDE/PAR- Equipamento Super Creche -  Superávit Financeiro apurado do exercício anterior R$ 16.268,52
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 26 de julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE  TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044/2017
De 26 de julho de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento Programa de 2017, aprovado pela 
Lei Municipal 144/2016 de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 145.547,21 (cento e quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos), destinado 
ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
06001:12.122.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.2.024– Manutenção do Gabinete do (a) Secretario (a) de Educação
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33200000:- TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
33209300:- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
149 FNDE/PAR – EQUIPAMENTOS SUPER CRECHE ............................. R$ 640,23
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
05004:- DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
05004:18.541.0017 – Programa de Ações de Prevenções de Doenças
05004:18.541.0017.1.017– Galerias de águas pluviais e rede coletora de esgoto sanitário 
40000000:- DESPESAS DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
44905100:- Obras e Instalações 
803 Conta 10858-8 – Termo de Compromisso n° 0508/2014................... R$ 144.906,98
TOTAL  DA SUPLEMENTAÇÃO...................................................................R$ 145.547,21
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
b) O produto da estimativa do excesso de arrecadação da fonte 149 -FNDE/PAR – equipamentos super creche e 
da fonte 803- Termo de Compromisso n° 0508/2014 - apurado das disponibilidades financeiras liquidas da fonte de 
recursos sem comprometimento apuradas no exercício de 2017( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item II):
Fonte -  149 FNDE/PAR – equipamentos super creche -  Excesso de arrecadação proveniente do exercício de 2017 
 R$ 640,23
Fonte -  803 Termo de Compromisso n° 0508/2014 - Excesso de arrecadação proveniente do exercício de 2017 
R$ 144.906,98
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 26 de julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
E EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, que teria sua sessão de abertura em 02/08/2017, às 08h00min, está 
SUSPENSA para adequação/retificação de alguns itens constantes no Termo de Referência - Anexo III, considerando 
a possibilidade e o poder/dever de a Administração Pública rever seus atos a qualquer tempo, sem prejuízo aos 
eventuais licitantes interessados.
O certame deste Aviso realizar-se-á em data posterior, que será informada através dos mesmos meios de divulgação 
utilizados anteriormente.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 26 de julho de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 138/2017
Designa a equipe de Fiscalização de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal da Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 91, inciso I da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, do Código de Saúde do Paraná, instituído pela Lei Estadual nº 13.331, de 
23 de novembro de 2001, regulamentado pelos artigos 519 e 520, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 5.711, de 05 de maio 
de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 47, da Lei Complementar nº 344, de 20 de dezembro de 2012; e
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 40/2017 COVISA – Coordenadoria de Vigilância em Saúde;
D E C R E T A :
Art. 1º Credenciar, no âmbito de suas respectivas competências, as seguintes AUTORIDADES SANITÁRIAS, abaixo 
relacionadas, as quais passarão a compor a equipe de fiscalização de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde – SMS/UMUARAMA, no período de 01/02/2017 a 01/02/2018.
Art. 2º Designar os técnicos habilitados: 
Ailton Correa Mota, portador do RG. nº 3.643.170-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de Controle e Combate 
a Endemias;
Andreia Fernanda da Silva, portadora do RG. nº 6.542.277-8 SSP/PR, ocupante do cargo Enfermeira;
Andreia Panazzolo Berteli, portadora do RG. nº 5.009.026-4 SSP/PR, ocupante do cargo Enfermeira; 
Carlos Roberto da Silva, portador do RG. nº 4.280.037-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de Controle e 
Combate a Endemias;
Claudeni Conceição de Oliveira Santos, portadora do RG. nº 5.202.052-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de 
Saneamento; 
Cecília Cividini Monteiro da Silva, portadora do RG. 4.621.245-2 SSP/PR, ocupante do cargo Político na Secretária 
Municipal de Saúde; 
Edinalva Madalena de Almeida Mota Rosa, portadora do RG. 7.385.166-1 SSP/PR, ocupante do cargo Enfermeira; 
Flávio Silva Posseti, portador do RG. nº 6.226.133-1 SSP/PR, ocupante do cargo Chefe de Divisão de Vigilância em 
Saúde; 
Franzimar Siqueira de Morais, portadora do RG. nº 6.870.995-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de 
Saneamento;
Laís Bonetti Rubini, portadora do RG nº. 9.532.987-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Enfermeira; 
Lienine Luiz Zaghi, portador do RG. nº 1.892.359 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de Saneamento; 
Luizim Rosa, portador do RG. nº 3.750.328-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de Saneamento;
Rafael Amaro Silvério, portador do RG. nº 8.830.933-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de Controle e Combate 
a Endemias; 
Shesley da Silva, portadora do RG. 7.031.027-9 SSP/PR, ocupante do cargo Enfermeira. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo todos os seus efeitos desde 1º de 
fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 076/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
25.07.2017 FNDE/PAR/CONSTRUÇÃO ESCOLAS – TERMO DE COMPROMISSO Nº 22383/2014 R$: 
100.314,71
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de julho  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
cidade e comarca de Umuarama, Paraná à Av. Rio Branco, n.° 3717, Paço Municipal, CEP 87.501-130, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 76.247.378/0001-56.
NOTIFICADA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS JARDINS UNIDOS AO PANORAMA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ Nº 02.647.194/0001-47, através do 
seu Presidente, o Sr. LUIZ ANTONIO CAVIQUIOLI, brasileiro, residente na Rua Sete de Setembro, n° 3250, Jardim 
Panorama, Umuarama-PR, CEP 87.501-630.
De ordem do Exmo. Sr. Prefeito de Umuarama, a presente tem a finalidade de NOTIFICAR o representante legal da 
Notificada, face ao contido abaixo descrito:
CONSIDERANDO a autorização de doação de bem imóvel À Associação de Moradores dos jardins Unidos ao 
Panorama, através da Lei 3.570 de junho de 2010;
CONSIDERANDO a denúncia de que o imóvel nunca foi ocupado pela Associação, estando a mesma sem cumprir 
os requisitos obrigatórios da Lei;
CONSIDERANDO o art. 3º da referida Lei que autoriza a reversão da doação do imóvel para o Município ante a 
ausência do cumprimentos dos requisitos.
Foi instaurado Processo Administrativo conforme decreto número 111/2017, e constituído comissão especial para 
a apuração do não cumprimento das obrigações determinadas na referida Lei de Doação, tendo como donatária 
Notificada, acima qualificada, bem como para serem aplicadas as sanções administrativas pertinentes.
Diante do exposto:
Fica a Associação de Moradores dos Jardins Unidos ao Panorama, inscrita no CNPJ Nº 647.194/0001-47, 
NOTIFICADA na pessoa do seu representante legal, a apresentar caso queira, manifestação quanto a ausência no 
cumprimento das exigências contidas na Lei 3.570/2010 e a imposição da penalidade de reversão da propriedade 
do imóvel.
O processamento deverá cumprir o rito formal, com as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Umuarama, 18 de julho de 2017.
CELMA AZEVEDO LEITE
Presidente
Comissão do Processo Administrativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO                                                                                                            
PORTARIA Nº 1.813/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora LUCINEIA GARBELINI VIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora LUCINEIA 
GARBELINI VIANA, portadora do RG sob n.º 8.702.155-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 044.672.789-07, nomeada em 
17 de março de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 7631/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 855 (oitocentos e cinquenta e cinco) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 05 
(cinco) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.895/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA, portadora da cédula de identidade RG n° 
4.998.477-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 904.108.589-00, nomeada em 1º de fevereiro de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5985/2017, com fruição no período de 
01 de agosto de 2017 a 31 de outubro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.896/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor FABIO MASSAMITSU SAKATA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor FABIO MASSAMITSU SAKATA, portador da cédula de identidade RG n° 4.993.899-
3-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 003.496.889-07, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor de Educação Física, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5221/2017, com fruição no período de 
3 de agosto de 2017 a 2 de novembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 034/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme descrição do anexo I, passando o valor unitário dos itens 110 e 111 – Papel sulfite A4, resma com 500 
folhas, caixa com dez resmas, de R$ 166,43 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e três centavos), para R$ 
198,25 (cento e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 2.481,96 (dois 
mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos), passando e alterando o valor total deste contrato de 
R$ 85.130,10 (oitenta e cinco mil, cento e trinta reais e dez centavos), para R$ 87.612,06 (oitenta e sete mil, seiscentos 
e doze reais e seis centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 45 F:303 
70.001.10.301.0024.2.145 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 47 F:495 
70.001.10.301.0026.2.146 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 71 F:303 
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 – D:132 F:303 
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 133 F:497 
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 134 F:510 
70.001.10.304.0027.2.098 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 134 F:510
70.001.10.305.0027.2.196 - ED:3.3.90.30.00.00 -  D: 150 F:497 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/07/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 114/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal de até R$ 11.389,56 (onze mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e seis centavos), para até R$ 11.773,13 (onze mil, setecentos e setenta e três reais e treze centavos), 
de acordo com o índice de reajuste IGP-M de 3,37%, perfazendo o valor deste termo em até R$ 11.773,13 (onze 
mil, setecentos e setenta e três reais e treze centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
507.855,04 (quinhentos e sete mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais e quatro centavos), para até R$ 519.628,17 
(quinhentos e dezenove mil seiscentos e vinte e oito reais dezessete centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.304.0027.2.098 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:140 – F: 497
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 065/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F D G OXIGÊNIO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde do Município de Umuarama – PR, e a Srª Renata 
Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde deste Município. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 009/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AUTO MECANICA OLINIAUTO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e o Sr. Mauro Liutti, inscrita no CPF sob nº 175.092.209-63.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 015/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de março de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 78.118,80 (setenta e oito mil, cento e dezoito reais e oitenta 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 703.069,20 ( setecentos e três mil e sessenta e nove reais e 
vinte centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 3.984.058,80 (três milhões, novecentos e 
oitenta e quatro mil, cinqüenta e oito reais e oitenta centavos), para até R$ 4.687.128,00 (quatro milhões, seiscentos 
e oitenta e sete mil, cinqüenta e oito reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.095 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 034/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de Umuarama – PR, e o 
Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado do Município de 
Umuarama/PR.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/06/2017.
Umuarama, 26 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10472/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11341/2017 em 25/07/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. DIRCEU MARIANO, ocupante do cargo de Motorista, matrícula 371, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, 3 (três) meses de licença especial a partir de 01/08/2017 a 29/10/2017, de 
acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 13317
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MONTAGENS 
DE PNEUS E SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS, DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, NO 
DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, NESTE MUNICÍPIO.
Contratado: J.M. SOARES & CIA LTDA. Valor do Contrato: R$ 24.340,20. Validade do Contrato: até, 26/07/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 25/07/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do seu prefeito, 
CONVIDA a comunidade em geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA com o objetivo de “expor os projetos que receberão investimentos do Governo do Estado (doc. anexo) e consultar a população sobre os prós e contras das ações sugeridas”, 
a ser realizada no dia 1º de agosto de 2017, a partir das 9 horas, no Anfiteatro Municipal HARUYO SETOGUTTE, localizado no Paço Municipal, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
A Audiência Pública, realizada na forma de exposições e manifestações verbais e escritas por convidados e participantes, será conduzida pelo Secretário de Gabinete e Gestão Integrada, que abaixo subscreve.
As inscrições para fazer uso da palavra deverão ser realizadas antes do início da audiência, no próprio local. 
PAÇO MUNICIPAL, 26 de julho de 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO

Secretário Municipal de Gabinete e Gestão Integrada
DEMANDA VALOR MODALIDADE ÓRGÃO
Construção do Terminal Rodoviário R$ 6.300.000,00 Financiamento SEDU-PR
Equipamentos rodoviários (vibroacabadora e motoniveladora) R$1.070.000,00 Financiamento SEDU-PR
Recape asfáltico  de vias urbanas (trechos em anexo) R$ 2.630.000,00 SFM SEDU-PR
Recape asfáltico  de vias urbanas (trechos em anexo) R$ 1.500.000,00 Verbas voluntárias (Fundo perdido) SEDU-PR
-Edificação para Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos Civis – SESCINC. 
- Ampliação do Terminal de passageiros do Aeroporto Orlando de Carvalho
-Equipamentos para Aeroporto Orlando de Carvalho R$ 2.600.000,00 Verbas voluntárias (Fundo perdido) SEDU-PR
Recape asfáltico e ampliação da pista do Aeroporto Orlando de Carvalho. Ampliação da faixa de pista e implantação de cerca operacional R$ 4.000.000,00 Fundo Perdido SEIL
Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos (PMAT)Georreferenciamento R$ 5.000.000,00 Financiamento SEDU-PR
Tubos de concreto para galerias de águas pluviais 3000 ud (emissário Pq Irani) R$ 1.000.000,00 Doação Instituto das Águas
FGTS (Investimentos  em obras de mobilidade Urbana) R$ 10.000.000,00 Financiamento SEDU-PR
39 Vigas pré-moldadas em concreto para ponte R$ 194.203,09 Doação DER

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SUMULA DE LICENÇA PREVIA
A empresa abaixo torna publico que recebeu do IAP- Instituto Ambiental do Paraná, Licença de Previa – LP, para o 
empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: Prefeitura Municipal de Umuarama
ATIVIDADE: Parcelamento de solo
ENDEREÇO: Quadra 22 – Distrito de Santa Eliza, s/nº
MUNICIPIO: Umuarama – Paraná
VALIDADE: 10/07/2019
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator esteira, novo, ano 2017, que será utilizado exclusivamente no Aterro Sanitário, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 10/08/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 10/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 26 DE JULHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração


	Leis
	Leis 01
	Leis 02

